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INTRODUÇÃO 

 

 ñA Colet©nea ññ Novos Direitos e Atividade Empresarial no Estado Solid§rioò 

contém artigos científicos resultantes de pesquisa conjunta de alunos e professores-

orientadores do Curso de Graduação em Direito do Centro Universitário Curitiba ï 

UNICURITIBA. Abordando temas atuais e de relevante interesse jurídico-social, os 

artigos resultam de Trabalhos de Curso ï Monografias, apresentadas e indicados 

para publicação, por comissão examinadora composta por docentes da Instituição 

de Ensino. 

A publicação tem início com o estudo comparativo das decisões proferidas  

nos Tribunais do Rio Grande do Sul, do Paraná, de São Paulo, de Minas Gerais, do 

Rio de Janeiro e no Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado no artigo 

denominado Análise de Decisões Recentes dos Principais Tribunais de Justiça nos 

Casos que Envolveram Cirurgia Plástica Estética e Dano Moral elaborado  por 

Afrânio Benedito Silva Bernardes e José Mário Tafuri ,com o objetivo de analisar os 

índices de procedência do pedido de dano moral, os valores concedidos, definindo 

os valores mínimos, máximos, médios, desvio padrão, assim como, o coeficiente de 

variação percentual da média. 

 A partir dos princípios constitucionais inerentes ao direito de família busca-se 

verificar na sua aplicabilidade às situações que envolvem o menor, bem como sua 

aplicabilidade nos diversos formatos das famílias no artigo elaborado por Ana Paula 

Santos e Adriana Martins Silva, sob o título Alienação Parental: Lei 12318/2010. 

A importância do princípio da boa-fé objetiva nas relações pré-negociais, bem 

como a Constitucionalização do Direito Civil advindo com a Constituição Federal de 

1988, cujos princípios foram incorporados posteriormente com o Código Civil de 

2002 são estudados no artigo elaborado por Camila Christiane Rocha Nicolau e 

Adriana Martins Silva. 

A análise as formas de prevenção e proteção ao superendividamento do 

consumidor é analisada por Camile Bostelmann e Eros Belin de Moura Cordeiro, sob 

a ótica da boa fé e princípio da dignidade humana. Em estudo sobre as formas de 

combate e, tratamento da condição de superendividamento abordam que a revisão 

contratual reequilibra o contrato; embora insuficiente para reincluir o consumidor no 

mercado econômico e reestabelecer a dignidade do consumidor.  
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Em artigo intitulado ñ O Trabalho da Mulher, o Principio da Igualdade e o 

Intervalo e o Intervalo do artigo 384 da CLTò escrito por Caroline Maria Rudek 

Wojtecki e Marcia Kazenoh Bruginski demonstra a necessidade da intervenção 

estatal nas relações trabalhistas e a criação de leis protetivas em face do trabalho 

feminino, em especial na concessão de intervalo de 15 minutos entre a jornada 

normal de trabalho e o início da extraordinária. Tal dispositivo, gerou inúmeras 

discussões a respeito da constitucionalidade do mesmo. 

Guilherme Heller de Pauli e Erika Paula de Campos, objetivam com o artigo 

apresentado discorrer sobre as diversas formas de remunerações encontradas nos 

contratos especiais de trabalho desportivo, envolvendo a Consolidação das Leis do 

Trabalho, bem como legislações específicas. As diferentes espécies de 

remunerações no direito desportivo são decorrentes de salário e ainda, direito de 

imagem, direito de arena, luvas, premiações, bicho e acréscimos remuneratórios. 

Trataram ainda, acerca da espécie de remuneração que é denominada como bônus, 

a mala branca e a mala preta, suas diferenças e penalidades. 

As consequências jurídicas e normativas da problemática relacionada à 

estabilidade provisória da gestante são analisadas por Helena Cavallari Gritten e 

Erika Paula de Campos, relacionando a aplicação da teoria da responsabilidade 

objetiva do empregador em face à dispensa arbitrária da empregada gestante. 

A publicidade enganosa ou que se aproveita da deficiência de julgamento e 

experiência da criança fere o direito à sua integral proteção, assegurado pela 

Constituição Federal foi demonstrado em artigo escrito por Heloisa França Andrioli e 

Sandro Mansur Gibran. 

A revisão das normas positivadas por meio de negociação entre as partes 

integrantes da relação de trabalho, objetivando adequação das mesmas à realidade 

laboral foi o objeto de estudos de Josué Silva Temperly e Marcia Kazenoh Bruginski 

para a elaboração do artigo que compõem esta coletânea. 

Mariana Guedes Oliveira e Tatiana Denczuk buscam demonstrar as 

importantes mudanças ocorridas no Direito de Família, com a finalidade de adequar 

a realidade jurídica à realidade social, implicando, deste modo, na utilização de 

novos critérios para a caracterização do vínculo filial. 

Os direitos trabalhistas assegurados para os trabalhadores domésticos, 

constitucional e infra- constitucionalmente, são analisados Marilise Harumi Moriya e 
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Alaisis Ferreira Lopes sob a ótica do impacto no mercado de trabalho e da realidade 

vivenciada pela sociedade. 

A quantificação do dano moral no Direito do Tabalho foi o objeto da pesquisa 

de Marina Zamataro e Miriam Cipriani Gomes trazendo suas conclusões em artigo 

que expõe o seu caráter dúplice, adotado por parte da doutrina, bem como a sua 

forma de reparação. 

Os alimentos são de grande importância para a subsistência e dignidade do 

ser humano, e são devidos sempre que um dos genitores não detêm a guarda do 

filho, a fim de prestar-lhe assistência ou auxiliar o detentor da guarda nos gastos 

com a criança ou adolescente, também é devido aos pais quando estes não 

possuem condições de se manterem sozinhos ou ainda prestados aos cônjuges ou 

companheiros em casos de separação ou divórcio. O descumprimento deste dever, 

gera diversas sanções, dentre elas a prisão civil. Natasha Junqueira Gouvea e Eros 

Belini de Moura Cordeiro em artigo constante da presente coletânea fazem uma 

análise sobre a eficácia ou não deste instrumento. 

As chamadas adoções informais de crianças e adolescentes, aquelas que se 

dão de forma diversa da estipulada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente é 

abordada por Nina Guercio Marques e Camila Gil Marquez Bresolin Bressanelli. 

A discussão sobre o cabimento do pedido de indenização a título de danos 

morais por abandono afetivo nas relações paterno-filiais é objeto de reflexão por 

Pollyana Laís Huf Cardoso Bess de Souza e Adriana Martins Silva, a fim de 

possibilitar a identificação da responsabilidade civil dos pais pela ausência de afeto e 

verificar o cabimento da indenização por abandono afetivo. 

Com o objetivo de demonstrar como a doutrina referente à área do Direito 

Processual Civil busca novos horizontes, aproximando-se dos limites do Direito 

Processual Penal, com a disseminação da possibilidade de se relativizar a coisa 

julgada material civil nos casos de investigação de paternidade, ao mesmo passo 

que busca expor a necessidade de haver responsabilização do Estado pelos erros 

judiciários modificadores da sucessão, Rodrigo Ciotta e Roosevelt Arraes escrevem 

artigo abordando temas relativos ao surgimento da ideia de legitimação da violência 

estatal, bem como dos limites impostos para que os poderes outorgados à 

Administração Pública não viessem a ser deturpados por seus agentes, concluindo 

com o fortalecimento das instituições democráticas. 
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A responsabilidade civil pela perda de uma chance, abordado por Thiago 

Carelli de Aguiar e Eros Belin de Moura Cordeiro analisa a sua evolução e aplicação 

no direito brasileiro. Com o advento desta teoria, a indenização passa a ser 

extremamente proporcional ao dano, reparando-se o prejuízo; evitando-se o 

enriquecimento sem causa. 

O reconhecimento do vínculo empregatício no âmbito do teletrabalho, tendo 

em vista o novo teor do artigo 6º Consolidação das Leis do Trabalho dada pela Lei 

nº. 12.551/11 está relatado no artigo escrito por Yuri Ramos Scheidt e Erika Paula 

de Campos abordando a questão sobre o que realmente consiste no teletrabalho, 

suas características e as vantagens e desvantagens que proporciona aos tomadores 

de serviço, trabalhadores e para a sociedade. 

 Desejamos que a leitura dos temas abordados, envolvendo os ñNovos Direitos 

e Atividade Empresarial no Estado Solidárioò, reforcem os ideais de cidadania e 

justiça, indispensáveis para a sociedade atual. 
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RESUMO 

 

O presente estudo pretendeu analisar as decisões mais recentes ï no período de 

2002 a 2013 ï que envolveram dano moral nos litígios de cirurgia estética. Para tal 

pesquisou-se nos Tribunais do Rio Grande do Sul, do Paraná, de São Paulo, de 

Minas Gerais, do Rio de Janeiro e no Superior Tribunal de Justiça. Comparou-se os 

dados dos Tribunais, assim como, estabeleceu-se a Média destes e relacionou-se 

aos dados obtidos do Superior Tribunal de Justiça. Pesquisou-se os índices de 

procedência do pedido de dano moral pelos autores, os valores concedidos, 

definindo os valores mínimos, máximos, médios, desvio padrão, assim como, o 

coeficiente de variação percentual da média. Analisou-se, ainda, o tipo de 

responsabilidade sentenciada ï objetiva ou subjetiva ï, assim como, a motivação: 

agrupada em culpa; falta de informação ou associação de culpa e falta de 

informação. Averiguou-se, também, os valores médios das condenações respectivos 

a cada tipo de motivação.  

 

Palavras-chave: dano moral e cirurgia estética. 
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ABSTRACT 

 

The present study aimed to analyze the most recent decisions - in the period from 

2002 to 2013 - which involved moral damages in cases of cosmetic surgery. To this 

was investigated in the Courts of Rio Grande do Sul, Paraná, São Paulo, Minas 

Gerais, the Rio de Janeiro and the Superior Court of Justice. We compared the data 

of the Courts, as well as set up the Mean and those related to data obtained from the 

Superior Court of Justice. We searched indexes merits of the application of moral 

damages by the authors, the values given by setting the minimum, maximum, 

average, standard deviation, and the coefficient of variation percentage average. We 

analyzed also the kind of responsibility sentenced - objective or subjective - as well 

as the motivation: grouped into guilt, lack of information or association of guilt and 

lack of information. It was found, also, the average values of their convictions to each 

type of motivation. 

 

Keywords: damage and cosmetic surgery 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Os procedimentos de cirurgia plástica dividem-se em procedimentos 

reparadores ï situados num extremo ï e no outro, os procedimentos estéticos. 

Aqueles, buscam restabelecer, em parte ou totalmente, uma função orgânica do 

corpo humano, geralmente, disfunções situadas nos tecidos cutâneo (pele), 

subcutâneo (gordura), muscular e ósseo. No outro extremo situam-se os 

procedimentos que não têm qualquer influência na função orgânica, pois esta se 

encontra preservada, e, sim atender um desejo de melhora da aparência estética do 

corpo. O comprometimento do contorno corporal pode ser amenizado, melhorado ou 

recuperado pela cirurgia plástica estética.  

A importância dessas definições e a consequente separação em 

procedimento estético e reparador, situa-se no fato de que o Judiciário trata-os 

diferentemente quando se trata da responsabilidade civil. Nos procedimentos 

reparadores o profissional tem a obrigação de meio ï deve agir conforme os 

preceitos ético-profissionais ï não podendo garantir o resultado, enquanto que nos 

procedimentos estéticos a obrigação é de resultado, devendo atingi-lo conforme o 

prometido pelo profissional ou esperado pelo paciente. A Condenação visa 

amenização do sofrimento pelo que passa o paciente ao perceber que não obteve o 

imaginado. 

 Quando os Autores pedem o ressarcimento dos danos pelo insucesso do 

procedimento, invariavelmente o fazem incluindo os danos morais. Estes visam a 

reparação extrapatrimonial quando o ato lesivo afetar a personalidade do indivíduo, 

a integridade psíquica, o bem-estar íntimo e a virtude.  

O presente estudo, para tanto, pesquisou no Capítulo I a definição da 

Responsabilidade Civil e a sua evolução histórica, principalmente no Brasil.  

No Capítulo II, os aspectos gerais da Responsabilidade Civil e de seus 

pressupostos, os tipos de responsabilidade, os mais variados tipos de danos 

ressarcidos pelo Direito e como a Doutrina entende que deve ser tratada a 

Responsabilidade Civil do Cirurgião Plástico Estético.  

E, por fim, no Capítulo III, as decisões dos Tribunais mais importantes da 

Região Sul e Sudeste e do Superior Tribunal de Justiça, quando julgam o pedido de 

dano moral nos litígios que envolvam procedimentos cirúrgicos estéticos. Investigou-
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se os índices de procedência na concessão do pedido de dano moral, seus valores e 

a motivação para tal. Uma vez obtidos esses dados, junto aos Tribunais do Rio 

Grande do Sul, do Paraná, de São Paulo, de Minas Gerais, do Rio de Janeiro e do 

Superior Tribunal de Justiça, comparou-se os resultados.  

 

2 DA RESPONSABILIDADE JURÍDICA 

 

2.1 DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CIRURGIÃO PLÁSTICO 

 

Os pacientes de cirurgia plástica estética são, na sua absoluta maioria, 

saudáveis fisicamente, mas pretendem corrigir um defeito, um problema de ordem 

estética. Buscam um resultado de melhora da sua aparência, não se alcançando, 

cabe-lhe o direito a pretensão indenizatória.  

Stoco, ao tratar da nomenclatura, define os extremos da cirurgia plástica, 

separando em cirurgia reparadora e cirurgia est®tica. ñA cirurgia reparadora ® 

considerada tão necessária e imprescindível quanto qualquer outra intervenção 

cirúrgica, pois tem finalidade terap°utica. ò Assim sendo, é tratada ï no campo da 

responsabilidade ï como qualquer área da medicina curativa, submete-se aos 

fundamentos da responsabilidade subjetiva com obrigação de meios. A outra 

vertente ï a cirurgia estética ï é tratada com mais rigor pela maioria da Doutrina e 

Jurisprudência ao se analisar a responsabilidade do profissional.  

Complementa, ainda o autor, que o profissional promete um determinado 

resultado, uma nova aparência estética procurada, ñestabelece-se, sem dúvida, 

entre médico e paciente relação contratual de resultado que deve ser honrada. 

Portanto, pacta sunt servanda. ò (Grifo do autor) 

O autor propõe uma distinção entre cirurgia que não atingiu o resultado; e 

cirurgia que, além de não ter atingido o resultado, causou um agravamento, ou uma 

lesão estética na vítima. No primeiro caso, caberia ao médico apenas restituir o que 

a vítima pagou pelo serviço. No segundo, além de restituir o que recebeu ou deixar 

de receber, o médico deve submeter o paciente a nova cirurgia para corrigir o defeito 

causado. Se houver quebra de confiança na relação médico-paciente, à vítima 

faculta escolher outro profissional para a reparação, às custas do profissional 

causador do mau resultado.  
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Se este defeito, no entanto, não for passível de correção, deverá o causador 

indenizar a vítima pelo dano material e moral, relevando os efeitos psicológicos, 

morais, sociais e profissionais, com o intuito de determinar o quantum indenizatório. 

(STOCO, 2011. pp. 643-644).   

 

2.2 DO DANO MORAL 

 

Dano Moral é o que atinge a pessoa do ofendido, não integra a lesão do 

patrimônio. Gonçalves busca na Constituição Federal subsídios para demonstrar 

que danos morais estão relacionados aos direitos fundamentais, e o seu desrespeito 

acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame e humilhação. 

No que trata da configuração do dano moral, o mesmo autor lembra que as 

hipóteses previstas na Constituição Federal, embora exemplificativas, não permitem 

que o julgador se afaste das diretrizes por elas traçadas. Desconsiderando, como 

dano moral pequenos incômodos e desprazeres que todos devem suportar para que 

se viva em sociedade. A fim de se evitarem excessos e abusos cita Sérgio Cavalieri, 

que preconiza se entender como dano moral ña dor, vexame, sofrimento ou 

humilha«oò que fuja ¨ normalidade e interfira sobremaneira o comportamento 

psicol·gico do afetado, gerando ñafli»es, ang¼stia e desequil²brio em seu bem-

estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada 

est«o fora da ·rbita do dano moralò, pois fazem parte da habitualidade do cotidiano, 

no convívio com os outros, não são situações intensas e duradouras capazes ñde 

romper o equil²brio psicol·gico do indiv²duoò. Assim, a defini«o de dano moral se 

afasta da definição de dano material, patrimonial, por ser fundamentado na 

imaterialidade, dentro do sujeito, no psicológico, no afetivo, de uma forma 

inquestionável e particular (GONÇALVES, 2012. pp.379-381). 

O padrão moral das pessoas leva em conta valores individuais e variáveis, o 

n²vel intelectual, social e econ¹mico, lembra Clayton Reis, ñestabelecem padr»es de 

comportamento que influem na construção de suas regras de moralidade pessoal e 

socialò. 

Embora não haja regra concreta para aplicação do quantum do dano moral, 

os magistrados têm se esforçado para definir parâmetros relacionados à sua 

aplicabilidade. No site do STJ (www.stj.gov.br), no dia 13.09.2009, a Coordenadoria 

http://www.stj.gov.br/
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de Editoria e Imprensa do Tribunal estampou texto com seguinte título: STJ busca 

parâmetros para uniformizar valores de danos morais. 

No mesmo texto o presidente de Terceira Turma do STJ, Ministro Sidnei 

Beneti, afirma que ñessa ® uma das quest»es mais dif²ceis do Direito brasileiro 

atualò, tratando da necessidade de analisar a situação com certo subjetivismo. 

Clayton Reis afirma que ñn«o se justifica a dificuldade de avalia«o do dano 

imaterial para negar indeniza«o a quem foi aviltado em seus valoresò. 

Pode-se concluir que no STJ, onde há a moderação final das ações 

indenizatórias no Brasil, os critérios utilizados são as condições pessoais e 

econômicas das partes, com razoabilidade para que não seja um meio de 

enriquecimento indevido do ofendido, mas uma forma de desestimular a repetição 

do ato pelo ofensor (REIS, 2010. p. 191-192). 

 

3 METODOLOGIA DE PESQUISA 

 

O processo de escolha dos Tribunais de Justiça do Rio Grande do Sul 

(TJRS); do Paraná (TJPR); de São Paulo (TJSP); de Minas Gerais (TJMG), do Rio 

de Janeiro (TJRJ) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ), valeu-se de critérios 

como: importância econômica e política, número de casos, acessibilidade aos dados 

dos processos, entre outros.  

Frente ao estudo de decisões destes Tribunais acima descritos resgata-se 

que a an§lise foi pautada no cruzamento dos termos ñdanos moraisò e ñcirurgia 

est®ticaò, consultando a jurisprudência de cada Tribunal; ou seja, as ações que 

envolvessem as pretensões de danos morais nos litígios de cirurgia estética.  

O período abordado foi de 2002 até 2013. No Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), 24 decisões consultadas; no Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul 

(TJRS), 17; no Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR), 11; no Tribunal de Justiça de 

São Paulo (TJSP), 24; no Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), 24 e no 

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), 25.  

Embora as decisões nos tribunais tratem de provimento e de desprovimento 

dos recursos, no presente estudo usaram-se os termos procedência e 

improcedência do pedido inicial de danos morais respectivamente. Procedência ou 

improcedência do pedido do autor quanto aos danos morais nos litígios em que há 
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insatisfação com o resultado do procedimento cirúrgico estético. Estabeleceram-se, 

assim, índices percentuais para cada um ï individualizado por Tribunal ï, ora fruto 

de decisões monocráticas, ora fruto de acórdãos.  

As afirmações seguintes embasaram-se nas fundamentações das decisões 

dos Tribunais e do Superior Tribunal de Justiça, as quais se encontram nos anexos 

grifadas.  

Os danos morais concedidos visaram amenizar o comprometimento dos bens 

extrapatrimoniais, definidos por critérios da proporcionalidade, punição, 

razoabilidade e intimidação, considerando-se, ainda, a condição econômica das 

partes, o grau de culpa do médico e as consequências de seu ato. Os danos morais 

foram tratados, no presente estudo, isoladamente dos outros danos mais comuns, 

tais como danos materiais e danos estéticos. Tal referência se encontra no Anexo 

01.  

Os procedimentos de cirurgia estética ï não reparadores de qualquer função 

orgânica prejudicada ou suprimida ï ñembelezadoraò ï termo corriqueiramente 

utilizado pelos julgadores ï foram, invariavelmente, tratados como uma relação 

contratual de consumo com a obrigação de resultado, previsto na Lei 8.078/90, 

também denominada de Código de Defesa do Consumidor (CDC) em conformidade 

com o artigo 14, §4.º ï que trata das atividades do profissional liberal ï ña 

responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a 

verifica«o de culpaò. Material pertinente aos artigos nos Anexos 01 e 06. 

Tanto na doutrina quanto na jurisprudência analisada, salvo raras exceções, a 

atividade do cirurgião plástico estético é tratada como uma obrigação de resultado. 

Objetiva-se um resultado previsto, antecipado e anunciado. As proposições obrigam 

o profissional a um determinado resultado e será presumidamente culpado se não 

atingi-lo.   

O que se concluiu da pesquisa de jurisprudência procedida é que a 

responsabilidade ï seja por ação ou omissão ï em relação ao dano decorrente de 

cirurgia estética é subjetiva, porém, com culpa presumida. Para afastar a 

responsabilidade necessário se faz que o profissional comprove que não agiu 

mediante qualquer das modalidades de culpa (negligência, imprudência ou 

imperícia). O ônus da prova se inverte na obrigação de resultado. Ao autor basta 

provar o dano e o nexo de causalidade, cabendo ao demandado a comprovação da 
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ausência de culpa ï responsabilidade subjetiva com culpa presumida ï ou, por 

evidente, alguma das causas excludentes da responsabilidade ï força maior, caso 

fortuito ou culpa exclusiva da vitima ï. Comprovação no Anexo 01. 

Os valores dos danos morais foram apreciados tanto em relação à amplitude, 

quanto em relação à variação, determinando seus extremos mínimos e máximos, 

assim como definidos os valores médios de cada Tribunal. 

Outro aspecto avaliado foi no que é pertinente a motivação na concessão dos 

danos morais e, para tal, procurou-se sintetizá-los em culpa e em falta de 

informação ï não obstante esta se trate de uma das modalidades de culpa na forma 

omissiva. O que se fez foi diferenciá-los para fins puramente didáticos. O primeiro 

engloba os casos de erro médico propriamente dito, frutos de uma ação ï erro na 

execução ou na escolha do procedimento ï, ensejando um não atingimento ou 

insatisfação do paciente quanto ao resultado contratado, enquanto que o segundo, 

os casos em que os julgadores entenderam que o paciente não foi suficientemente 

informado ï omissão de informação ï sobre o procedimento e os possíveis riscos, 

incluindo, ainda, a infrutífera prova de tê-lo feito documentalmente no pré-operatório. 

Este fato decorre de um ilícito contratual previsto no Título IV do Código Civil sob o 

tópico do Inadimplemento das Obrigações. Separaram-se os casos em que a 

motivação deu-se por culpa isolada, dos casos motivados exclusivamente por falta 

de informação e daqueles em que se valeram os julgadores da associação de 

ambos ï culpa e falta de informação ï para a procedência do pedido de danos 

morais. O material em que se baseia a constatação encontra-se nos Anexos 

01,03,04 e 06. 

 

3.1 DOS RESUSLTADOS 

 

3.1.1 Das decisões do Superior Tribunal de Justiça 

 

Das 24 decisões, desde 2002 a 2013, consultadas no Superior Tribunal de 

Justiça, 17 (71%) foram julgadas procedentes e 7 (29%) improcedentes.  

Os valores dos danos morais variaram de R$ 8.000,00 até R$ 330.000,00, 

concedendo valor médio de R$ 50.000,00.  
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Quanto à motivação, 13 (76%) decisões fundamentaram-se na culpa, 3 (18%) 

na falta de informação e 1 (6%) associou-se culpa e falta de informação. Anexo ï 07: 

Tabela 1. 

 

3.1.2 Das decisões do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 

 

No período de 2007 a 2013, analisaram-se 17 decisões. Destas 13 (77%) 

procedentes e 4 (24%) improcedentes. 

A variação dos valores de dano moral foi de R$ 6.000,00 a R$ 40.000,00, 

demonstrando um valor médio de R$ 19.300,00. 

A motivação por culpa deu-se em 5 (38%), por falta de informação em 1 

(7,7%) e pela associação em 7 (54%). Anexo ï 08: Tabela 2. 

 

3.1.3 Das decisões do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 

 

Avaliaram-se 11 decisões no período de 2005 a 2012, dentre as quais 10 

(90%) foram julgadas procedentes e 1 (10%) improcedente. 

Os montantes variaram de R$ 10.000,00 a R$ 50.000,00, resultando em um 

valor médio de R$ 21.200,00.  

As decisões foram motivadas por culpa em 4 (40%), por falta de informação 

em 3 (30%) e por ambos em 3 (30%). Anexo ï 09: Tabela 3. 

 

3.1.4 Das decisões do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

 

O período avaliado iniciou-se em 2009 e encerrou-se em 2013. Das 24 

decisões analisadas 18 (75%) foram julgadas procedentes e 6 (25%), 

improcedentes. 

A variação dos valores concedidos deu-se de R$ 10.000,00 a R$ 400.000,00 

com valor médio de R$ 71.100,00.  

A culpa foi a motivação das decisões em 10 (56%) dos casos, a falta de 

informação em 4 (22%) e ambos em 4 (22%).  Anexo ï 10: Tabela 4. 
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3.1.5 Das decisões do Estado de Minas Gerais 

Entre 2009 e 2013 analisaram-se 24 litígios, dos quais 12 (50%) procedentes 

e 12 improcedentes (50%).  

Os montantes pecuniários variaram de R$ 5.000,00 a R$ 150.000,00, aferindo 

um valor médio de R$ 26.600,00. 

Basearam-se os julgadores na culpa em 10 (83%) e na falta de informação 

em 2 (17%). Anexo ï 11: Tabela 5 

 

3.1.6 Das decisões do Tribunal do Estado do Rio de Janeiro 

 

Analisaram-se 25 decisões no período de 2009 a 2013, sendo julgadas 

procedentes 19 (76%) e improcedentes 6 (24%). 

As condenações por danos morais variaram de R$ 5.000,00 a 50.000,00, 

resultando no valor médio de R$ 19.000,00.  

A fundamentação por culpa em 15 (79%) das decisões e associação de culpa 

e falta de informação em 4 (21%). Anexo ï 12: Tabela 6.  

 

3.2 DA COMPARAÇÃO 

 

3.2.1 Dos dados entre os Tribunais e o Superior Tribunal de Justiça 

 

Ao considerar os resultados dos Tribunais e comparando-os entre eles, 

obteve-se a média geral ï média dos Tribunais de Justiça. Encontram-se, ainda, 

presentes os dados do Superior Tribunal de Justiça o que permite uma análise 

comparativa geral dos dados.  Demonstrado na Tabela 7.  
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TABELA 7 

 

 
STJ Média TJs TJRS TJPR TJSP TJMG TJRJ 

Total (R$) 850.000,00 2.424.800,00 251.000,00 212.000,00 1.280.300,00 319.500,00 362.000,00 

Média(R$) 50.000,00 33.678,00 19.308,00 21.200,00 71.128,00 26.625,00 19.053,00 

Valor 

Máximo(R$) 
330.000,00 400.000,00 40.000,00 50.000,00 400.000,00 150.000,00 50.000,00 

Valor 

Mínimo(R$) 
8.000,00 5.000,00 6.000,00 10.000,00 10.000,00 5.000,00 5.000,00 

Desvio 

Padrão(R$) 
73.146,00 54.518,00 12.566,00 11.830,00 91.814,00 39.215,00 13.434,00 

Coeficiente de 

Variação 
146% 162% 65% 56% 129% 147% 71% 

Improcedência 29% 29% 24% 9% 25% 50% 24% 

Procedência  71% 71% 76% 91% 75% 50% 76% 

Culpa 76% 61% 38% 40% 56% 83% 79% 

Falta 

Informação 
18% 14% 8% 30% 22% 17% 0% 

Culpa + Falta 

Informação 
6% 25% 54% 30% 22% 0% 21% 

 

 

3.2.2 Dos índices de procedência e os valores médios de dano moral concedidos  

 

O gráfico 1 demonstra a situação de cada Tribunal, da média dos Tribunais e 

do STJ, quanto aos percentuais de procedência na concessão dos pedidos e aos 

valores médios do dano moral sentenciados. 
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GRÁFICO 1 

 

 

3.2.3 Dos percentuais das motivações entre os Tribunais 

 

O gráfico 2 demonstra o comparativo entre os Tribunais quanto à motivação ï 

culpa, falta de informação ou culpa associado com falta de informação ï das 

decisões.  

 

GRÁFICO 2 
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3.2.4 Dos percentuais das motivações entre a média dos Tribunais e o Superior 

Tribunal de Justiça 

 

O gráfico 3 mostra a comparação entre o STJ e a Média dos tribunais quanto 

à motivação ï culpa, falta de informação ou culpa associado com falta de informação 

ï das decisões.  

 

GRÁFICO 3 

 

 

 

3.2.5 Entre os percentuais da motivação culpa e os valores médios de dano moral 

 

O gráfico 4 compara todos os Tribunais analisados com a sua Média e com o 

STJ quando analisado a motivação culpa em relação à média dos valores de dano 

moral concedido para este tipo. 
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GRÁFICO 4 

 

 

3.2.6 Entre os percentuais da motivação falta de informação e os valores médios de 

dano moral  

 

O gráfico 5 compara todos os Tribunais analisados com a sua Média e com o 

STJ quando analisado a motivação falta de informação em relação à média dos 

valores de dano moral concedido para este tipo. 

 

GRÁFICO 5 
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3.2.7 Entre os percentuais da motivação culpa e falta de informação e os valores de 

dano moral 

 

O gráfico 6 compara todos os Tribunais analisados com a sua Média e com o 

STJ quando analisado a motivação culpa em associação com falta de informação 

em relação à média dos valores de dano moral concedido para este tipo. 

 

GRÁFICO 6 

 

 

4 DISCUSSÃO  

 

A amostragem de casos ï compatível com as populações dos Estados ï 

evidenciou a preponderância de julgamentos procedentes do pedido inicial. 

Verificou-se certa uniformidade; porém, nos extremos o Paraná se destaca como o 

estado que mais dá provimento aos litígios desta natureza, e o estado de Minas 

Gerias, o mais conservador em razão do maior número de julgamentos 

improcedentes. Demonstrado na Tabela 7 e no Gráfico 1. 

Quanto aos valores mínimos dos danos morais concedidos, não se verificou 

variação significativa, demonstrando certa uniformidade entre os estados, 

diferentemente da análise dos valores máximos aferidos. No estado de São Paulo, 

observaram-se as condenações mais altas, seguidos por Minas Gerais e, na 

sequência, os outros, com certa similitude. Os valores médios comportaram-se do 
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mesmo modo. Comprovado quando se analisa esses valores, assim como, o desvio 

padrão e o percentual de variação da média dos valores dado pelo coeficiente de 

variação. Todos na Tabela 7.   

No que concerne à motivação ï culpa, falta de informação ou associação de 

culpa e falta de informação ï, os estados mais ao Sul ï Rio Grande do Sul, Paraná e 

São Paulo ï apresentaram certo padrão de fundamentação, eis que motivaram as 

decisões, na grande maioria, pautados à falta de informação ï dentre estes, o 

Paraná o que mais assim o faz. Já os estados de Minas Gerais e do Rio de Janeiro 

se pautam, via de regra, na culpa comissiva do demandado. 

Ao proceder-se a comparação da média das análises das decisões dos 

Tribunais de Justiça (vide Tabela 7) frente às decisões do Superior Tribunal de 

Justiça observou-se similaridade quanto aos índices de procedência e aos valores 

mínimos concedidos. O STJ indenizou com valor mais elevado quando analisou-se o 

valor médio, porém apresentou um coeficiente de variação abaixo da média dos 

Tribunais, não obstante ambos mostraram-se bastante elevados. 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu, na grande maioria das vezes, com 

base na motivação: culpa ou falta de informação. Pautou-se preferencialmente por 

uma ou por outra, enquanto que a média dos Tribunais tendeu a associá-las com 

maior frequência, demonstrado no gráfico 3. 

 

5 CONCLUSÃO 

 

O presente estudo demonstrou consenso entre os julgadores, no sentido de 

que os procedimentos estéticos na cirurgia plástica devem ser tratados como fruto 

de um contrato entre o médico e o paciente, regido pelas normas do Código de 

Defesa do Consumidor ï artigo 14, § 4.º ï, tal qual uma relação consumerista, em 

que o primeiro seria o fornecedor e o segundo, o consumidor.  

Desta relação surge uma obrigação de se chegar a um resultado e este dever 

assume o médico quando trata com o paciente o objetivo a ser atingido. Para 

alcançar o resultado deve o profissional informar detalhadamente a outra parte, visto 

que esta é desprovida do conhecimento técnico que aquele detém. Deve, ainda, 

realizar o procedimento corretamente, afastando-se de qualquer modalidade de 

culpa ï imperícia, imprudência e negligência ï durante o cumprimento da avença. 
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Isenta-se desta responsabilidade se provar que o fato deu-se por caso fortuito, por 

força maior ou por culpa exclusiva do paciente. Evidenciou-se, portanto, que esta 

área da Medicina é tratada pelo Direito como uma obrigação de resultado e não de 

meio. 

O que se apurou na pesquisa jurisprudencial, objeto deste estudo, foi nítida 

preponderância do entendimento de que, não obstante se trate de obrigação de 

resultado, a responsabilidade é, de regra, subjetiva, porém com culpa presumida 

destes profissionais. Nesse caso, o ônus da prova se inverte. 

Muitos procedimentos em cirurgia plástica, em contrapartida, têm a finalidade 

de reparar alguma função comprometida ou perdida, e estes são considerados, de 

forma uníssona, como obrigações de meio. Entre um extremo e outro, entretanto, há 

uma zona de mesclagem, não muito clara, entre o reparador e o estético. Os casos 

que aí se encontrarem poderão ser conduzidos ora como obrigação de resultado, 

ora como de meio, finalizando em decisões antagônicas e, por vezes, até injustas ï 

fruto da inexatidão da ciência do Direito. 

Incontroversa, também, é a condenação por danos morais quando não se 

atinge o resultado esperado pelo paciente ou prometido pelo profissional.  A 

definição destes valores tem forte juízo de subjetividade do julgador, não obstante 

valha-se, via de regra, dos critérios de prudência, punição, razoabilidade, 

intimidação, condição econômica das partes, grau de culpa do médico, 

consequências do seu ato, além dos hábitos culturais e morais da sociedade ï como 

no caso de São Paulo, estado onde as condenações alcançaram os maiores 

valores, provavelmente por se tratar do estado mais rico da União. Em contrapartida, 

o estado de Minas Gerais, o mais conservador na não concessão dos pedidos, 

certamente influenciado por cultura protecionista em relação à classe médica. 

Notou-se, também, que nos estados onde se predomina a colonização 

europeia, como no caso do Rio Grande do Sul, Paraná e São Paulo, há forte 

determinação de que o dever de informar é um fator fundamental e norteador da 

relação cirurgião plástico e paciente, inclusive nos procedimentos reparadores ï 

tendência esta confirmada pelos altos índices de decisões fundamentadas na falta 

de informação. 

O Superior Tribunal de Justiça atua no sentido de harmonizar, padronizar, 

frear os excessos e equilibrar as diferenças regionais ï culturais e morais -ï que 
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influenciam as decisões nos tribunais de origem. Trata-se, pois, do grande balizador 

da jurisprudência.  Esta conclusão ratifica-se pelos dados oriundos da análise das 

decisões ï dados esses muito próximos da média geral dos Tribunais.  

 

ANEXOS 

 

ANEXO ï 01 

 

Número: 70051647840 

Tribunal: Tribunal de Justiça do RS 

Seção: CIVEL 

Tipo de Processo: Apelação Cível 

Órgão Julgador: Décima Câmara Cível 

Decisão: Acórdão 

Relator: Paulo Roberto Lessa Franz 

Comarca de Origem: Comarca de Porto Alegre 

 

Ementa: APELAÇÕES CÍVEIS. RESPONSABILIDADE CIVIL. CIRURGIA 

ESTÉTICA. COLOCAÇÃO DE PRÓTESES MAMÁRIAS. OBRIGAÇÃO DE 

RESULTADO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. CULPA PRESUMIDA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 

Ausente mínimo indício probatório de que o réu tenha protocolado documentos 

juntamente com a contestação, os quais não teriam sido juntados aos autos, por erro 

cartorário, não há falar em cerceamento de defesa. Hipótese em que, ademais, a 

juntada tardia dos documentos não trouxe prejuízo à parte, não havendo razão para 

decretar a nulidade. Preliminar rejeitada. RESULTADO INSATISFATÓRIO. DEVER 

DE INDENIZAR. A obrigação assumida pelo cirurgião plástico na cirurgia 

estética embelezadora é de resultado, e sua responsabilidade é subjetiva, com 

culpa presumida, sendo do profissional o ônus de comprovar que não agiu 

com culpa em qualquer das modalidades: negligência, imprudência ou 

imperícia. Aplicação do art. 14, § 4º do CDC. Hipótese em que restou 

demonstrado nos autos a conduta culposa do réu, presumida pela não obtenção do 

resultado estético legitimamente esperado pela paciente ao submeter-se à cirurgia 

http://www1.tjrs.jus.br/site_php/consulta/consulta_processo.php?nome_comarca=Tribunal+de+Justi%E7a&versao=&versao_fonetica=1&tipo=1&id_comarca=700&num_processo_mask=70051647840&num_processo=70051647840&codEmenta=5079841&temIntTeor=true
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plástica de aumento de mamas, ensejando o dever de indenizar do médico. DANO 

MATERIAL. O dano material a que faz jus à autora deve corresponder às despesas 

decorrentes da realização de novo procedimento cirúrgico para correção do 

resultado, cujo montante deve ser apurado em liquidação de sentença. Reforma da 

sentença, no ponto. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. São evidentes os 

infortúnios decorrentes da submissão à cirurgia plástica embelezadora com 

resultado manifestamente insatisfatório, diante do presumível sofrimento, 

frustração de expectativas e impotência, capazes de retirar a pessoa de seu 

equilíbrio psíquico, colorindo-se, assim, a figura do dano moral in re ipsa. 

Condenação mantida. QUANTUM INDENIZATÓRIO. MAJORAÇÃO. Na fixação da 

reparação por dano extrapatrimonial, incluindo, in casu, o dano estético, incumbe ao 

julgador, atentando, sobretudo, para as condições do ofensor, do ofendido e do bem 

jurídico lesado, e aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, arbitrar 

quantum que se preste à suficiente recomposição dos prejuízos, sem importar, 

contudo, enriquecimento sem causa da vítima. A análise de tais critérios, aliada às 

demais particularidades do caso concreto, conduz à majoração do montante 

indenizatório em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), corrigidos monetariamente, conforme 

determinado no ato sentencial. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. Em se tratando 

de responsabilidade civil contratual, os juros de mora incidem a contar da citação, 

nos termos do art. 405 do Código Civil, sendo inaplicável a Súmula 54 do STJ. 

Manutenção da sentença, no tópico. APELAÇÃO DA AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDA. APELAÇÃO DO RÉU DESPROVIDA. (Apelação Cível Nº 70051647840, 

Décima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Roberto Lessa 

Franz, Julgado em 29/11/2012) 

 

Data de Julgamento: 29/11/2012 

Publicação: Diário da Justiça do dia 24/01/2013 
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ANEXO ï 02 

 

Número: 70021217856 

Tribunal: Tribunal de Justiça do RS 

Seção: CIVEL 

Tipo de Processo: Apelação Cível 

Órgão Julgador: Décima Câmara Cível 

Decisão: Acórdão 

Relator: Luiz Ary Vessini de Lima 

Comarca de Origem: Comarca de Novo Hamburgo 

 

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL 

CIRURGIA ESTÉTICA. CORREÇÃO DOS SEIOS. 1-Situação em que não tem 

aplicabilidade o art. 27 do CDC. Por outro lado, diversamente do sustentado pelo 

demandado não é de ser aplicada a regra de transição, porquanto a ação foi 

ajuizada em 14 de dezembro de 2000, portanto, antes da entrada em vigor do NCC. 

2. Em se tratando de cirurgia estética a informação prévia ao paciente acerca 

de todos os riscos, constitui dever inarredável do médico. A ausência destas 

informações acarreta a responsabilidade em indenizar os danos advindos com 

a intervenção cirúrgica, independentemente de terem sido adotadas técnicas 

corretas. 3. De considerar, ainda, que a cirurgia plástica de natureza estética 

não caracteriza obrigação de meio, mas de resultado. 4. Cicatrizes que a 

paciente não possuía antes da cirurgia estética, e disparidade entre o tamanho dos 

seios, consoante se pode constatar nas fotos acostadas, causam sem dúvidas 

constrangimentos e sofrimentos ensejadores de dano moral. 5. Considerando a 

dupla finalidade a que se presta a reparação por danos morais, bem como atentando 

para as peculiaridades do caso concreto, estou em majorar o valor arbitrado a título 

de danos morais para R$ 20.000,00. 6. O pedido de pagamento de nova cirurgia 

plástica fora concedido nos termos postulados na inicial. 7. Deve o réu arcar com a 

integralidade dos ônus sucumbenciais, pois a autora fora vencedora de todos os 

pedidos formulados na inicial, ainda que tenha estimado o valor referente aos danos 

morais em patamar superior ao deferido. Aplicação da Súmula 326 do STJ. APELO 

IMPROVIDO. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO ADESIVO. PRELIMINAR 

http://www1.tjrs.jus.br/site_php/consulta/consulta_processo.php?nome_comarca=Tribunal+de+Justi%E7a&versao=&versao_fonetica=1&tipo=1&id_comarca=700&num_processo_mask=70021217856&num_processo=70021217856&codEmenta=2521989&temIntTeor=true
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REJEITADA. (Apelação Cível Nº 70021217856, Décima Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Luiz Ary Vessini de Lima, Julgado em 28/08/2008) 

 

Data de Julgamento: 28/08/2008 

Publicação: Diário da Justiça do dia 19/09/2008 

 

 

ANEXO ï 03 

 

TJPR n:8977866 (Acórdão) 

Relator: Renato Braga Bettega 

Processo: 897786-6 

Acórdão: 33646 

Fonte: DJ: 943 

Data Publicação: 06/09/2012 

Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível 

Data Julgamento: 23/08/2012 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO  CIRURGIA MAMÁRIA 

PARA REDUÇÃO DE ASSIMETRIA BEM SUCEDIDA  NEGLIGÊNCIA, 

IMPRUDÊNCIA E IMPERÍCIA NÃO CARACTERIZADAS  INDICAÇÃO DE 

TRATAMENTO E DA TÉCNICA ESCOLHIDA ADEQUADAS - AUSÊNCIA DE 

PROVA DO CONSENTIMENTO INFORMADO  NECESSIDADE DO TERMO  ÔNUS 

DO PROFISSIONAL LIBERAL - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL DEVIDA  

REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA  READEQUAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS 

ÔNUS SUCUMBENCIAIS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

ANEXO ï 04 

 

TJSP, número: 9100763-75.2008.8.26.0000   Apelação 

Relator(a): Marcia Regina Dalla Déa Barone 

Comarca: Jaú 

Órgão julgador: 10ª Câmara de Direito Privado 
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Data do julgamento: 25/09/2012 

Data de registro: 03/10/2012 

Outros números: 994080315483 

 

Ementa: Ação ordinária de indenização por danos morais - Responsabilidade civil 

por erro médico - Paciente que alega danos causados por cirurgia com fins estéticos 

para a retirada de gordura e eliminação de cicatriz - Abdominoplastia - Cicatriz 

extensa e deformidade nos flancos - Responsabilidade do cirurgião plástico afastada 

pelo perito - Dever do médico de informar as possíveis complicações da 

operação - Réu que se propôs a eliminar a cicatriz da autora, tendo, no entanto, 

piorado a sua aparência - Omissão de informações no atendimento pré- operatório - 

Danos materiais e morais - Configuração Sentença de improcedência reformada - 

Fixação de indenização por danos morais em R$ 10.000,00 - Recurso parcialmente 

provido. 

 

 

ANEXO ï 05 

 

TJMG número: 7095085-09.2005.8.13.0024 (1) 

Processo: Apelação Cível 1.0024.05.709508-5/001  

Relator(a): Des.(a) José Antônio Braga 

Data de Julgamento: 13/01/2009  

Data da publicação da súmula: 16/02/2009 

 

Ementa: CIRURGIA ESTÉTICA - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, 

ESTÉTICOS E MATERIAIS - QUELÓIDES - RESPONSABILIDADE CIVIL - CULPA - 

CASO FORTUITO.A cirurgia plástica é uma obrigação de resultado; por isso, deve o 

médico-cirurgião zelar por garantir a obtenção do resultado prometido ao paciente, 

salvo a ocorrência de caso fortuito.Atua com cautela e segurança o cirurgião plástico 

que informa à paciente os riscos da intervenção estética e dela colhe o ""ciente"" por 

escrito, dando a conhecer à pessoa as consequências ou decorrências do 

procedimento que será efetuado. Considera-se caso fortuito ou força maior o 
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acontecimento, previsível ou não, que causa danos e cujas consequências são 

inevitáveis. 

 

 

ANEXO ï 06 

 

Jurisprudência/STJ - Decisões Monocráticas  

 

Processo AREsp 094060 

Relator(a) Ministro SIDNEI BENETI 

Data da Publicação DJe 01/02/2012 

Decisão AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL No 94.060 - RS (2011/0219744-0) 

RELATOR: MINISTRO SIDNEI BENETIΟAGRAVANTE: DAVID 

SPILKIΟADVOGADO: SAMANTA CARDOSO BERTEI E OUTRO (S) AGRAVADO: 

VALDIRENE LUCENA LIPPERT ADVOGADO: ELISA DE OLIVEIRA SANDI E 

OUTRO (S)ΟDECISÃOΟ1.- DAVID SPILKI interpõe Agravo contra Decisão que, na 

origem, negou seguimento a Recurso Especial fundamentado na alínea "c" do 

permissivo constitucional, manifestado contra Acórdão do Tribunal deΟJustiça do 

Estado do Rio Grande do Sul (Rela. Desa. MARILENEΟBONZANINI BERNARDI), 

assim ementado:ΟAPELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CIRURGIA 

PLÁSTICA. OBRIGAÇÃO DE RESULTADO. DEVER DE INFORMAÇÃO SOBRE 

POSSÍVEIS RISCOS E RESULTADOS. AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO IDÔNEA 

DO PROCEDIMENTO E DO AJUSTE. DANOS MORAIS E ESTÉTICOS. GASTOS 

COM O PROCEDIMENTO. AUSÊNCIA DE PROVA DOS PAGAMENTOS.ΟA 

responsabilidade civil decorre do contrato de prestação de serviços pactuado entre 

as partes, onde restou avençado procedimento cirúrgico de ordem estética, sendo 

uníssono na jurisprudência que, nesta situação, a responsabilidade do médico é de 

resultado. A obrigação de resultado encerra outra acessória consistente no 

dever de informar (artigos 30 e 31 do CDC), tendo por fundamento o princípio 

da boa-fé, que se traduz na honestidade e lealdade da relação jurídica. O 

paciente deve ter exata compreensão das vantagens e desvantagens que a 

intervenção cirúrgica estética envolve, para poder decidir-se sobre a 
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submissão ao tratamento. O descumprimento desse dever dá lugar à 

indenização, sopesando-se as condições particulares da paciente e fatores 

alheios ao atuar do profissional.ΟReembolso dos valores pagos inviabilizado, 

estando ausente prova dos pagamentos e do efetivo valor desses. Danos morais 

como compensação à frustração sofrida, fixados moderadamente em vista das 

particularidades do caso concreto.ΟAPELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.Ο2.- 

Nas razões do Apelo Especial, sustenta o Recorrente dissídio jurisprudencial, 

trazendo julgados em que a ausência de culpa do médico, corroborada por laudo 

pericial conclusivo, excluiu o dever de indenizar.ΟÉ o relatório.Ο3.- O recurso não 

merece prosperar.Ο4.- Lendo-se os fundamentos do Acórdão recorrido, constata-se 

que o Colegiado estadual concluiu a respeito da falha na prestação do serviço 

(inobservância do dever de informação ao paciente) com base nos seguintes 

fundamentos:ΟTenho, contudo, que o demandado seja responsável em parte pela 

insatisfação gerada na autora com relação aos procedimentos a que se 

submeteu.ΟDas fotografias acostadas, ao menos das que acompanharam a inicial, 

ao leigo fica a impressão de um excessivo esticamento de pele, condição que, no 

dizer do expert, se deve à deficiência de colágeno de que padece a autora, 

contribuindo para que sua cicatrização seja hipotrófica. Tal situação se mostra 

compatível com a reclamação de estrias prévias, e outras que certamente surgiram 

posteriormente, visíveis nas fotografias de fls. 166 (pernas), e não retratadas ao 

início da demanda.ΟIdêntica falha de informação existiu quando à técnica e material 

empregado nos seios, constatado que o material utilizado não se tratou de silicone, 

e que intercorrências poderiam surgir quanto a isso. Não há se olvidar, no entanto, 

que já se passaram mais de dez anos desde o procedimento e até a perícia, e ao 

tempo dessa a autora já havia engravidado por duas vezes, em que pese apenas 

uma gravidez tenha ido a termo.ΟQuanto a isso, no mínimo o demandado falhou no 

dever de informar, e nisso o expert deixou claro da obrigação profissional de 

esclarecer, quando afirmou (fl. 160):ΟA cirurgia plástica tem limites, por vezes 

conflitantes com a vontade ou as fantasias de alguns pacientes. Cabe a nós, 

profissionais. Não pode ser afastada a responsabilidade do profissional médico 

em face do descumprimento do dever de informar, pois, quando da relação 

contratual, estabeleceu-se um acordo para da área, esclarecê-los, além de 
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tentar compatibilizar o imaginário com o possível. A prestação de serviços, 

mediante o pagamento do preço ajustado, de onde adviriam obrigações tais como 

de informação, cuidados terapêuticos e de abstenção de abuso ou desvio de poder, 

e notadamente, em se tratando de cirurgia estética, de resultado.ΟConquanto 

presumida, a culpa do cirurgião não é absoluta e pode ser elidida se comprovado 

que, em que pese a utilização da melhor técnica, sobrevieram fatos alheios à sua 

vontade ou diligência capazes de alterar ou impedir o resultado pretendido, como no 

caso problemas com a cicatrização da ferida cirúrgica, sujeitos a fatores biológicos e 

genéticos, e características peculiares de cada organismo. 

O fato é que, considerando as particularidades de cada organismo, inclusive reação 

da pele, que varia de pessoa para pessoa, e sabido que isso pode comprometer o 

processo de cicatrização e interferir no resultado final, exacerba-se o dever de 

informação por parte do médico, a fim de que o paciente seja advertido dos 

riscos e possíveis complicações em cada caso. 

O art. 147 do Código Civil é claro quando preceitua que:ΟNos atos bilaterais, o 

silêncio intencional de uma das partes a respeito de fato ou qualidade que a outra 

parte haja ignorado, constitui omissão dolosa, provando-se que sem ela não se teria 

celebrado o contrato.Ο(...)ΟAssim, a obtenção de consentimento, sem que o paciente 

tenha sido plenamente esclarecido, acarretará a responsabilidade do profissional, 

salvo em situação emergencial.ΟNo caso dos autos, nenhuma evidência de que 

resultados possíveis e não queridos tenham sido informados, o que faz com que 

haja a responsabilidade do demandado.Ο5.- Diante disso, verifica-se que os 

julgamentos paradigmas colacionados aos autos (sendo um deles decisão 

monocrática), não apresentam similitude fática ao Acórdão recorrido, uma vez que 

não excluíram o dever de indenização mesmo diante do reconhecimento de falha na 

prestação de serviço médico, consubstanciada no dever de indenizar.Ο6.- Ante o 

exposto, com apoio no art. 544, § 4o, II, b, do CPC, conhece-se do Agravo e nega-

se seguimento ao Recurso Especial. Intimem-se. Brasília (DF), 15 de dezembro de 

2011. Ministro SIDNEI BENETI, Relator 
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ANEXO ï 7 

 

TABELA 1 

STJ 

NÚMERO DE CASOS: 24 

 

MOTIVAÇÃO 

  

CULPA (1) 
FALTA DE 

INFORMAÇÃO (2) 

CULPA + FALTA DE 

INFORMAÇÃO (3) 
DATA VALORES 

15/10/12 25.000,00 1 

  05/10/12 8.000,0 

 

2 

 03/10/12 20.000,00 1 

  14/02/12 30.000,00 1 

  01/02/12 15.000,00 

 

2 

 13/12/11 20.000,00 1 

  24/11/11 330.000,00 1 

  20/09/11 30.000,00 1 

  22/02/11 25.000,00 1 

  18/02/11 40.000,00 

  

3 

26/10/10 60.000,00 1 

  08/09/10 20.000,00 1 

  25/08/10 35.000,00 1 

  09/09/09 42.000,00 1 

  13/08/09 8.000,00 1 

  02/06/09 100.000,00 1 

  05/12/06 42.000,00 

 

2 

 
 

Fonte: 

http://www.stj.jus.br/SCON/decisoes/toc.jsp?tipo_visualizacao=null&livre=%22dano+moral%22+e+%22

cirurgia+est%E9tica%22&b=DTXT. Acesso em: 04/04/2013 às 21:46:58. 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.stj.jus.br/SCON/decisoes/toc.jsp?tipo_visualizacao=null&livre=%22dano+moral%22+e+%22cirurgia+est%E9tica%22&b=DTXT
http://www.stj.jus.br/SCON/decisoes/toc.jsp?tipo_visualizacao=null&livre=%22dano+moral%22+e+%22cirurgia+est%E9tica%22&b=DTXT
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ANEXO ï 8 

 

TABELA 2 

TJRS 

NUMERO DE CASOS: 17 

  MOTIVAÇÃO 

  

CULPA (1) 
FALTA DE 

INFORMAÇÃO (2) 

CULPA + FALTA 

DE INFORMAÇÃO 

(3) 
DATA VALORES 

24/01/13 20.000,00 1    

26/09/12 10.000,00 1     

29/11/11 10.000,00   3 

29/11/11 10.000,00     3 

26/06/11 25.000,00   3 

15/06/11 40.000,00 1     

16/12/10 40.000,00 1    

22/09/10 15.000,00     3 

09/06/09 40.000,00   3 

16/03/09 8.000,00 1     

19/09/08 20.000,00   3 

20/06/07 6.000,00     3 

26/02/07 7.000,00  2   

 

Fonte: 

http://www.tjrs.jus.br/busca/?q=%22dano+moral%22+e+%22cirurgia+est%E9tica%22&tb=jurisnova&p

artialfields=tribunal%3ATribunal%2520de%2520Justi%25C3%25A7a%2520do%2520RS.%28TipoDec

isao%3Aac%25C3%25B3rd%25C3%25A3o%7CTipoDecisao%3Amonocr%25C3%25A1tica%7CTipo

Decisao%3Anull%29&requiredfields=&as_q. Acesso em: 04/04/2013 às 21:49:34 
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ANEXO ï 9  

TABELA 3 

TJPR 

NUMERO DE CASOS: 11 

  MOTIVAÇÃO 

    CULPA (1) 
FALTA DE 

INFORMAÇÃO (2) 

CULPA + FALTA DE 

INFORMAÇÃO (3) 
DATA VALORES 

06/09/12 10.000,00   2   

02/08/11 10.000,00     3 

28/05/10 50.000,00 1     

26/05/10 15.000,00     3 

12/04/10 15.000,00 1     

12/09/08 20.000,00     3 

15/02/08 30.000,00   2   

07/12/07 12.000,00   2   

24/08/07 30.000,00 1     

16/02/05 20.000,00 1     

 

Fonte: http://portal.tjpr.jus.br/jurisprudencia/publico/pesquisa.do?actionType=pesquisar. Acesso em: 

06/04/2013 
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ANEXO ï 10  

 

TABELA 4 

TJSP 

NUMERO DE CASOS: 24 

 

MOTIVAÇÃO 

  

CULPA (1) 
FALTA DE 

INFORMAÇÃO (2) 

CULPA + FALTA DE 

INFORMAÇÃO (3) 

DATA VALORES 

13/03/13 15.000,00 1 

  14/11/12 15.000,00 

  

3 

03/10/12 10.000,00 

 

2 

 19/09/12 100.000,00 

  

3 

15/08/12 75.000,00 1 

  18/04/12 100.000,00 

  

3 

30/03/12 24.300,00 

 

2 

 14/03/12 20.000,00 1 

  16/01/12 60.000,00 1 

  09/12/11 200.000,00 1 

  23/11/11 15.000,00 

  

3 

22/09/11 30.000,00 1 

  16/02/11 67.000,00 1 

  07/10/10 30.000,00 

 

2 

 08/09/10 60.000,00 

 

2 

 14/08/09 400.000,00 1 

  30/03/09 20.000,00 1 

  19/01/09 39.000,00 1 

   

Fonte: http://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/resultadoCompleta.do. Acesso em: 06/04/2013 
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ANEXO ï 11  

 

TABELA 5 

TJMG 

NUMERO DE CASOS: 24 

 

MOTIVAÇÃO 

  

CULPA (1) 
FALTA DE 

INFORMAÇÃO (2) 

CULPA + FALTA DE 

INFORMAÇÃO (3) 

DATA VALORES 

08/02/13 15.000,00 1 

  07/07/12 15.000,00 1 

  31/01/12 30.000,00 1 

  29/09/11 5.000,00 

 

2 

 29/08/11 8.000,00 1 

  01/08/81 15.000,00 1 

  14/09/10 50.000,00 1 

  07/06/10 5.000,00 

 

2 

 22/03/10 150.000,00 1 

  01/03/10 5.000,00 1 

  01/12/09 8.000,00 1 

  05/06/09 13.500,00 1 

   

 

Fonte: 

http://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaPalavrasEspelhoAcordao.do?palavras=%22dano%20

moral%22%20e%20%22cirurgia%20est%E9tica%22&pesquisarPor=ementa&pesquisaTesauro=true&

orderByData=1&referenciaLegislativa=Clique%20na%20lupa%20para%20pesquisar%20as%20refer

%EAncias%20cadastradas...&pesquisaPalavras=Pesquisar&&linhasPorPagina=10&linhasPorPagina=

10&paginaNumero=5. Acesso em: 06/04/2013 
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ANEXO ï 12 

 

TABELA 06 

TJRJ 

NUMERO DE CASOS: 25 

 

MOTIVAÇÃO 

  

CULPA (1) 
FALTA DE 

INFORMAÇÃO (2) 

CULPA + FALTA DE 

INFORMAÇÃO (3) 

DATA VALORES 

05/03/13 40.000,00 

  

3 

23/01/13 5.000,00 1 

  09/10/12 10.000,00 1 

  29/08/12 25.000,00 1 

  31/07/12 12.000,00 1 

  25/07/12 15.000,00 1 

  03/07/12 15.000,00 1 

  27/06/12 20.000,00 

  

3 

16/05/12 50.000,00 1 

  13/03/12 16.000,00 1 

  09/09/11 6.000,00 1 

  27/07/11 36.000,00 1 

  18/05/11 5.000,00 

  

3 

26/04/11 5.000,00 1 

  17/11/10 30.000,00 1 

  20/04/10 10.000,00 1 

  23/03/10 12.000,00 1 

  15/12/09 10.000,00 1 

  25/11/09 40.000,00 

  

3 

 

Fonte: http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw. Acesso em: 06/04/2013 
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RESUMO 

 

No presente trabalho estuda-se a Alienação Parental, em especial a Lei 12318/2010. 

Inicia-se a pesquisa a partir dos princípios constitucionais inerentes ao direito de 

família, quais sejam: da dignidade da pessoa humana, da solidariedade familiar, da 

igualdade, da proteção integral a crianças e adolescente e, por fim, da afetividade. 

Dos princípios, em especial, busca-se verificar na sua aplicabilidade às situações 

que envolvem o menor, bem como sua aplicabilidade nos diversos formatos das 

famílias. Observa-se, em seguida, os tipos de guarda (unilateral, compartilhada e 

alternada). Analisa-se, na continuidade, o conceito de alienação parental, bem como 

a entrada em vigor da Lei 12318/2010 e os respectivos comentários a ela. 

 

Palavras-chave: Direito de família. Princípios do Direito de Família. Guarda. 

Alienação Parental. Lei 12318/2010. 
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ABSTRACT 

 

In this work we study the Parental Alienation, in particular the Law 12318/2010. The 

search begins with the constitutional principles inherent in family law, which are the 

dignity of the human person, the family solidarity, equality, full protection to children 

and adolescents and, finally, the affectivity. In particular, the principles seek to check 

on its applicability to situations that involve the under age, as well as their 

applicability in various types of families.Then, there are the types of custody 

(unilateral, shared custody and alternating). It analyzes, in continuity, the concept of 

parental alienation, as well as the entry into force of Law 12318/2010.  

 

Keywords: family Law. Principles of Family Law. Custody. Parental Alienation. Law 

12318/2010. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Constante é a abordagem da mídia acerca da Alienação Parental, seus 

efeitos e agentes motivadores. Não obstante a sociedade ter ganho um importante 

instrumento de combate ao tema supra, por meio do advento da Lei nº 12.318/2010, 

ainda há muito que se fazer para inibir a pratica da alienação. Embora a Lei traga 

em seu corpo dispositivos que visam punir os alienadores, nem sempre é possível 

adentrar no núcleo familiar e combater esse mal. 

Nesse sentido, o estudo da alienação tem como escopo os princípios do 

direito de família, bem como a Lei nº 12.318/2010 e comentários acerca de tal 

instituto. Impende destacar que entender o contexto atual da família, como ela se 

organiza e reorganiza de acordo com o contexto social, é imprescindível para que se 

possa entender o que leva não raras vezes o surgimento da alienação e como 

buscar caminhos para evita-la.  

Inegável que o fim de relacionamentos é um processo doloroso e 

desgastante, todavia é dever não só do genitor, mas da sociedade e do Estado, 

proteger a criança e do adolescente, ou seja, o fim do vínculo conjugal não é 

sinônimo de rompimento do laço entre pais e filhos.  

Há que se destacar no presente artigo que o rompimento do laço conjugal não 

é sinônimo do rompimento dos laços entre pais e filhos, logo não há que se anuir 

com a prática da alienação, ainda mais com fundamento no fim do relacionamento. 

Ora, o que está em debate são os direitos do menor e não as confusões amorosas 

dos genitores. É preciso maturidade psicológica para saber colocar as desavenças 

de lado em prol do melhor interesse da criança e do adolescente. 

Por derradeiro, o presente Artigo analisará a alienação parental, abordando 

pontos que dizem respeito a sua origem, conceito, tipos de guarda, princípios do 

direito de família e comentários acerca da Lei 12.318/2010. 

 

2 PRINCÍPIOS NA ESFERA DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

Ao se falar dos princípios na esfera do Direito de Família impende destacar 

que com o advento do código de 2002, à luz dos princípios e normas constitucionais, 

o direito de família sofreu mudanças grandes mudanças (GONÇALVES, 2012, p. 



COLEÇÃO 5 ï NOVOS DIREITOS E ATIVIDADE EMPRESARIAL 
NO ESTADO SOLIDÁRIO 

 

54 
 

05). A família deixa de ser patriarcal, deixa de ser tão somente biológica e passa a 

ser pluralizada. O que se protege aqui são os laços de afeto e não apenas os 

consanguíneos.  

Em razão da constante evolução da sociedade, o ordenamento jurídico 

precisa se adequar de modo a proteger e amparar novas situações que surgem 

diuturnamente. Dentro desse contexto de constantes mudanças e adaptações, está 

inserida a família, que é um exemplo claro dessa constante transformação, devendo 

o direito dar amparo a essas mudanças a fim de resguardar os direitos desses 

indivíduos face as novas instituições familiares que hoje existem. 

Nesse sentido é preciso essa constante adequação haja vista que a 

sociedade não é estagnada, sendo que os conceitos, as formas de pensar e agir 

mudam no decorrer dos anos e cabe ao direito acompanhar essas mudanças, se 

adequar de modo a proteger e amparar novas situações que surgem diuturnamente.  

Dentro desse contexto de constantes mudanças e adaptações, está inserida a 

família, que é um exemplo claro dessa constante transformação, devendo o direito 

dar amparo a essas mudanças a fim de resguardar os direitos desses indivíduos 

face as novas instituições familiares que hoje existem. 

           Impende destacar que a percepção de família como fenômeno cultural 

pode ser vista com a evolução dos paradigmas da família do Código Civil de 1916, 

em que nele a família era casamentária e matrimonializada, sendo constituída 

necessariamente pelo casamento.  

           Além disso, essa família era patriarcal, hierarquizada, heteroparental e 

biológica. Exemplo claro dessa situação era a adoção, em que no código de 1916 o 

filho adotivo não tinha direito a herança, pois a morte do pai adotivo dissolvia a 

adoção, impedindo o direito à sucessão. A família era institucional, tendo como 

maior prova disso a questão do casamento, que nesse momento histórico era 

indissolúvel.  

Esta nova concepção de família trazida pela Constituição de 1988 deixa de 

ser patriarcal e passa a ser democrática, podendo exemplificar o que é afirmado por 

meio da representação da mulher nesse contexto, que passa a assumir um papel 

semelhante ao do homem, passando a ser igualitária (igualdade substancial) 

tratando desigualmente quem esta em posição desigual. Essa igualdade justifica o 
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estatuto da criança e do adolescente e do estatuto do idoso. A família passa a ser 

hetero ou homoparental. 

Nesse diapasão se entende que os princípios revestem-se de grande 

relevância, pois envolvem todo o ordenamento jurídico. Bem verdade que os 

princípios são as bases sobre as quais se constrói todo o sistema jurídico (FARIAS, 

2010, p. 33) incluindo os núcleos familiares, que são a base para o desenvolvimento 

da personalidade.  

O ordenamento jurídico é composto por princípios e regras. E são os 

princípios que dão sentido ao sistema jurídico. Os princípios são norteadores para 

que o cientista do direito possa se debruçar no texto legal e decidir pelo melhor 

caminho diante do caso concreto.  

Para Maria Berenice Dias (2011, p. 59-60): 

 
Os princípios são normas jurídicas que se distinguem das regras não só 
porque tem alto grau de generalidade, mas também por serem mandatos de 
otimização. Possuem um colorido axiológico mais acentuado do que as 
regras, desvelando mais nitidamente os valores jurídicos e políticos que 
condensam. Devem ter conteúdo de validade universal. Consagram valores 
generalizantes e servem para balizar todas as regras, as quais não podem 
afrontar as diretrizes contidas nos princípios. 

 

Da leitura do excerto acima é possível verificar a importância dos princípios e 

o que os diferencia das regras. Por fim, verifica-se um chamado a pensar sobre o 

real significado dos princípios. Fica claro que não são meros registros na Carta 

Magna, eis que por meio deles é que se ramificam as demais normas às quais a 

sociedade está sujeita. Os princípios são ferramentas de suma importância para que 

se torne efetiva a busca do Estado pela integral proteção dos direitos dos cidadãos. 

 

2.1 DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA 

 

A dignidade humana é que se verifica nos olhos da pessoa, na sua conduta e 

interação com o meio que o cerca. No modo como ela se refere ao tratamento dado 

não só pela máquina estatal, mas também pela sociedade e pelo próprio núcleo 

familiar (TARTUCE, 2004, p. 24).  

Entende-se que é o maior dos princípios, e que foi ele o fundador do Estado 

Democrático de Direito, sendo balizado logo no 1º artigo da Constituição Federal de 

1988, como já mencionado anteriormente. Para ela, o que levou o constituinte a 
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considerar esse princípio como valor nuclear de toda ordem constitucional foi o 

cuidado com os direitos humanos e com a justiça social. É um princípio carregado 

de emoções e sentimentos e que por essa razão é de difícil definição (BERENICE 

DIAS, 2011, p. 62-64).  

Nesse sentido entende Maria Berenice Dias (2011, p. 64): 

 
 
O princípio da dignidade da pessoa humana é o mais universal de todos os 
princípios. É um macroprincípio do qual se irradiam todos os demais: 
liberdade, autonomia privada, cidadania, igualdade e solidariedade, uma 
coleção de princípios éticos. 

 

Entende-se com a análise do trecho acima, que o princípio da dignidade da 

pessoa humana é o direcionador de todos os demais princípios, é um 

macroprincípio, dele nascem tantos outros que visam proteger o individuo e a 

sociedade como um todo.  

O princípio da dignidade da pessoa humana é o norteador de todo 

ordenamento jurídico e por essa razão é de suma importância o seu entendimento e 

análise, haja vista que sua aplicação de modo equivocada pode causar danos por 

vezes irreparáveis.  

Fica claro a preocupação que se tem em regular todas as formas de família, 

de modo a conferir respeito à autonomia de cada um, suas escolhas pessoais, por 

mais ñdiferentesò que sejam e desde que n«o invadam ou afrontem o espao do 

outro, merecem proteção e respeito. 

Por derradeiro nota-se que o direito de família tem forte ligação com os 

direitos humanos, que tem como escopo o princípio da dignidade da pessoa 

humana. Em suma, este princípio significa uma igual dignidade para todos os tipos 

de núcleos familiares, ou seja, é preciso respeitar todos os tipos de famílias que 

estão presentes em nossa sociedade, quebrando assim velhos preconceitos, 

derrubando tabus e ampliando o entendimento do que realmente é a família. 

 

2.2 DA PROTEÇÃO INTEGRAL A CRIANÇA E ADOLESCENTE 

 

A vulnerabilidade que circunda os menores os faz merecedores de um 

tratamento especial por parte do ordenamento jurídico, de modo a salvaguardar 

seus direitos e garantias da melhor forma possível.  
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E diante dessa busca de proteção veio o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, microssistema dotado de normas de conteúdo material e processual, 

de natureza civil e penal, reconhecendo o menor como sujeito de direitos, 

merecedores de tutela jurídica. Este Estatuto tem como diretrizes os princípios do 

melhor interesse, da paternidade responsável e proteção integral (BERENICE DIAS, 

2011, p. 64). 

Há um forte interesse em face da garantia à convivência familiar, buscando 

sempre o fortalecimento dos vínculos familiares, porém há situações que em 

atenção ao direito à dignidade e ao desenvolvimento integral do menor é necessário 

a destituição do poder familiar (BERENICE DIAS, 2011, p. 69). 

Para que se rompa o liame natural existente entre pais e filhos é preciso que 

se faça presente motivos graves que autorizem a destituição do poder familiar, 

observando o que é de maior vantagem aos filhos. Ademais, também se verifica 

essa preocupação nos processos de separação, inclusive nas situações que é 

possível se identificar a alienação parental, prevendo a lei punições ao agente 

alienador (GONÇALVES, 2012, p. 292). 

O princípio da proteção integral busca assegurar que os direitos da criança e 

do adolescente sejam tratados com prioridade, não só pelo Estado, mas também 

pela família e pela sociedade. Impende destacar que nos casos de conflitos de 

normas ou princípios deve-se sempre optar por aquela que assegurar o melhor 

interesse da criança, em razão da sua vulnerabilidade ante os demais entes do 

núcleo familiar, da sociedade e do Estado. 

Diante do que foi apresentado, vale destacar a importância destes princípios 

em prol da proteção da criança e do adolescente, tendo em vista que estes 

compreendem uma fatia do núcleo familiar que é vulnerável, exigindo do nosso 

ordenamento jurídico uma maior proteção e cuidado a fim de garantir uma efetiva 

tutela jurídica, levando em consideração o contexto em que estas crianças e 

adolescentes estão inseridos, buscando por meio dos princípios já mencionados 

assegurar direitos e proporcionar a estes, dentro do possível, aquilo que melhor 

caber a criança e ao adolescente, utilizando, por exemplo, do princípio do melhor 

interesse para motivar decisões jurídicas aplicadas na resolução de problemas 

decorrentes de conflitos familiares. 
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2.3 DA AFETIVIDADE 

 

O princípio da afetividade vem como uma bússola que confere um norte às 

relações familiares, tendo sempre como escopo o princípio da dignidade da pessoa 

humana e o da solidariedade familiar.  

Os princípios constitucionais estruturam o ordenamento jurídico, tendo como 

resultado dessa estruturação consequências concretas que vão muito além do 

mundo fenomênico. Impende destacar que o afeto não é sinônimo de amor. Afeto 

nada mais é que interação entre pessoas, que pode ter cunho negativo ou positivo, 

ódio ou amor. Todavia, o princípio da afetividade extrapola essa definição.  

Este princípio veio para transformar o direito de família, permitir que o 

ordenamento amplie seu leque de proteção, ampare questões que antes não tinham 

espaço e eram carentes de respaldo legal, fadadas a recriminação por parte da 

sociedade, que por vezes é preconceituosa e de pensamento retrógado.  

Ele permitiu o reconhecimento da união homoafetiva, admitiu a reparação por 

danos em decorrência do abandono afetivo, reconhecimento da parentalidade 

socioafetiva, bem como o reconhecimento da multiparentalidade. 

O Estado como forma de garantir a dignidade da sociedade elenca na Carta 

Magna um rol de direitos individuais e sociais, consagrando o compromisso de 

assegurar o afeto (BERENICE DIAS, 2011, p. 70). 

Aponta-se da análise deste princípio a mudança no papel da família, sua volta 

à origem mais remota no sentido de pensamento de grupo, de comunhão de vida, de 

divisão de tarefas, de solidariedade recíproca e de igualdade. Coloca-se de lado, por 

ora, os interesses patrimoniais para então se resguardar a essência da família e seu 

real significado. 

 

3 GUARDA  

 

Apresentado os princípios pertinentes ao direito de família e a alienação 

parental, é necessária uma explanação dos tipos de guarda dos filhos. Haja vista o 

seu não raro impacto na vida do menor, devendo, portanto, o juiz ao determinar a 

guarda a ser estabelecida, tomar a devida cautela, de modo a garantir o melhor 

interesse da criança e do adolescente. Não obstante o fato de que nem sempre o 
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desejo manifestado pelo menor é o que deve ser considerado, pois às vezes está 

alienado ou simplesmente não possui maturidade suficiente para julgar o que é 

melhor para si, devendo ter o amparo de psicólogos que ajudarão a detectar o que é 

mais adequado ou o que causará menos impacto na vida e no cotidiano do menor. 

A alienação parental surge principalmente nos processos de dissolução do 

vínculo conjugal que envolve a guarda de filhos menores. Entretanto, é sabido que 

não rara às vezes o processo de alienação ocorre ainda na vigência do casamento 

ou da união estável, podendo perdurar por anos, sem que o outro genitor perceba. 

Bem como a alienação pode ter sua origem por parte de pessoas próximas a família, 

não se restringindo tão somente aos genitores.  

Destaca-se na ausência de consenso, é necessária a intervenção do juiz, que 

dependendo a tensão entre os ex-cônjuges só potencializará a instalação da 

alienação, por conta da tentativa do genitor guardião em deturpar a imagem do outro 

genitor.  

Frisa-se, ainda, que nas separações consensuais são raros os conflitos em 

relação à guarda dos filhos menores, eis que as partes estão em comum acordo 

tanto em relação à divisão dos bens pertencentes ao casal, como da guarda dos 

filhos menores.   

Por fim, cabe ressaltar que a separação dos pais não põe fim aos direitos 

parentais, não cessa o direito e o dever dos pais para com seus filhos, o que se põe 

fim é tão somente ao vínculo conjugal. Em prol do melhor interesse da criança se faz 

necessário busca pela manutenção da convivência familiar da criança com seus 

genitores e é para essa questão que o juiz deverá se atentar ao proferir suas 

decisões referentes à guarda e direito de visitação.  

Destaca-se que a legislação vigente regula dois tipos de guarda (unilateral e 

compartilhada), contudo, isso não impede que outros tipos de guarda se 

estabeleçam, atendendo o interesse e o bem-estar do menor. A matéria encontra 

respaldo legal no artigo 1583 e seguintes do Código Civil. 

Ante o exposto, é possível concluir que a alienação parental tem origem no 

desarranjo e no conflito existente no âmago da família, mesmo que ainda não tenha 

ocorrido a dissolução do vinculo conjugal, que resulta na desagregação familiar. 

Frisa-se também que a alienação, embora o índice de ocorrência dessa conduta 



COLEÇÃO 5 ï NOVOS DIREITOS E ATIVIDADE EMPRESARIAL 
NO ESTADO SOLIDÁRIO 

 

60 
 

equivocada ocorra mais entre os genitores, se dá também por pessoas próximas ao 

dia-a-dia do menor, avós, tios, e assim por diante.  

 

3.1 UNILATERAL 

 

Também chamada de guarda exclusiva, é aquela em que o menor passa a 

residir com o genitor guardião por meio de decisão judicial, ou também aquela 

atribuída a terceiro quando nenhum dos pais preencherem as condições para tal 

(LOBO, 2011, p. 192).  

Embora a possibilidade da guarda unilateral ser regulada pelo ordenamento 

jurídico, a lei dá preferência à guarda compartilhada (BERENICE DIAS, 2011, p. 

446). 

Destaca-se que a escolha por essa guarda não é baseada tão somente no 

poder econômico dos genitores e sim na qualidade que estes são auferidos ao 

menor, qualidade está que vai além da financeira, mas também, e com maior peso, 

a afetiva. O cientista do direito busca o genitor que apresenta melhor aptidão e o 

compromisso para colocar em prática de forma efetiva esses critérios. 

Nesse sentido, Maria Berenice Dias assevera que (2011, p. 447): 

 

A guarda unilateral afasta, sem dúvida, o laço de paternidade da criança 
com o pai não guardião, pois a este é estipulado o dia de visita, sendo que 
nem sempre esse dia é um bom dia; isso porque é previamente marcado, e 
o guardião normalmente impõe regras. 

 

Ante a exposição do entendimento da Douta doutrinadora fica claro como a 

escolha da guarda unilateral pode resultar em situações nada agradáveis, que 

ensejariam desavenças ainda maiores, não obstante o fato de existirem situações 

específicas que não se aplicam a crítica em questão. 

 

3.2 COMPARTILHADA 

 

Das espécies de guarda, bem verdade que esta é a que mais beneficia os 

genitores e o menor, haja vista forte preocupação em não romper com o vinculo 

afetivo e a convivência com ambos os genitores em todas as fases do menor. 
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Busca-se aqui a proteção psicológica da prole, em maior proporção que nas outras 

guardas.  

Impende destacar que a partir da Lei n. 11.698/08, a guarda compartilhada 

passou a ser a modalidade preferível em nosso ordenamento, cabendo aos 

magistrados o incentivo a sua escolha (GAGLIANO, 2013, p. 606).  

A escolha pela guarda compartilhada só deve ser afastada quando o 

interesse dos filhos estiver voltado para a guarda unilateral.  

Por derradeiro, não se pode confundir a referida guarda com a, em suas 

palavras, inconveniente guarda alternada, através da qual se busca muito mais os 

interesses dos genitores e não dos filhos em questão, haja vista que há uma 

ñdivis«oò da criança. 

 

3.3 ALTERNADA 

 

A guarda alternada é comumente confundida com a compartilhada, mas na 

verdade tem características distintas. Nessa espécie de guarda o magistrado fixa 

períodos exclusivos de guarda aos pais, restando ao outro o direito de visitas. 

Há uma crítica da doutrina com relação a adoção desse tipo de guarda, haja 

vista a preocupação em atender tão somente as vontades dos genitores e não o que 

é melhor para o menor. 

Pablo Stolze traz uma interessante situação para exemplificar a guarda em 

questão (2013, p. 605): 

 

De 1º de janeiro a 30 de abril a mãe exercerá com exclusividade a guarda, 
cabendo ao pai direito de visitas, incluindo o de ter o filho em finais de 
semanas alternados; de 1º de mais a 31 de agosto, inverte-se, e assim 

segue sucessivamente. 
 

Impende destacar a crítica que o autor supra faz acerca da adoção desse tipo 

de guarda, eis que a preocupação em jogo é tão somente os interesses inerentes 

aos pais, e não a quem deveria ser protegida e prestigiada, a criança. 

Há uma divisão da criança, gerando ansiedade, transtornos e tendo remota 

probabilidade de sucesso (BERENICE DIAS, 2011, p. 446). 

 

 



COLEÇÃO 5 ï NOVOS DIREITOS E ATIVIDADE EMPRESARIAL 
NO ESTADO SOLIDÁRIO 

 

62 
 

4 ALIENAÇÃO PARENTAL  

 

4.1 CONCEITO 

 

A síndrome da alienação parental (SAP) foi uma expressão apresentada por 

Richard Gardner, professor do Departamento de Psiquiatria Infantil da Faculdade de 

Columbia, em Nova York, EUA, em 1985, ao se referir às ações de guarda nos 

tribunais norte-americanos, quando identificado que um dos genitores induzia o 

infanto a romper laços afetivos com o outro genitor. O vocábulo inglês alienation 

significa ñcriar antipatiaò, e parental quer dizer ñpaternaò (GONÇALVES, 2012, p. 

305). 

Impende destacar que as situações que a prática da alienação parental é 

mais comum, são as que decorrem do término da vida conjugal, quando um dos 

genitores, com sentimentos negativos em relação ao outro, passa a desconstruir a 

imagem deste para o infante.  

O genitor que detêm a guarda exclui o outro genitor da vida do menor, 

interferindo nas visitas, desconstruindo sua imagem, atacando a relação existente 

com o filho. Assim, a criança alienada passa a apresentar sentimentos de raiva em 

relação ao outro genitor. Se recusando, assim, a encontrá-lo nos dias das visitas, 

evitando conversas, demonstração de afeto, guardando sentimentos deturpados, 

crenças irreais, exageradas ou inverossímeis com a realidade. 

Com o fim dos vínculos afetivos, os filhos tornam-se instrumentos de 

vingança, sendo impedidos de conviver com quem se afastou do lar. São 

programados para rejeitar e odiar o outro genitor. Com o rompimento do casal, o 

filho fica fragilizado, passando a sofrer uma orfandade psicológica. Assim, cria-se 

um terreno fértil para semear a ideia de que o outro genitor deixou de lhe amar. Por 

fim, passa a acreditar em situações que sequer existiram. Tudo isso com o intuito de 

distanciá-lo do pai. 

Cabe destacar que as manifestações do agente alienador são as mais 

diversas, as mais comuns são: campanhas para denegrir o outro genitor, a ausência 

de ambivalência na criança e animosidade contra aqueles relacionados ao genitor 

alienado. Condutas que objetivam a desconstrução da imagem do outro genitor, de 

modo a quebrar o vínculo afetivo ainda existente. 
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Outro ponto interessante é que a alienação parental pode acontecer no curso 

do casamento, ou até mesmo por pessoas próximas a criança, como avós, tios, 

pessoas que fazem parte daquele núcleo familiar.  

Nem sempre a alienação é praticada de forma consciente, o alienador pode 

agir acreditando que está protegendo a criança, justificando assim sua conduta 

dúbia. Porém, existem situações que o agente alienador tem plena consciência dos 

seus atos, e egoisticamente, em decorrência ao conflito da separação e sua não 

superação, passa a alienar, a usar como um objeto de disputa aquele que necessita 

de proteção e afeto. 

Trata-se de um distúrbio que assola crianças e adolescentes vítimas da 

interferência psicológica indevida realizada por um dos genitores com o triste 

propósito em desconstituir a imagem do outro genitor. Lamentável tal atitude haja 

vista as profundas feridas causadas na alma do menor, vítima dessa síndrome 

(GAGLIANO, 2013, p. 610). 

Ante o exposto não restam dúvidas que a alienação é uma forma de maus-

tratos, para a qual a sociedade, família e principalmente os operadores do direito 

devem se atentar e tomar as providências cabidas. 

 

4.2 A Lei nº 12.318/2010 

 

Passa-se agora a análise da Lei 12.318, de 26 de agosto de 2010, que veio 

como instrumento para que o cientista do direito possa se debruçar sobre ela e 

encontrar soluções para coibir e punir os alienadores, preservando assim os direitos 

do infante.  

Nesse sentido, dispõe o artigo 2º da Lei 12.318/2010: 

 

Art. 2o Considera-se ato de alienação parental a interferência na formação 
psicológica da criança ou do adolescente promovida ou induzida por um dos 
genitores, pelos avós ou pelos que tenham a criança ou adolescente sob a 
sua autoridade, guarda ou vigilância para que repudie genitor ou que cause 
prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculos com este.  
Parágrafo único.  São formas exemplificativas de alienação parental, além 
dos atos assim declarados pelo juiz ou constatados por perícia, praticados 
diretamente ou com auxílio de terceiros:   
I - Realizar campanha de desqualificação da conduta do genitor no exercício 
da paternidade ou maternidade;  
II - Dificultar o exercício da autoridade parental;  
III - dificultar contato de criança ou adolescente com genitor;  
IV - Dificultar o exercício do direito regulamentado de convivência familiar;  
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V - Omitir deliberadamente a genitor informações pessoais relevantes sobre 
a criança ou adolescente, inclusive escolares, médicas e alterações de 
endereço;  
VI - Apresentar falsa denúncia contra genitor, contra familiares deste ou 
contra avós, para obstar ou dificultar a convivência deles com a criança ou 
adolescente;  
VII - mudar o domicílio para local distante, sem justificativa, visando a 
dificultar a convivência da criança ou adolescente com o outro genitor, com 

familiares deste ou com avós.  
 

O referido diploma legal traz uma série de situações que se enquadram na 

prática de alienação parental, porém, não se trata de um rol taxativo. As condutas 

acima descritas podem ser praticadas não só pelos pais, mas também pelos avós, 

tios, pessoas próximas do infante. A lei apresenta meios para o Judiciário agir e 

reverter à situação (GONÇALVES, 2012, p. 306). 

A referida lei enaltece em seu corpo o direito fundamental à convivência 

familiar, o artigo 4º do diploma legal traça o rito a ser obedecido, como abaixo se vê: 

 

Art. 4o Declarado indício de ato de alienação parental, a requerimento ou de 
ofício, em qualquer momento processual, em ação autônoma ou 
incidentalmente, o processo terá tramitação prioritária, e o juiz determinará, 
com urgência, ouvido o Ministério Público, as medidas provisórias 
necessárias para preservação da integridade psicológica da criança ou do 
adolescente, inclusive para assegurar sua convivência com genitor ou 
viabilizar a efetiva reaproximação entre ambos, se for o caso.  
Parágrafo único.  Assegurar-se-á à criança ou adolescente e ao genitor 
garantia mínima de visitação assistida, ressalvados os casos em que há 
iminente risco de prejuízo à integridade física ou psicológica da criança ou 
do adolescente, atestado por profissional eventualmente designado pelo juiz 
para acompanhamento das visitas.  

 

O juiz, ao ser informado acerca de indício de alienação, deverá determinar 

que uma equipe multidisciplinar realize e conclua uma perícia sobre a situação em 

até noventa dias. Ainda, após regular o procedimento de apuração da alienação, a 

lei, mais precisamente na altura do artigo 6º, pontua as sanções aplicáveis ao 

alienador (GONÇALVES, 2012, p. 307). 

 

Art. 6o Caracterizados atos típicos de alienação parental ou qualquer 
conduta que dificulte a convivência de criança ou adolescente com genitor, 
em ação autônoma ou incidental, o juiz poderá, cumulativamente ou não, 
sem prejuízo da decorrente responsabilidade civil ou criminal e da ampla 
utilização de instrumentos processuais aptos a inibir ou atenuar seus 
efeitos, segundo a gravidade do caso:  
I - Declarar a ocorrência de alienação parental e advertir o alienador;  
II - Ampliar o regime de convivência familiar em favor do genitor alienado;  
III - estipular multa ao alienador;  
IV - Determinar acompanhamento psicológico e/ou biopsicossocial;  
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V - Determinar a alteração da guarda para guarda compartilhada ou sua 
inversão;  
VI - Determinar a fixação cautelar do domicílio da criança ou adolescente;  
VII - declarar a suspensão da autoridade parental.  
Parágrafo único.  Caracterizado mudança abusiva de endereço, 
inviabilização ou obstrução à convivência familiar, o juiz também poderá 
inverter a obrigação de levar para ou retirar a criança ou adolescente da 
residência do genitor, por ocasião das alternâncias dos períodos de 
convivência familiar.  

 

A Lei 12.318/2010 é dotada de caráter educativo, com o intuito de 

conscientizar os genitores dos malefícios da prática da alienação, bem como alertá-

los de que em caso de inobservância dos dispositivos da referida lei, caberá 

medidas punitivas, objetivando a proteção ao menor (GAGLIANO, 2013, p. 316). 

 

4.3 COMENTÁRIOS À LEI Nº 12.318/2010 

 

A referida lei busca combater a prática da alienação parental. Bem como ao 

dispor sobre a síndrome, fortalece o direito fundamental à convivência familiar, 

regulamentado no Capítulo III do Estatuto da Criança e do Adolescente e que diz 

respeito ao direito do menor ao convívio com os genitores (GONÇALVES, 2012, p. 

306). 

A demanda social, que repete fenômeno internacional, encontra notória 

resistência entre os operadores do Direito. Por exemplo, a jurisprudência ainda é 

farta de decisões que negam a aplicação da guarda compartilhada, fundamentadas 

em mitos ou argumentos inconsistentes sobre o bem-estar psíquico das crianças. Há 

tendência de se tomar o conflito entre os genitores trazido ao Poder Judiciário como 

algo necessariamente nocivo, sem considerar que pode ter origem justamente em 

resistência ao adequado exercício dos deveres inerentes à autoridade parental.  

Sob o pretexto da busca do melhor interesse da criança, dá-se ênfase a 

soluções que propõem silenciar o conflito em detrimento de exame cuidadoso de 

suas circunstâncias e da busca de condições para que se resolva de forma mais 

saudável (BERENICE DIAS, 2013, p.41). 

A crítica se dá ao fato do Poder Judiciário optar por decisões que silenciam o 

conflito, deixando de adentrar na questão de fato, buscando solucionar a origem do 

problema. Ainda nessa esteia, assevera a douta doutrinadora que são raras as 
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decisões judiciais que reconhecem atos de alienação parental (BERENICE DIAS, 

2013, p. 41). 

A ausência de proteção judicial, nas situações de separação e conflito 

familiar, é representada por decisões que negam a prática da alienação, como se 

fosse simples desentendimentos familiares, sem tanta importância (BERENICE 

DIAS, 2013, p. 43). 

Ora, não se espera da lei revoluções milagrosas no núcleo familiar, 

transformando condutas nocivas em sadias. Mas sim, a aplicação da lei como 

instrumento de combate, uma ferramenta para assegurar os direitos do menor. Uma 

forma de induzir a família a uma dinâmica de vida mais saudável, coerente e 

harmoniosa. 

 

5 CONCLUSÃO 

 

Na busca de respostas para a origem da alienação fica claro que, na maioria 

das vezes, se dá com o fim dos relacionamentos conjugais, mas existem outras 

situações além dessas, como o ódio de uma sogra por sua nora, etc. Verifica-se que 

às vezes a alienação é motivada pela pura maldade, pela desarmonia que devasta 

os ambientes familiares, pela falta de estrutura psicológica dos alienadores, que, 

importante frisar, nem sempre alienam com consciência da potencialidade do dano 

que essa prática pode causar na vida daquele que deveria ser protegido.  

Porém, há situações em que o alienador está tão envolto aos seus problemas 

pessoais que não se dá conta que suas atitudes nada mais são do que a prática da 

alienação parental, e muito menos tem ideia do reflexo disso na vida de seu filho. 

Aqui há um chamado a pensar sobre a necessidade de intervenção psicológica não 

só para a criança, como também para todo o núcleo familiar afetado. 

Nessa esteia, é possível concluir que a alienação parental, nada mais é do 

que o descumprimento do dever de proteção que é conferido aos genitores e precisa 

de identificada haja vista o direito da criança em ser protegida com absoluta 

prioridade. Importante abrir os olhos para tal prática, não obstante o problema se 

encontrar em outro núcleo familiar é preciso denunciar, pois não compete tão 

somente aos pais o dever de assegurar proteção integral a crianças e adolescentes, 

mas também a toda sociedade e ao Estado. 
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Desse modo, o combate à prática da alienação parental, como se viu, ainda 

encontra dificuldades haja vista a difícil identificação da mesma pelo juiz, porém, 

com o advento da Lei 12.318/2012, o cientista do direito ganhou instrumentos mais 

eficazes para não só combater tal prática como também orientar os genitores dos 

malefícios que esta pode causar. 

O que se espera é que, com o advento da Lei de Alienação Parental, o 

operador do Direito passe a ter instrumentos mais eficazes de modo a coibir com 

mais firmeza essas graves condutas de alienação, pois além de desencadearem 

dano social, ferem quem mais deve ser protegido, as crianças e os adolescentes. 
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RESUMO 

 

O presente trabalho busca demonstrar a importância do princípio da boa-fé objetiva 

nas relações pré-negociais, bem como a Constitucionalização do Direito Civil 

advindo com a Constituição Federal de 1988, cujos princípios foram incorporados 

posteriormente com o Código Civil de 2002. Princípios como o da Dignidade da 

Pessoa Humana norteiam as relações jurídicas diárias e impõem limites que servem 

como base para a autonomia privada, por meio da qual somente a vontade de 

contratar não mais basta como antigamente, sendo imprescindível, nos moldes 

contratuais modernos, que o respeito aos princípios constitucionais, bem como aos 

deveres anexos de conduta sejam atendidos, sob pena de dar ensejo a indenização 

devido à sua inobservância. A expectativa legítima de que a relação seria firmada e 

não o foi fere, muitas vezes, a boa-fé objetiva de uma das partes, acarretando 

desequilíbrio entre elas e prejudicando a justiça contratual. O instituto da segurança 

jurídica é protegido pelo Direito, a fim de que haja respeito e cooperação mútua, 

bem como sejam atendimentos os diplomas jurídicos maiores, quais sejam, 

Constituição Federal e Código Civil. 

 

Palavras-chave: princípios constitucionais, Dignidade da Pessoa Humana, boa-fé 

objetiva, autonomia privada, relações pré-negociais. 
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ABSTRACT 

 

In the present paper we aim to demonstrate the importance of the principle of 

objective good faith in the pre-negotiation phase, as well as the Constitutionalization 

of the Civil Law resulting from the 1988 Federal Constitution of Brazil, the principles 

of which being subsequently added to the Civil Code of 2002. Principles such as of 

Dignity of Human Person guide the everyday legal relations and set limits that serve 

as a basis to the private autonomy, through which the will itself is not enough to 

contract, as it used to be. It is imperative, in the current contractual patterns, that the 

constitutional principles, as well as the duties of conduct attached, be respected, 

otherwise parties can face indemnity actions. By violating the legitimate expectations 

that arise out of the express contract, one of the parties has not performed in good 

faith, causing an imbalance between them and harming the contract law. The 

principle of legal certainty is protected by Law, in order to guarantee respect and 

mutual cooperation, as well as to be in compliance with Brazilianôs Constitution and 

the Civil Code. 

 

Keywords: constitutional principles, Dignity of the Human Person, objective good 

faith, private autonomy, pre-negotiation phase.  
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1 INTRODUÇÃO 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em todos os ramos do Direito, 

avanços no ordenamento jurídico que permitiram um substancial progresso na vida 

coletiva. 

Na esfera Civil, por exemplo, com o Código de 2002, o destaque foi percebido 

no campo contratual. Isto porque, juntamente com a inovação dos artigos de lei, 

vieram agregados a eles princípios constitucionais que buscam uma solução justa e 

adequada aos casos concretos. 

Princípios como a autonomia privada e a boa-fé objetiva passam a ser, 

juntamente com o Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, a base dessa nova 

roupagem do Direito Contratual.  

Trata-se, portanto, da ñConstitucionaliza«o do Direito Civilò, que veio no 

mundo jurídico a fim de entrelaçar o estabelecido em nossa Carta Magna e no 

Código Civil.  

Ainda, a liberdade de contratar sofre limites impostos não só pela lei, mas 

também pelos princípios trazidos na inovação, a fim de proporcionar aos contraentes 

uma igualdade linear contratual. 

O contrato, por si só, pode ser considerado um meio de desenvolvimento 

social, sem o qual a sociedade estaria estagnada. Para que tal desenvolvimento seja 

de maneira correta, deve ele ser também racionalizado e equilibrado, fazendo-se 

necessária a aplicação de tais princípios acima citados. 

Vale lembrar que esse cenário que estamos tratando no ramo contratual veio 

de garantias constitucionais trazidas após a edição de nossa Constituição Federal 

de 1988, sendo que esta trouxe uma irrefut§vel ñdemocratiza«o jur²dicaò, com 

princípios protetores às pessoas humanas, sobretudo a dignidade, e às relações 

entre elas, como exemplo disso pode-se citar o princípio da boa-fé objetiva. 

Outro aspecto importante a ser destacado é no caso de quebra injustificada 

da responsabilidade pré-contratual. Sabe-se que, primeiramente, antes de o contrato 

vir a ser firmado de fato, as partes adentram no campo das tratativas contratuais. E 

é nele que pode incidir a responsabilidade pré-contratual, sendo que, caso isso 

ocorra e desde que tenham sido atendidos os requisitos trazidos pela lei e pela 
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doutrina, pode a parte lesada pleitear indenização a fim de ter seu prejuízo 

ressarcido por aquele que o prejudicou. 

Isto porque, como ressaltado acima, a boa-fé objetiva veio com o escopo de 

nortear as relações jurídicas não só na execução do contrato, mas também antes 

mesmo de ele ser firmado e após seu término. 

Portanto, existindo a ruptura injustificada da boa-fé objetiva, com a quebra da 

confiança legítima, a parte lesada pode, e deve pleitear indenização, sob pena de o 

Direito não proteger aqueles que precisam, não colocando em prática a Justiça 

Contratual. 

O presente trabalho buscará estabelecer uma visão sobre essa nova 

perspectiva trazida a partir de 1988 e reafirmada em 2002. 

 

2 FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO 

 

O contrato, para que se concretize de maneira harmoniosa, deve guardar 

simetria com os princípios da boa-fé objetiva e da autonomia privada, sendo que 

este confere às partes liberdade de contratar da maneira que entenderem 

conveniente e adequada.  

Para isso, necessário se faz também o atendimento ao princípio elencado no 

artigo 170, da Constituição Federal e trazido novamente no artigo 420, do Código 

Civil, qual seja, o da função social do contrato.  

A função social pode ser entendida como um princípio moderno que deve ser 

observado pelo intérprete na aplicação dos contratos que veio também para limitar a 

autonomia da vontade quando em choque com o interesse social, que sempre deve 

prevalecer.  

Tal princípio, por sua vez, põe à prova a concepção clássica de que os 

contratantes tudo podem fazer porque estão exercendo sua livre manifestação de 

vontade. Há, neste caso, uma condicionante para o princípio da liberdade contratual. 

Oportuno destacar que até então o que se considerava válido no 

ordenamento jurídico era tão-somente a vontade das partes, sem qualquer limitação 

e/ou interferência do interesse coletivo na esfera privada. 

Muitas foram as causas que modificaram a noção de contrato ao longo do 

tempo. A suposta igualdade formal da qual todos os indivíduos deveriam gozar no 
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momento da relação contratual foi revelada como falsa quando trazida à realidade. 

Isto porque, o desequilíbrio tornando-se constante nas relações obrigacionais trouxe 

uma insatisfação àqueles que eram injustamente preteridos. 

O que importava na relação contratual era a simples manifestação de vontade 

pelas partes. Porém, no momento atual com a globalização e o crescente acesso à 

informação, foi preciso uma mudança no Direito Contratual que teve que se adaptar 

às novas necessidades humanas. 

 Desta forma, não restou opção ao Estado a não ser intervir nas relações 

contratuais a fim de diminuir a disparidade ocorrida por tantos anos. Dessa forma, 

nos ensina Orlando Gomes: 

 

[...] A interferência do Estado na vida econômica implicou, por sua vez, a 
limitação legal da liberdade de contratar e o encolhimento da esfera de 
autonomia privada, passando a sofrer crescentes cortes, sobre todos, a 
liberdade de determinar o conteúdo da relação contratual. A crescente 
complexidade da vida social exigiu, para amplos setores, nova técnica de 
contratação, simplificando-se o processo de formação, como sucedeu 
visivelmente nos contratos em massa, e se acentuado o fenômeno da 
despersonalização. Tais modificações repercutiram no regime legal e na 
interpretação do contrato. 3 

 

Percebe-se pela passagem acima a necessidade de intervenção estatal nas 

relações privadas, qual seja, nas relações contratuais, justamente pela nova 

perspectiva crescente na vida da sociedade, a fim de permitir uma correta e justa 

execução contratual. 

O autor Zigmunt Bauman4 nos traz o ensinamento que tal conhecimento 

informativo permitiu com que as pessoas consumissem mais, caracterizando a 

produção em massa e o consumo em massa, o que acarretou forte influência na 

matéria contratual. Com essa nova fase da vida humana, percebe-se que os limites 

de liberdade de comprar e contratar, por exemplo, vão muito além de fronteiras 

físicas e geográficas. 

Um exemplo clássico que retrata justamente essa mudança social é a 

existência de contratos de adesão, chamados tamb®m de ñcontratos em massaò. 

Através deles percebem-se limitações ao princípio da autonomia da vontade, 

fazendo com que o Estado interfira na esfera privada com o fim de evitar possíveis 

                                            
3 GOMES, Orlando. Contratos. 24. Ed. Rio de Janeiro: Forense, 2001. p. 7.   
4 BAUMAN, Zygmunt. Globalização ï As consequências humanas. 1. Ed. Rio de Janeiro: Zahar, 
1999.  
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desequilíbrios contratuais, justamente por existir uma facilidade entre contratar e ser 

contratado, decorrente da grande demanda social. 

 

2.1 DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA 

 

Por ser um princípio fundamental e estar inserido no art. 1º, III, da 

Constituição Federal, o princípio da Dignidade da Pessoa Humana está implícito em 

todos os direitos relativos ao homem e ao cidadão, devendo assegurar e nortear as 

relações humanas, sendo o responsável por garantir o direito à vida, à saúde, à 

integridade física, à honra, etc. 

Nas lições do Professor Ingo Wolfgang Sarlet, por exemplo, ña dignidade vem 

sendo considerada (pelo menos para muitos e mesmo que exclusivamente) 

qualidade intr²nseca e indissoci§vel de todo e qualquer ser humanoò 5.  

É de suma importância no presente trabalho, pois servirá para embasar 

também as relações contratuais e seus eventuais abusos. O respeito ao ser 

humano, ensina Carlyle Popp em seu livro referência do presente trabalho, torna-se 

cada vez mais norteador não só no Direito Civil, mas em todo o ordenamento 

jurídico. Além do mais, ensina o Professor, trata-se de um ñprinc²pio fonteò. 

Ainda, cumpre salientar que o ser humano não pode dispor, vender, alienar, 

emprestar sua dignidade, tendo em vista a qualidade de integração e 

irrenunciabilidade desse princípio.  

Importante passagem do Professor Sarlet quando nos diz:  

 

[...] Vale lembrar que a dignidade evidentemente não existe apenas onde é 
reconhecida pelo Direito e na medida em que este a reconhece, já que 
constitui dado prévio, não esquecendo, todavia, que o Direito poderá 
exercer papel crucial na sua proteção e promoção, não sendo, portanto, 
completamente sem razão que se sustentou até mesmo a desnecessidade 
de uma definição jurídica da dignidade da pessoa humana, na medida em 
que, em última análise, se cuida do valor próprio, da natureza do ser 
humano como tal. 6 
 

Percebe-se, portanto, que estabelecer uma definição própria e acertada 

desse princípio não é tarefa fácil. Porém, nota-se também que a violação, quando 

ocorre, é clara e perceptível. 

                                            
5 SARLET, Ingo Wolfgang. Dignidade da Pessoa Humana e Direitos Fundamentais na 
Constituição de 1988. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001. p. 27. 
6 SARLET, 2001, p. 41/42. 
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Ainda, por existir tal proteção em relação à pessoa humana, destaca-se 

ensinamento de Marcos Ehrhardt Júnior, quando nos explica:  

 

[...] A perspectiva que privilegia situações subjetivas existenciais do ser 
humano, estabelecida pelo direito civil constitucional, coloca-se em nível 
superior no ordenamento, com o escopo de proteger a pessoa, qualquer 
que seja a sua participação em uma relação jurídica. Cite-se como exemplo 
a esfera contratual: onde antes havia apenas concorrência e se pensava no 
contrato como resultado do equilíbrio momentâneo de forças antagônicas, a 
noção de pessoa passou a substituir a de indivíduo para permitir que a 
colaboração se desenvolva, com importantes reflexos no campo da 
responsabilidade civil decorrente de ilícito relativo. 7 
 

Com os breves comentários acima trazidos, há que se ressaltar a importância 

desse princípio não só no Direito Civil, mas em todas as áreas do Direito, já que o 

mesmo vem elencado na Carta Magna e deve ser sempre atendido, respeitado e 

tutelado pelo Direito, sob pena de ocorrer violação grave e de difícil reparação ao 

ofendido.  

 

2.2 AUTONOMIA DA VONTADE E AUTONOMIA PRIVADA 

 

Conforme acima exposto, nesse novo cenário jurídico, portanto, a autonomia 

da vontade é vista sob uma nova roupagem. Para Claudio Luiz Bueno de Godoy, o 

princípio clássico da autonomia da vontade cede espaço para o princípio da 

autonomia privada.  

Desta vez este é norteado pela ordem pública, para que o próprio Estado 

garanta uma superioridade jurídica àquela parte mais fraca na relação contratual, 

como forma de compensar o desequilíbrio econômico. Daí também pode extrair-se 

sua relação com o princípio da função social do contrato. 

O exemplo disso vem abaixo com a exposição do autor acima referido sobre o 

tema: 

 

[...] Com efeito, essa liberdade de contratar, esteio da autonomia da 
vontade, classicamente concebida, cedeu a valores dispostos no 
ordenamento e mesmo diante de novas formas de contratação. Por 
exemplo, conhecidos são os contratos de massa, em que há uma oferta 
pública e permanente a um universo indistinto e indeterminado de pessoas, 
cujo acesso ao consumo não pode ser recusado senão a mercê de 
justificada reserva de não contratar. Pense-se ainda nas hipóteses dos 
chamados contratos obrigatórios, não só aqueles de consumação exigida 

                                            
7 EHRHARDT JÚNIOR, 2012, p. 110. 
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pela existência de ajuste preliminar, ou de prorrogação determinada por lei, 
como em algumas hipóteses de locação, mas, ainda, aqueles concernentes 
ao desempenho de atividade monopolística ou de prestação de serviços 
essenciais. São hipóteses de evidente golpe no conceito absoluto da 
liberdade de contratar e de com quem contratar. 8 

 

Pela passagem percebe-se que a liberdade de contratar dos indivíduos foi 

sendo e é limitada pelo predomínio das economias de massa, em que um grande 

número de pessoas é ao mesmo tempo atingido já que necessita de um mesmo 

serviço, sendo que também há um limite à liberdade de contratar de cada indivíduo. 

Outro exemplo nítido que retrata a limitação da autonomia da vontade vem 

expresso no artigo 421, do Código Civil que tem a seguinte reda«o: ñA liberdade de 

contratar ser§ exercida em raz«o e nos limites da fun«o social do contratoò.  

Porém, cumpre atentar ao fato de que n«o se trata de um óengessamentoô na 

liberdade de contratar, e sim um emolduramento. Isto porque a palavra óengessarô 

por si só traz a ideia de rigidez, o que não ocorre no atual Direito Contratual. A 

autonomia privada deve conter a vontade do indivíduo - sua liberdade de contratar, 

mas também deve guardar similitude com os princípios constantes em nossa Carta 

Magna, motivo pelo qual se entende que a palavra óemolduramentoô se encaixa 

melhor. 

Diante da nova realidade, o ordenamento jurídico preocupa-se mais em 

colocar os contratantes em um patamar de igualdade quando contratam, havendo, 

portanto, com o decorrer dos anos um avanço no campo contratual e uma crescente 

intervenção estatal nas relações privadas, sempre com o escopo de deixar os 

contraentes em um patamar de igualdade, a fim de que não ocorra uma carga 

excessivamente onerosa a uma das partes envolvidas. 

 Percebe-se, portanto, a forte conexão dos princípios constitucionais com os 

princípios contratuais. Há uma forte ligação entre eles. Conclui-se daí que os valores 

constitucionais são aplicáveis não somente no campo contratual, mas em todo 

ordenamento jurídico.  

Isto porque existe grande violação dos princípios da Dignidade e da 

Personalidade Humana em todos os campos do Direito, inclusive no Direito Privado, 

sendo que cabe não só ao direito público, mas também ao direito privado proteger 

tais valores que são amplamente assegurados no Sistema Constitucional Brasileiro.  

                                            
8GODOY, Claudio Luiz Bueno de. Função Social do Contrato. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 
17/18.  
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3 BOA-FÉ OBJETIVA 

 

Outro aspecto importante e relevante na matéria em questão que merece 

destaque é o princípio da boa-fé objetiva que consiste em uma regra 

comportamental, de fundo ético e exigibilidade jurídica. 

Oportuno destacar a diferença entre a boa-fé objetiva e a subjetiva. Esta 

última versa sobre a situação psicológica do agente. Ou seja, ela diz respeito ao 

estado de ânimo pessoal quando o indivíduo realiza certo ato ou vivencia alguma 

situação, sem que tenha dimensão do vício que está atrelada a ela. 

Ainda, diz-se óboa-f® subjetivaô, pois que a an§lise feita pelo int®rprete deve 

considerar a intenção do sujeito da relação jurídica quando estipulado o contrato. A 

análise deve ser, portanto, interna ao sujeito. 

Já a boa-fé objetiva é uma consequência direta do princípio da Dignidade da 

Pessoa Humana. Isto porque no próprio núcleo da boa-fé objetiva vê-se a 

necessidade de respeito tanto para com a dignidade quanto para com a 

personalidade do parceiro na relação contratual.  

Segundo entendimento da professora Judith Martins-Costa, ñA boa fé objetiva 

qualifica, pois, uma norma de comportamento lealò (2000, p. 412). 

Compilando a ideia trazida pelos autores Gagliano e Pamplona Filho, é de se 

destacar que o contrato não se satisfaz apenas com o cumprimento da obrigação 

principal. 

O princípio da boa-fé objetiva traz em seu âmbito a importância de serem 

observados os deveres jurídicos anexos da relação contratual, porém, não menos 

relevantes. Como exemplo deles há o dever de confiança, assistência, informação 

etc. 

Ainda, sob o ensinamento de Gagliano e Pamplona Filho acima mencionados, 

o princípio em questão é norma reguladora desses deveres e estes não podem ser 

considerados taxativos. Diferente não é o ensinamento da professora Judith Martins-

Costa que traz em sua doutrina exemplificações dos deveres derivados do princípio 

da boa-fé objetiva: 

 

[...] Entre os deveres com tais características encontram-se, 
exemplificativamente: a) os deveres de cuidado, previdência e segurança, 
como o dever do depositário de não apenas guardar a coisa, mas também 
de bem acondicionar o objeto deixado em depósito; b) os deveres de aviso 
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e esclarecimento, como o do advogado, de aconselhar o seu cliente acerca 
das melhores possibilidades de cada via judicial passível de escolha para a 
satisfação de seu desideratum, o do consultor financeiro, de avisar a 
contraparte sobre os riscos que corre, ou o do médico, de esclarecer ao 
paciente sobre a relação custo/benefício do tratamento escolhido, ou dos 
efeitos colaterais do medicamento indicado, ou ainda, na fase pré-
contratual, o do sujeito que entra em negociações, de avisar o futuro 
contratante sobre os fatos que podem ter relevo na formação da declaração 
negocial; c) os deveres de informação, de exponencial relevância no âmbito 
das relações jurídicas de consumo, seja por expressa disposição leal (CDC, 
arts. 12, in fine, 14, 18, 20, 30 e 31, entre outros), seja em atenção ao 
mandamento da boa-fé objetiva; d) o dever de prestar contas, que incumbe 
aos gestores e mandatários, em sentido amplo; e) os deveres de 
colaboração e cooperação, como o de colaborar para o correto 
adimplemento da prestação principal, ao qual se liga, pela negativa, o de 
não dificultar o pagamento, por parte do devedor; f) os deveres de proteção 
e cuidado com a pessoa e o patrimônio da contraparte, como, v.g., o dever 
do proprietário de uma sala de espetáculos ou de um estabelecimento 
comercial de planejar arquitetonicamente o prédio, a fim de diminuir os 
riscos de acidentes; g) os deveres de omissão e de segredo, como o dever 
de guardar sigilo sobre atos ou fatos dos quais se teve conhecimento em 
razão do contrato ou de negociações preliminares, pagamento, por parte do 
devedor etc.9 
 

Importante destacar que esses deveres não criam vínculo a um determinado 

tipo contratual, ou seja, eles são variáveis e podem aparecer em todos os tipos de 

relação obrigacional. 

Não menos importante é a ideia de que os deveres secundários não podem 

ser antecipados a obrigação principal, portanto, para que haja dever de indenização 

deve existir anteriormente uma violação desses deveres, sendo que estes 

comportam diversos graus de intensidade. 

Ainda, tais deveres existem a fim de nortear a vigência do contrato e sua 

correta execução, pois é um meio de proporcionar às partes certa segurança 

jurídica, tendo em vista que tanto o contratante como o contratado devem ter como 

referência não só as obrigações principais estipuladas no contrato, mas também, as 

acessórias. 

Como nada em matéria de Direito é absoluto, atenta-se ao fato de que cada 

relação contratual exige um tipo de contraprestação, sendo, desta forma, tais 

comportamentos acessórios variáveis conforme a situação concreta. Diz, portanto, 

que os deveres secundários não são enquadrados e também não têm conteúdo fixo. 

                                            
9COSTA, Judith Martins. A boa-fé no Direito Privado. 1. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2000. 
p. 439. 
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Um exemplo clássico, trazido pela doutrina, sobre tudo pelo Professor Carlyle 

Popp10, é o dever de lealdade. Vejamos a seguinte passagem: 

 

[...] Após iniciada a vinculação preliminar, a outra parte não pode, salvo se o 
motivo for objetivável, ainda que de caráter subjetivo, resolver o vínculo. 
Percebe-se que a ruptura não pode ser surpreendente e, desde que as 
partes ajam com boa-fé e probidade, a ruptura poderá ocorrer sem que, 
inclusive, sejam informados os motivos para tanto. A outra parte, não 
sabendo os motivos efetivos do rompimento poderá questionar se a 
lealdade foi adimplida. Neste caso, mais complexa será a demonstração 
futura da legitimidade do rompimento. O que gera a infração à lealdade é o 
desrespeito à confiança e não a necessária comunicação dos efetivos 
motivos do rompimento. 

 

Desta maneira, mostrou-se que o instituto da confiança é amplamente 

protegido nas relações pré-contratuais. Cumpre salientar, porém, que a doutrina e a 

jurisprudência reconhecem tal instituto tanto nas relações pós-contratuais, como 

também durante a execução do contrato. 

 

3.1 DEVER DE LEALDADE 

  

Como já exposto acima, o princípio da boa-fé objetiva tem relação direta com 

os limites impostos quando da formação contratual, inclusive nas tratativas pré-

contratuais.  

Importante salientar que tal princípio é norteador das relações civis e por isso 

está atrelado a uma série de deveres que, junto a ele, completam e delimitam ainda 

mais tais relações. 

Um exemplo desse dever é o dever de lealdade, que vem subentendido 

dentro do princípio da boa-fé objetiva. Isto porque a lealdade é presumida para um 

encerramento correto das tratativas pré-contratuais, contratuais. Explico. 

Quando as partes estão acordando sobre o contrato existe nelas uma 

expectativa que a outra parte cumpra com o que está sendo preestabelecido. Sendo 

assim, quando um parceiro age de forma desleal com outro, não somente o pré-

contrato é afetado, mas também o é a dignidade do outro contratante.  

                                            
10POPP, Carlyle. Responsabilidade civil pré-negocial: o rompimento das tratativas. 1. ed. Curitiba: 
Juruá, 2001. p. 210 (grifei). 
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O professor Carlyle Popp traz o ensinamento de que para haver uma real 

violação ao dever de lealdade dois requisitos são necessários, quais sejam: devem 

estar presentes as efetivas negociações, ou seja, pelo menos uma das partes deve 

ter criado expectativa de que o contrato seria de fato construído; e, a ruptura deve 

ser sem motivação, ou seja, pela simples desistência da parte de cumprir o 

preestabelecido. 

Ainda, sobre o tema o autor destaca em seu livro: 

 

[...] Após iniciada a vinculação preliminar, a outra parte não pode, salvo se o 
motivo for objetivável, ainda que de caráter subjetivo, resolver o vínculo. 
Percebe-se que a ruptura não pode ser surpreendente e, desde que as 
partes ajam com boa-fé e probidade, a ruptura poderá ocorrer sem que, 
inclusive, sejam informados os motivos para tanto. A outra parte, não 
sabendo os motivos efetivos do rompimento poderá questionar se a 
lealdade foi adimplida. Neste caso, mais complexa será a demonstração 
futura da legitimidade do rompimento. O que gera a infração à lealdade é o 
desrespeito à confiança e não a necessária comunicação dos efetivos 
motivos do rompimento. 11 

 

 Sendo assim, percebe-se que a confiança é instituto protegido pelo direito 

contratual. A simples ómudana de ©nimoô de contratar de uma das partes n«o tem 

razão de ser justamente para não ferir o sentimento do outro. Dessa forma, criar 

expectativa que uma situação se concretizará sem ter qualquer ânimo de vontade e 

condição para concluí-la, acarretará responsabilidade pré-negocial. 

 

4 RESPONSABILIDADE PRÉ-CONTRATUAL E SEU ROMPIMENTO 

 

A fase formativa dos contratos é de suma importância, pois nela situa-se a 

responsabilidade pré-negocial, sendo ela que delimita o contrato em si, posto que na 

formação dos contratos as partes apresentam propostas e contrapropostas até 

chegarem num acordo mútuo daquilo que pretendem contratar. 

Sabe-se que o contrato é composto pela vontade das partes, as quais 

estabelecem entre si um vínculo jurídico para executar o cumprimento de uma 

obrigação. 

 Bem delimita Judith Martins-Costa o campo de atuação que trataremos: 

 

                                            
11 POPP, 2001. p. 210. 
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[...] Qual é o espaço onde se move a figura da responsabilidade pré-
negocial? O seu espao ® o do ñainda-não-contratoò, o da inexist°ncia, 
ainda, de vincula«o contratual, o espao do ñtratoò. Por isso n«o ocorre 
vinculação contratual, mas pode haver ï se reunidas certas condições ï 
vinculação obrigacional. Para delimitá-lo é necessário ter presentes as 
categorias jurídicas da proposta e da aceitação. 12 
 

Sendo assim, trataremos aqui do momento anterior ao contrato, ou seja, 

daquela fase que antecede a celebração do contrato. 

Nessa fase sabe-se que os atos pretendidos pelas partes são dotados de 

eficácia negocial típica, ou simplesmente de eficácia obrigacional, ou ainda, de 

nenhuma eficácia jurídica.  

É importante, porém, destacar que nem todos os atos praticados na fase pré-

contratual geram responsabilidade civil. Para que esta ocorra devem ser levados em 

conta, além do caso concreto, os elementos objetivos e subjetivos pertinentes a 

esse. Deve haver, portanto, um nexo de causalidade entre o dano ocorrido e o ato 

praticado por um dos sujeitos da relação. 

No caso concreto o que será analisado pelo jurista é justamente a liberdade 

de contratar que o agente teve quando esta conflitar e for contra o princípio da boa-

fé objetiva, da maneira que, se houver um rompimento injustificado na fase das 

tratativas contratuais por uma das partes, prejudicando assim a confiança esperada 

da outra, possa esta ï a prejudicada ï ser ressarcida por seus danos.   

Para a doutrina, existem dois elementos que devem ser analisados quando 

ocorre a quebra das negociações pré-contratuais. São eles: a ruptura injustificada e 

a confiança legítima afetada pela ruptura. 

Por ruptura injustificada, entende-se que é aquela destituída de causa 

legítima, ou seja, aquela arbitrária, que compõe o âmbito da deslealdade. É também 

a violação do dever recíproco que embasa as tratativas. 

Já por confiança legítima infere-se a expectativa gerada pela parte de que a 

negociação prosperasse da forma correta, ou seja, de que o contrato seria 

concluído. Porém, Judith Martins-Costa nos alerta que para a confiança ser 

qualificada, ou seja, para que ela seja legítima deve basear-se em dados concretos 

e inequívocos que possam ser avaliados por critérios objetivos e racionais. 

                                            
12 COSTA, 2002, p. 481. 
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No que tange à confiança, é ela um pressuposto a ser avaliado se o 

rompimento das tratativas foi legítimo ou não. Ou seja, a legitimidade depende do 

grau da confiança que o prejudicado, por exemplo, dispôs em relação à outra parte. 

A ruptura deve ser baseada em fatos novos, e nunca em fatos anteriores. Por 

exemplo, num acordo parcial as partes já discutiram sobre vários assuntos, e estes, 

salvo por motivo superveniente e de estranho conhecimento das partes, não podem 

servir como justificativa no rompimento das tratativas. Caso isso aconteça, aquela 

parte que rompeu injustificadamente o pré-negócio, ficará obrigado a ressarcir os 

danos causados à parte vítima. 

No que diz respeito às tratativas, importante salientar que, quando do início 

das tratativas, ambas as partes têm a obrigação de respeitar os ditames da boa-fé e, 

ainda, não violar a confiança depositada em si pela outra parte.  

Portanto, para que o contrato chegue à sua formação completa, conclui-se a 

grande importância das negociações preliminares, pois são elas que introduzem o 

contrato. Vale lembrar que o princípio da boa-fé objetiva é um norteador do Direito 

como um todo e não nasce com as tratativas, a boa-fé objetiva precede-as. 

Imaginemos agora a situação hipotética de um bioquímico ser 

temporariamente contratado para prestar serviços a uma empresa de cosméticos, 

sendo que ele tem acesso a todas as fórmulas por ela produzida. Quando findo o 

contrato, o bioquímico revela tais fórmulas à empresa adversária. Seria isto justo? 

Obviamente não. Motivo pelo qual tal conduta é passível de punição. 

E vem sendo esse o posicionamento dos Tribunais superiores, a boa-fé 

objetiva e a função social do contrato devem ser atendidas não somente antes e 

durante o contrato, mas também depois do seu término. É o que caracteriza a 

responsabilidade pós-contratual. 

Com isso, percebe-se que o princípio da boa-fé está fortemente embutido 

nesse instituto de responsabilidade, devendo o contratante sempre tê-lo por base, a 

fim de agir sempre com honestidade perante a outra parte, sob pena de arcar com 

os danos sofridos pela parte lesada, mesmo após a execução contratual. 

Não diferente é a responsabilidade pré-negocial, também conhecida como 

culpa in contrahendo.  

Oportuno destacar que no Código Civil de 1916 o Brasil não reconhecia o 

instituto da responsabilidade pré-contratual, e também não tratava com seriedade a 



COLEÇÃO 5 ï NOVOS DIREITOS E ATIVIDADE EMPRESARIAL 
NO ESTADO SOLIDÁRIO 

 

87 
 

boa-fé objetiva, que veio, porém, fortemente elencada na Constituição Federal de 

1988 e no Código Civil de 2002. 

Sabe-se que a doutrina da culpa in contrahendo foi formulada por Jhering e 

esta traz a ideia de que cabe a responsabilidade pré-negocial sempre que uma parte 

gerar na outra a certeza de que o contrato seria formado e, injustificadamente, 

romper as negociações, ferindo os legítimos interesses da parte lesada, e gerando 

assim, o dever de indenizar àquele causador do dano.  

Bem delineado é o conceito trazido por Almiro do Couto e Silva, e citado pela 

professora Judith Martins-Costa: 

 
[...] Há responsabilidade pré-negocial sempre que ño comportamento de 
uma das partes na fase das tratativas, induzindo a confiança da outra de 
que tal procedimento seria adotado, ou omitindo informações de importância 
capital para que a outra parte possa decidir em relação ao negócio jurídico a 
ser realizado, ou ainda deixando de mencionar circunstâncias que 
acabariam forosamente por produzir a invalidade do contratoò, gerando 
assim o ñdever de indenizarò. 13 

 

Sendo assim, percebe-se que, para haver o dever de indenizar, basta que 

uma das partes seja desleal para com a outra, ou seja, rompa com os deveres 

anexos de conduta inerente aos contratos, incidindo no caso, portanto, a 

responsabilização pré-contratual. 

É importante esclarecer que na responsabilidade pré-negocial os deveres 

violados não são as obrigações principais, e sim aqueles deveres acessórios, ou 

também secundários, que são esperados reciprocamente não só na fase das 

tratativas, como também na execução contratual e no término do contrato, e 

resultam do princípio regente dos contratos, qual seja o da boa-fé objetiva.  

São exemplos de alguns desses deveres a lealdade, a cooperação, o sigilo, a 

correção, a informação e o esclarecimento, entre outros. Ainda, esses deveres estão 

intimamente ligados ao caso concreto, sendo, portanto, variáveis. 

Sendo assim, aquele que rompe sem justificar as negociações preliminares 

que estão se desenvolvendo na fase de negociação contratual, fica obrigado a 

reparar o dano que causou. Sobretudo, para incidir tal responsabilidade, basta que 

um dos agentes suponha razoavelmente que o negócio se concluiria, tendo sua 

expectativa gerada frustrada. 

                                            
13COSTA apud SILVA, Almiro do Couto e, 2002, p. 486. 



COLEÇÃO 5 ï NOVOS DIREITOS E ATIVIDADE EMPRESARIAL 
NO ESTADO SOLIDÁRIO 

 

88 
 

As tratativas contratuais estão sob o respaldo dos princípios constitucionais 

anteriormente citados. Quais sejam o princípio da boa-fé objetiva e também o 

princípio da liberdade de contratar que, como já explicado, tem o intuito de proteger 

e amparar a parte prejudicada na relação contratual. Sendo assim, a parte que nas 

tratativas pré-contratuais age deslealmente perante a outra, viola deveres 

decorrentes da boa-fé objetiva. 

Tal violação, muitas vezes, impede que o negócio seja realizado, outras 

vezes, justifica sua invalidação. Porém, em ambos os casos, deve-se entender que 

se uma das partes criou a expectativa de que o negócio iria ocorrer, sem dúvidas, 

cabe à outra indenizá-la.  

Dentro desse contexto, distingue-se, portanto, a antiga autonomia da vontade 

da autonomia privada. 

Até então, sabia-se que a presença da autonomia da vontade trazia a simples 

manifestação da vontade externada no contrato e fazia leis entre as partes, sendo 

que estas regulavam, através de suas próprias vontades, todas as condições e 

também os ajustes do contrato, sem qualquer restrição ou limitação legal. 

Porém, atualmente, com o art. 421 do Código Civil, essa ampla vontade veio 

sendo atacada pela doutrina, no sentido de que, segundo o entendimento de 

Venosa, a liberdade contratual nunca foi ilimitada, pois o contrato sempre guardou 

relação com os princípios da ordem pública, devendo ter como limitação os 

costumes e a própria ordem pública. 

Esse princípio conferia aos particulares uma espécie de autorregulação de 

seus interesses na esfera jurídica, pois dava ao titular desse direito a faculdade de 

contratar ou não contratar. O agente age somente por sua vontade. 

Ainda, sabe-se que o contrato deve ir além do que está escrito no papel, 

sendo preciso um embasamento nos princípios constitucionais para que seja justo e 

assim, evite o desequilíbrio contratual. 

Embora anteriormente os princípios constitucionais já fossem amplamente 

conhecidos, abre-se, a partir desse momento, uma nova perspectiva no âmbito 

contratual.  

Diante da nova realidade, o ordenamento jurídico preocupa-se mais em 

colocar os contratantes em um patamar de igualdade quando contratam. Há, 
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portanto, uma crescente intervenção estatal no campo contratual, caracterizando o 

princípio geral do Direito Contratual. 

Sendo assim, nesse cenário jurídico vem, portanto, a autonomia da vontade 

sob uma nova roupagem. Para Claudio Luiz Bueno de Godoy, o princípio clássico da 

autonomia da vontade cede espaço para o princípio da autonomia privada. Desta 

vez este é norteado pela ordem pública, para que o próprio Estado garanta uma 

superioridade jurídica àquela parte mais fraca na relação contratual, como forma de 

compensar o desequilíbrio econômico. Daí também pode extrair-se sua relação com 

o princípio da função social do contrato. 

Percebe-se que a liberdade de contratar dos indivíduos foi sendo e é limitada 

pelo predomínio das economias de massa, em que um grande número de pessoas é 

ao mesmo tempo atingido já que necessita de um mesmo serviço, sendo que 

também há um limite à liberdade de contratar de cada indivíduo. 

Cumpre salientar que a intervenção estatal na esfera privada dos indivíduos 

vem com o escopo de garantir às partes uma real liberdade de ação. O que não 

acontecia antigamente, pois no século XIX existia uma igualdade formal entre as 

partes, sendo que esta muitas vezes não correspondia à realidade, deixando um 

contratante melhor amparado que outro. 

 

5 CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto acima, conclui-se a importância advinda da Constituição 

Federal de 1988 que trouxe inovações não só no Direito Civil, mas em todo o 

ordenamento jurídico, com a introdução da principiologia constitucional. 

Posteriormente, com a inovação do Código Civil de 2002 cuidou-se do tema 

com cautela, a fim de prestigiar a Carta Magna e proporcionar uma melhor relação 

jurídica contratual entre as partes, atentando para os princípios da Dignidade da 

Pessoa Humana, da boa-fé objetiva, da autonomia privada e da justiça contratual. 

O primeiro princípio, base de todo o ordenamento jurídico, traz a ideia de 

conservação do próprio ser humano perante outro. Tal princípio é considerado um 

ñprinc²pio fonteò de todo o ordenamento jur²dico, sendo que o seu titular n«o poder§ 

dispor, vender, alienar ou emprestar sua dignidade por ser ela irrenunciável e com 

qualidade de integração.  
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Ainda, o princípio em questão não é apenas reconhecido onde existe o 

Direito, mas na vida social em geral, cabendo ao Direito protegê-lo e promovê-lo.  

No tocante ao princípio da boa-fé objetiva, cumpre reafirmar que é ele a base 

dos contratos, sendo consequência direta do princípio da Dignidade da Pessoa 

Humana. Ainda, tal princípio obriga as partes a terem entre si lealdade e respeito, 

sendo que tais características básicas são esperadas nas relações sociais. 

Desta forma é a boa-fé vista como norma de limitação ao exercício de direitos 

subjetivos para haja justamente um controle a tais direitos. O princípio protege, 

desta forma, contratante e contratado conjuntamente. 

Com relação à autonomia privada percebeu-se que a antiga premissa de que 

óo contrato faz lei entre as partesô foi posta de lado, sendo necessário que os 

contraentes encontrem uma forma de compilar suas necessidades e vontades, com 

a função social do contrato, e, por óbvio, com a boa-fé objetiva, a fim de caracterizar 

esse novo modelo contratual tamb®m chamado de óConstitucionalização do Direito 

Civilô. 

Diante do novo meio jurídico trazido com a Constituição Federal de 1988 e o 

Código Civil de 2002, o mundo contratual foi renovado, sendo necessário o 

atendimento da principiologia constitucional cumulada com a vontade das partes, a 

fim de que ambos os contraentes saiam satisfeitos com o contrato, buscando, 

quando necessário auxílio no Poder Judiciário. 

Por fim, depreende-se que o Direito Contratual precisou buscar inovações na 

principiologia constitucional para atender a nova ordem jurídica, sendo 

imprescindível nos dias de hoje que o contrato e também as tratativas contratuais 

guardem similitude e compatibilidade com a vontade do agente, a lei e os princípios 

constitucionais. 
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RESUMO 

 

O presente trabalho tem como objeto de analise as formas de prevenção e proteção 

ao superendividamento do consumidor. Apresentamos estudo sobre: boa fé e 

princípio da dignidade humana; formas de combate e, por fim tratamento da 

condição de superendividamento. Concluiu-se que a revisão contratual reequilibra o 

contrato; embora insuficiente para reincluir o consumidor no mercado econômico e 

reestabelecer a dignidade do consumidor. Objetivou-se estudar as formas existentes 

para tutelar consumidor superendividado. 

 

Palavras-Chaves: Boa-fé, Superendividamento, consumidor, crédito. 
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ABSTRACT 

 

The following paper as at its main topic the analysis the forms of prevention and 

protection over-indebtedness consumer. Present study about: Minimum objective 

Good faith a and human dignity principle forms of combat and, lastly, how to treat de 

over-indebtedness consumer. It was concluded the contract review rebalances the 

contract. But, isn't enough for reinclude the consumer in Market and restore your 

dignity. The objective was to study the way is possible protector the over-

indebtedness consumer. 

 

Keyword:  Good-faith; over-indebtedness; consumer; credit; 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A condição de excessivo endividamento de alguns consumidores se dá 

graças às ilusórias facilidades do consumo imediato e pagamento postergado. A 

situação ganha real importância à comparação dos mandamentos Constitucionais de 

proteção ao consumidor e à dignidade humana com as práticas de mercado tais 

como o ñcr®dito f§cilò, incentivo exagerado ao consumo e aus°ncia de legisla«o 

específica para tratamento do consumidor insolvente. Essas condições levam a 

questionamentos: quais as formas que o judiciário poderia utilizar para combater e 

prevenir o superendividamento do consumidor.  

A vasta oferta de crédito fácil é muito tentadora para famílias que pretendam 

adquirir produtos e serviços com possibilidade de pagamento postergado. Alerta 

para o fato que o crédito não é o causador do endividamento excessivo; pois, usado 

com parcimônia, possibilita inclusão social, desenvolvimento econômico do país e 

melhora à qualidade de vida familiar. Não obstante, assim como gera vantagens, se 

usado adequadamente, pode ocasionar prejuízos, se desrespeitadas as regras e 

princípios; um destes, por exemplo, é o fenômeno do superendividamento do 

consumidor. 

É papel inerente aos fornecedores de crédito educar e instruir o consumidor 

sobre vantagens à aquisição dessa modalidade de empréstimo e quais as 

consequências em caso de inadimplência. Porém, na prática, há funcionários 

atendentes, no afã desatinado de vender crédito imediato ï mais é padrão de 

excelência -, despreocupados com o consumidor.  

O cidadão endividado sofre com retaliações sociais e, penalizado com 

altíssimos juros praticados no mercado, vê, mês-a-mês, aumentar a dívida e 

também a impossibilidade de honrar compromisso assumido no contrato. O 

consumidor, ao tentar quitar seu débito, não raras vezes se vê incapaz de suprir as 

próprias necessidades básicas, o que afronta o princípio da dignidade humana. 

Ao consumidor superendividado é indispensável tratamento diferenciado para 

alcançar capacidade de ver-se excluído do banco de dados positivos e recuperar a 

dignidade pessoal, aliás, condição que não significa remissão da dívida e prejuízo da 

instituição financeira.  



COLEÇÃO 5 ï NOVOS DIREITOS E ATIVIDADE EMPRESARIAL 
NO ESTADO SOLIDÁRIO 

 

98 
 

Convém um trabalho de educação financeira, de disponibilização de crédito 

responsável e conscientização dos malefícios da inadimplência cujo fulcro repousa 

sempre nos princípios norteadores do direito do consumidor - princípio da dignidade 

humana, princípio da boa-fé e deste todos os decorrentes.  

 

2 PREMISSAS TEÓRICAS 

 

A concessão de crédito ao consumo diminuiu a distância entre sonhar e 

conquistar determinado produto. Não raras vezes, os brasileiros, em especial 

classes menos favorecidas, recorrem às financeiras para adquirirem produtos, tidos 

como ób§sicosô em toda resid°ncia familiar - geladeira, fogão, televisor ...  

Dessa forma, o crédito tem importante papel na economia, uma vez que o 

estímulo ao consumo aumenta a demanda por produtos e serviços e esse aumento 

gera mais empregos. É força propulsora da economia. Apesar disso, quando o 

trabalhador compromete grande parcela da renda com pagamentos dos mais 

diversos débitos e, a partir daí, uma série de desordens sociais surgem. 3(LIMA, 

2010, 210). 

Evitar esse tipo de situação é possível, observando os ditames e princípios da 

Constituição Federal e do Código de Defesa do Consumidor em todos os contratos 

de consumo. Dentre esses princípios, destaca-se a boa-fé. 

 

2.1 A BOA FÉ 

 

O consumidor superendividado é aquele que, de boa-fé, se vê impossibilitado 

de fazer face ao conjunto de dívidas não profissional exigíveis e a vencer. (COSTA, 

2006). Portanto, para o consumidor superendividado ser tutelado pelo judiciário, é 

indispensável conduta de boa-fé. Essa primeira condição não é problema, visto que 

a maioria dos consumidores a possuem; porém, o contrato de consumo é composto 

por dois sujeitos: o consumidor e o fornecedor. E este também deve agir conforme o 

princípio basilar do Código de Defesa do Consumidor. Destarte, é preciso uma 

análise mais profunda sobre a boa-fé. 
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O princípio da boa-f® ® o ñ[...] princ²pio m§ximo orientador do CDC (sic) [...]ò. 

(MARQUES, 2011, p. 826) e esse princ²pio ® como um ñ[...] elemento base do 

pr·prio sistema jur²dico constitucional [...].ò(NUNES, 2012, p.184). Portanto, dada a 

importância basilar do tema, analisa-se o conteúdo desse princípio, sem pretensão 

de o exaurir, mas com o propósito de interpretá-lo de modo a ser possível, 

juntamente com os outros conceitos, apresentados ao longo deste artigo, verificar 

como o consumidor superendividado pode ser tutelado.  

No Código de Defesa do Consumidor, referência à boa-fé consta nos artigos: 

artigo 4.º, inciso III, e artigo 51, inciso IV (BRASIL. 1995) 

Contudo, a express«o óboa-f®ô n«o ® inova«o trazida pelo C·digo de Defesa 

do Consumidor ï CDC, em várias passagens do ordenamento jurídico utilizava-se o 

termo, para exemplificar, artigo 131 do Código Comercial já constava essa 

expressão. (CAVALIERI FILHO, 2008, p. 31)  

A diferença é que, com o advento do Código de Defesa do Consumidor, a 

boa-fé passou da condição subjetiva (estado pessoal, individual) para objetiva, com 

status de princípio (o boa-fé objetiva). 

 

2.2.3 Boa-Fé Objetiva 

 

A boa-fé objetiva é o princípio mais importante do Código de Defesa do 

Consumidor cuja fun«o ® ñ[...] viabilizar os ditames constitucionais da ordem 

econômica, compatibilizando interesses aparentemente contraditórios como a 

proteção do consumidor e o desenvolvimento econ¹mico [...]ò (NUNES, 2012. 

p.181). A boa-f® objetiva ® ñ[...] o dever das partes de agir conforme certos 

parâmetros de honestidade e lealdade, a fim de se estabelecer o equilíbrio nas 

relações de consumo. ò (NUNES, 2012. p.181). É o equilíbrio das posições 

contratuais, não o econômico, que deve ser buscado, quando trata-se de matéria 

consumerista, ñ[...] como regra, h§ um desequil²brio de foras. (...). Da² para chegar 

ao equilíbrio real, o intérprete deve fazer uma análise global do contrato, de uma 

cláusula em relação às demais. ò (NUNES, 2012. p.180). 

Também a boa-fé objetiva é padrão jurídico no qual cada pessoa deve 

conduzir-se - com lealdade, honestidade, probidade. Por este modelo objetivo de 

conduta consideram-se os fatores concretos do caso, tais como o status pessoal e o 
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cultural dos envolvidos, não se admitindo aplicação mecânica do padrão, de tipo 

meramente subsuntivo. (MARTINS-COSTA, 2000, p. 411). 

o Código de Defesa do Consumidor, Lei 8.078/1990, traz a positivação do 

princípio da boa-fé objetiva, no art. 4.º, III e no art. 51 IV, além de positivar os 

deveres anexos às relações contratuais. Esse princípio tem três funções básicas: 

integrativa, interpretativa e a de controle. A primeira, refere todas as obrigações 

inerentes ao contrato, e não apenas à prestação da obrigação principal. Ou seja, 

desde o momento pré-contratual até após a prestação principal, os contratantes têm 

o dever de agir conforme os mandamos da boa-fé. A segunda impede a aplicação e 

interpretação de cláusulas contratuais obscuras, ambíguas e maliciosas, pois as 

relações de consumo devem ser pautadas por transparência e confiança entre as 

partes. A terceira função, por sua vez, refere que todos os contratantes devem agir 

com lealdade e confiança. (MARQUES, 2011, p. 219). 

Quando necessária a intervenção judicial nos contratos, busca-se sempre não 

o desfazimento de alguma vontade defeituosa, mas, sim, restaurar o equilíbrio 

econômico. É por isso que a boa-fé, na sua função interpretativa, busca reestruturar 

a fórmula contratual desproporcional. (THEODORO JÚNIOR, 2009, p. 25).  

A função interpretativa da boa-fé, muito mais que tentar interpretar o plano 

psicológico e íntimo dos envolvidos, busca um significado normativo, juridicamente 

objetivo e, principalmente, transparente do contrato e, com isso, uma interpretação 

justa sobre o conflito de interesses instaurado. (MARTINS, 2009. p. 342).  

Mas, aos contratantes a boa-fé impõe, além desse objetivo de interpretação, 

o mútuo dever de auxílio que inicia na fase pré-contratual e se extingue apenas junto 

com o contrato. A boa-fé busca que, de forma transparente, os contratos cumpram 

com função social e, por consequência, aconteça a efetivação da justiça social. 

(DINIZ, 2005, 43).  

A boa-fé objetiva, portanto, é um modelo jurídico com diversas formas. Não é 

possível elencar quais contratos a possui e quais não, desde que trata-se de norma 

não-fixa, dependendo sempre do juiz no caso concreto. Porém, é certo que os 

envolvidos em uma relação jurídica devem possuir boa-fé, como uma espécie de 

pré-requisito para que a relação se concretize. (GONÇALVES, 2011. p. 57). Ela 

impõe que a exegese das leis e dos contratos não seja feita, invariavelmente in 

concreto. ñIsto ®, em fun«o de sua fun«o socialò (REALE, 2012).  
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O princípio da boa-fé faz com que o contrato seja transparente e leal. 

Condição que dá ao consumidor o direito de solicitar revisão contratual, não por 

causa dos vícios de consentimentos (erro, dolo, coação, etc.) e, sim, porque o 

contrato não está equilibrado e vai de encontro aos ditames da boa-fé. (THEODORO 

JUNIOR, 2009, p. 27).   

A boa-fé objetiva, ao contrário da subjetiva, cria deveres também positivos, 

além dos negativos. Assim, o dever de abstenção de prejudicar dá lugar ao dever de 

cooperar, de agir com transparência e lealdade. Ou seja, mais que simplesmente 

alcançar o objetivo próprio, o contratante deve se esforçar para que o outro também 

atinja o resultado procurado. (PEREIRA, 2007, p. 20).   

A boa-fé traz com ela um dever de colaboração mútua, de reciprocidade; pois 

todos os contratos têm uma finalidade maior que a sua função social. Daí o porquê 

de a boa-fé não admitir condutas que firam o princípio de agir com lealdade, 

transparência e com o padrão médio esperado. (COSTA, 2000, p. 457). A boa-fé 

precisa estar presente para que o consumidor possa incidir o instituto do 

superendividamento num eventual litígio revisional. Porém, dada a vulnerabilidade 

do consumidor, a boa-fé deve ser presumida, de modo a permitir prova em contrário 

aos credores do consumidor endividado. De acordo com Brunno Pandori Giancoli 

(2008, p. 102), ñ[...] não é vista só como um vetor principiológio, mas como um 

requisito comportamental essencial do consumidor para permitir a incidência do 

instituto [...]ò. 

A boa-fé e os outros princípios contratuais, em última instância, decorrem do 

próprio princípio constitucional da dignidade da pessoa humana que é, nas palavras 

de Rizzato Nunes (2012, p, 184) ñ[...] princ²pio maior para interpreta«o de todos os 

direitos e garantias conferidos ¨s pessoas no texto constitucional [...]ò.  

O princípio da dignidade da pessoa humana será analisado a seguir; porém, o 

que se propõe é tão-somente fornecer instrumentos para interpretá-lo nas relações 

bancárias e no fenômeno do superendividamento.  

 

2.3 PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA E MÍNIMO EXISTENCIAL 

 

O princípio da dignidade humana é o principal direito fundamental no atual 

Diploma Constitucional, pois embasa todos os demais direitos fundamentais 
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(inclusive a isonomia). Esse princ²pio est§ expresso no art. 1.Üę da Constitui«o 

Federal de 1988. Dada a sua importância (muitos o consideram como um 

supraprincípio constitucional), os aplicadores e operadores do Direito devem aplicá-

lo em todos os atos, seja na interpretação forense, criação legislativa, ou até mesmo 

aplicação do direito. (NUNES, 2010, p. 60, 65).  

No âmbito privado, deve-se interpretar a legislação conforme os princípios e 

valores constitucionais, pois essa interpretação civil-constitucional ñ[...] permite que 

institutos tradicionais do direito civil sejam repensados numa ótica que sobreleva os 

valores e princípios positivados na Constitui«o [...].ò (TEPEDINO, 2001, p. 281). 

Rizzato Nunes (2010, p. 65) lembra que, apesar de o princípio da dignidade humana 

ser um dos fundamentos do Estado Brasileiro, existem muitos juristas que não o 

aplicam por entenderem que esse é um princípio de abstrato de difícil captação. 

 O Código de Defesa do Consumidor veio para assegurar maior proteção aos 

consumidores; ou seja, garantir a dignidade da pessoa humana e ajudar na 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária. E é sob esse enfoque que 

todos os contratos consumeristas devem ser interpretados e inscritos. Assegurar a 

dignidade da pessoa humana implica diretamente respeitar seus direitos 

fundamentais, e dentre os quais destaca-se o direito do Consumidor. (MALUCELLI, 

2008). 

 O consumidor/trabalhador superendividado perde o interesse pelo trabalho, 

não consegue proporcionar o mínimo necessário à sobrevivência da família, e uma 

série de desordens sociais surgem.  

No Japão, por exemplo, com a entrada do cartão de crédito, à década de 

1980, dobrou o número de pessoas inadimplentes e, por consequência, causou 

inúmeros suicídios: estima-se que 7% das pessoas endividadas tiveram a morte 

ligada à insolvabilidade. A situação foi tão preocupante que o governo passou a 

controlar o uso desmedido do cartão de crédito e a ministrar cursos de finanças 

pessoais nas escolas. Durante o mesmo período, na Rússia, o endividamento foi 

causa de aumento de criminalidade. De um lado, o Estado que não oferecia 

praticamente nenhuma garantia judicial; e, do outro, um país minado por práticas 

mafiosas com bases democráticas ainda incertas. Resultado, mais fácil e barato foi 

assassinar os banqueiros em detrimento da quitação de suas dívidas. Vinte e seis 

banqueiros foram assassinados em três anos. (LIMA, 2010, p. 210). 
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 Esses e outros acontecimentos comprovam que o superendividamento 

impacta diretamente na qualidade de vida das pessoas. E por essas razões que o 

principal princípio que embasa a possibilidade de revisão contratual para os 

consumidores superendividados é a dignidade humana.  

O efeito, buscado pelo princípio da dignidade humana, é a vida digna do 

consumidor superendividado que só será possível quando o conjunto de prestações 

assumidas não degradar a pessoa. 

A violação do princípio da dignidade da pessoa humana, nas relações de 

consumo, tem dois efeitos: a) o consumidor se obriga a cumprir prestação 

consistente em ato suscetível de acarretar-lhe uma situação de risco, ou capaz de 

impor séria ofensa à saúde, inclusive psíquica; e b) centra nas contratações em que 

o consumidor, durante a execução do seu objeto, submete-se a uma situação de 

degradação social. (GIANCOLI, 2008, p. 110). 

A lei protege alguns patrimônios do consumidor como forma de garantir e 

proteger a dignidade da vida humana do consumidor. O conjunto dos patrimônios, 

chamados essenciais, é conhecido como mínimo existencial.   

A seguir, algumas formas de prevenir e tratar o superendividamento do 

consumidor, com base nos princípios do direito consumerista e princípios 

constitucionais. 

 

3 FORMAS DE PREVENIR O SUPERENDIVIDAMENTO  

 

O cr®dito e consumo s«o ñ[...] face de uma mesma moeda [...]ò. (MARQUES, 

2011, p. 1.304), e essa analogia vale tanto para os países desenvolvidos quanto aos 

emergentes, como o Brasil. Houve, na última década, massificação do acesso ao 

crédito, com investimentos altíssimos em publicidades agressivas para oferecimento 

de crédito popular; e, esse excesso de ofertas, somado ao desconhecimento do 

consumidor médio brasileiro leva à tendência de abuso impensado do crédito e 

consequente endividamento do consumidor e família. (MARQUES, 2011). 

   O crédito se, por um lado é importante ferramenta para melhorar a qualidade 

de vida das famílias e possibilitar a antecipação do acesso a determinados bens e 

confortos que antes seriam possíveis apenas após meses de contínua economia, 

por outro lado pode levar ao endividamento, quando utilizado em momento 
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inadequado. (MARQUES, 2012, p. 1) 

 Claudia L. Marques (2011, 1.303) conceitua superendividamento como: ñ[...] a 

impossibilidade global do devedor-pessoa física, consumidor, leigo e de boa-fé, de 

pagar todas as suas dívidas atuais e futuras de consumo (excluídas as dívidas com 

o Fisco, as oriundas de delitos e as de alimentos). ò  

No Código do Consumidor da legislação francesa, no art. L. 330-1 consta 

definido o superendividamento: ñA situa«o de superendividamento das pessoas 

físicas se caracteriza pela impossibilidade manifesta para o devedor de boa fé de 

honrar o conjunto de suas d²vidas n«o profissionais, exig²veis e vincendasò4 

(tradução do autor). A doutrina brasileira claramente se baseou na francesa para 

definir e nomear o instituto. Até mesmo o termo superendividamento vem da 

tradução da lei francesa e não há nem quantia certa da dívida e nem um perfil 

definido para considerar o devedor como superendividado. (SCHMIT NETO, 2012, p. 

243). 

Para Maria Manuel Leitão Marques (2012, p. 1), o superendividamento (ou 

Sobreendividamento para a autora) acontece quando o consumidor não consegue 

mais pagar suas próprias dívidas, não por um fato eventual, mas, sim, por algum 

motivo duradouro e estrutural que o impeça de honrar com seus compromissos. 

A doutrina designou as três formas mais comuns para combater fenômeno do 

superendividamento: observação, prevenção e tratamento. (KIRCNHER, 2008 p. 

65). Por observação, entende-se o processo de diagnóstico, avaliação e prospectiva 

do perfil do consumidor endividado. (GIANCOLI, 2008, p.132.). Trata-se, na 

realidade, de coleta de dados para acompanhar o fenômeno de superendividamento 

e traçar tendências para evitar que o consumidor assuma mais compromissos do 

que pode honrar.  

O foco aqui é analisar a segunda forma de combate ao superendividamento: 

a prevenção. E, mais abaixo, ocupa-se das formas de tratamento existentes. 

 Existem diversas técnicas de combate ao superendividamento; o dever de 

informar uma forma de proteção preventiva. O superendividamento é um problema 

que ultrapassa o âmbito jurídico e atinge toda a sociedade; sendo assim, os 

envolvidos devem se esforçar para evitá-lo. A concessão de crédito deve seguir os 

                                            
4 Tradução Livre. Texto original: La situation de surendettement des personnes physiques est 
caract®ris®e par lôimpossibilit® manifeste pour le d®biteur de bonne foi de faire face ¨ Iôensemble de 
ses dettes non professionnellles exigibles et ¨ ®choir (é) Code de La Consommation art. L 330-1 
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ditames dos princípios, anteriormente analisados aqui neste artigo. Para que o 

contrato de crédito respeite esses princípios, é indispensável que o consumidor 

tenha pleno conhecimento sobre as condições e custos do crédito. Esse dever de 

informação deve estar presente em todas as fases da relação contratual, desde a 

publicidade do crédito até à fase de adimplemento. (LIMA, 2010, 52).  

 A publicidade do crédito, a despeito da missão de convencimento, deverá 

desempenhar principalmente a função de informar as condições e características do 

crédito ofertado. O código consumerista não faz nenhuma menção específica sobre 

a publicidade do crédito além das regras gerais sobre publicidade enganosa e 

abusiva.  

 Todavia e apesar da ausência de legislação específica, entende-se que a 

publicidade não deve ser livre. Para combater o endividamento excessivo do 

consumidor, é indispensável que todo conteúdo publicitário tenha um conteúdo 

mínimo de informações, com dados essenciais como a taxa de juros e demais 

custos do crédito. (LIMA & BERTONCELLO, 2012, p.55). 

 Em um segundo momento, quando o profissional oferece de forma 

individualizada a proposta de concessão de crédito para o cliente, a informação 

deverá ser ainda mais específica e precisa. Essa conduta é conveniente para que o 

consumidor tenha a oportunidade de avaliar e comparar quais as diferentes opções 

do mercado. (LIMA & BERTONCELLO, 2012, p. 55). 

 Vencidas as etapas anteriores de publicidade e oferta, há a fase contratual, 

momento em que esse dever de informar ganha ainda mais força e relevância. O 

consumidor, no momento de captação de crédito, tem o dever de ser informado pelo 

fornecedor de crédito, além dos critérios objetivos do negócio, as vantagens e 

perigos de contratar naquelas condições. No art. 52 do CDC arrolam-se as 

informações obrigatórias concernentes ao custo do crédito. 

 A jurisprudência brasileira define o dever de informação como tendo diversas 

características que abrangem a veracidade da informação, a forma como ela foi 

repassada, as características e os custos inerentes ao produto/serviço. 

 O dever de informar obriga o fornecedor de crédito a prestar todas as 

informações sobre o serviço ofertado; ou sejam, as vantagens, qualidades, riscos, 

preço e condições de maneira clara, precisa, sem omissões ou falhas. Porém, o 

mero fornecimento de informações neutras e objetivas não exime o profissional de 
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cumprir com dever de informação: é preciso analisar as condições do cliente e emitir 

a opção mais adequada, de forma personalizada, garantido que aquele 

produto/serviço seja a melhor opção para a situação do consumidor. (NUNES, 2012, 

p. 673). Entretanto, de nada adianta informar sem que o consumidor 

compreenda o que lhe foi dito. O dever de informação se alia à clareza e à 

inteligibilidade, pois as informações devem ser compreendidas para que o 

consumidor tenha certeza de quanto deverá ser seu comprometimento e com qual 

custo arcará. (LIMA & BERTONCELLO, 2012, p. 52). É verdade que exigir a 

inteligibilidade do contato revela-se complicada, pois cada consumidor tem sua 

individualidade.  

Nesse aspecto de compreensão do que foi dito, os consumidores 

hipervulneráveis merecem especial atenção, principalmente nos procedimentos de 

telemarketing. 

 Desse modo, a informação perfeita é fundamental para escolha racional do 

crédito e consequente proteção do consumidor. A preocupação em informar de 

forma clara deve acontecer desde a publicidade do crédito e passar por todas as 

fases do negócio jurídico para que seja considerado efetivamente cumprido o dever 

de informar. 

 Apesar de a legislação brasileira não distinguir o dever de informação do 

dever de aconselhamento, a doutrina entende que o simples provimento de 

informações imparciais e objetivas são incapazes de desonerar o profissional em 

sua função de auxiliar o consumidor a escolher a melhor opção de crédito. É 

necessário que, além da informação integral, seja oferecido o aconselhamento. 

(LIMA & BERTONCELLO, op. cit., p. 73).  

Portanto, cabe ao profissional fornecer todos os esclarecimentos necessários 

para subsidiar o cliente à tomada de decisão. Esse dever de aconselhar apresenta 

íntima relação com a adequação do crédito e capacidade de reembolso. Com isso 

não se pretende tirar do consumidor a escolha sobre a decisão de contratar ou não: 

o dever de aconselhar traz a obrigação de convencer o cliente a escolher a melhor 

opção e não de escolher pelo cliente. (LIMA & BERTONCELLO, 2012, p. 79). 

Os consumidores, não raras vezes, são incapazes e compreender as 

informações que recebem, ou por serem muito técnicas e em linguagens 

complicadas, ou por desconhecimento do real impacto daquilo que está sendo 
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informado. Eis a razão de além de informar os profissionais do ramo bancário devem 

aconselhar ao consumidor sobre o serviço a ser contrato, bem como os risco que o 

envolvem no caso de inadimplemento. (LIMA, 2010, p. 213).  A informação, 

pois, é o único meio de reduzir os riscos e incertezas inerentes à decisão de 

contratar um crédito, desde que permite ao consumidor tomar decisão com pleno 

conhecimento de causa - uma escolha racional. (LIMA, 2010, p. 215).  

Do dever de informar decorre, para além de aconselhar, o de advertência. 

Esses dois últimos têm conceitos diferentes. Enquanto o primeiro visa à tomada de 

decisão do consumidor de contratar ou não com pleno conhecimento de causa, o 

dever de advertir consiste em avisar o cliente sobre os perigos da obrigação 

assumida. (LIMA & BERTONCELLO, 2012. p. 83).   

No código consumerista nacional, apesar de não haver distinção expressa 

entre dever de informar, de aconselhar e de advertir, conforme art. 54, §4.º; ou seja, 

o dever de advertir pode ser executado, quando há destaque expresso para as 

cl§usulas que limitem o direito do consumidor. A advert°ncia ñ[...] consiste na 

obrigação de chamar atenção aos perigos oferecidos pelo caso concreto, percebidos 

pelo fornecedor, com conhecimentos t®cnicos, mas n«o pelo consumidor [...]ò 

(SCHMIDT NETO, 2012, p. 304). 

Dessa forma, mais importante que informar de forma clara, precisa e 

inteligível, o profissional deve se certificar de que a informação foi absorvida pelo 

consumidor e que tal consumidor levará em consideração no momento de aceitar ou 

não o contrato proposto. Se o fornecedor verificar que o consumidor terá 

dificuldades em arcar com o custo do crédito, não basta que informe sobre as taxas, 

juros e demais custos do contrato, é preciso que o desencoraje à compra daquele 

crédito, apresentando um modo menos oneroso ou mesmo não oferecer o crédito, 

dado o risco de inadimplemento. (SCHMIDT NETO, 2012, p. 306)  

Percebe-se que os deveres de informar, de aconselhar e de advertir, além de 

servirem como proteção ao consumidor, já que evita-se a compra por 

desconhecimento, é uma forma de garantir aos fornecedores de crédito o retorno 

econômico esperado. Portanto, mesmo que a lei não obrigue expressamente a 

cumprir os deveres de aconselhar e advertir (deveres derivados do dever de 

informar), é prudente que eles sejam cumpridos para evitar futuros inadimplementos. 
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Outra maneira eficaz de combater o superendividamento é através dos 

programas de educação financeira. Todos os dias se é bombardeado de 

informações pelas mais belas campanhas publicitárias estimulantes a consumir de 

forma desenfreada e ... consumir já faz parte do cotidiano. Aprender a consumir de 

forma responsável, sem excessos e gastos desnecessários é atitude que deve ser 

ensinada ao consumidor. Portanto, é importante a educação do consumidor para 

que este consiga, racionalmente, optar por adquirir ou não determinado produto.   

Ao contrário do ocorrido nos EUA, onde o crédito foi ampliado gradativamente 

(MARQUES, 2013), no Brasil, a penetração do crédito iniciou-se massificadamente 

no período Plano Real e se expande, devido ao período de estabilidade econômica, 

vivido desde à época. (LIMA, 2010, p. 275). Cenário que proporcionou acesso a 

crédito para as classes sociais C e D, fatias de mercado até então esquecidas pelo 

sistema bancário brasileiro.  

Quando o acesso ao crédito, processa-se de forma muito rápida e 

massificada, como aconteceu no Brasil, os consumidores, que não estavam 

acostumados a tanto crédito rápido e fácil acabam desaprendendo sobre as 

diretrizes básicas de finança pessoal. (MARQUES, 2013. p. 2). 

Eis a razão de surgir a importância dos projetos para educação financeira: a 

oferta de crédito aumentou muito rapidamente e os consumidores não foram 

ensinados a utilizar o crédito de forma consciente. A educação do consumidor para o 

crédito envolve aprendizado sobre as consequências, custos e responsabilidades 

em assumir dívidas em demasia.      

Dentre os programas de educação para o crédito no Brasil, vale citar o projeto 

lançado pelo poder judiciário do Rio Grande do Sul. Inciativa composta na cartilha do 

superendividado, em linguagem acessível e didática e por oficinas de orçamento 

familiar, que objetivaram abordar temas interdisciplinares. Interessante essa maneira 

de abordar, pois, além de identificar e auxiliar os consumidores superendividados, 

apresenta formas de prevenir e disseminar a cultura de crédito consciente.   

A educação financeira, além da importante forma de ensinar ao consumidor 

como assumir dívidas de forma responsável, também pode criar a cultura da 

poupança, evitando outra forma de superendividamento: aqueles causados por 

fatores alheios à vontade do consumidor (perda de emprego, doença grave na 

família etc.). (SCHMIDT NETO, 2012, 326). 
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É significativa a importância dos programas de educação financeira como 

forma de prevenir que o consumidor se superendivide. As ações educativas de 

conscientização sobre quais são os riscos de assumir dívidas irresponsáveis podem 

ser grandes aliadas ao combate a esse fenômeno cada vez mais comum e 

reincidente no Brasil.  

Além das formas de prevenção já mencionadas, há outra maneira de evitar o 

superendividamento do consumidor: o dever de as instituições financeiras verificar a 

real capacidade de pagamento/reembolso. A verificação de capacidade de 

pagamento há de ser caso a caso com a cautela e acuidade de um profissional 

parcimonioso. Para tanto, devem as instituições financeiras verificar o montante de 

crédito solicitado, os possíveis incidentes de pagamento, a renda e a porção do 

salário já comprometidos com outras despesas bem como qualquer outro 

interveniente relevante para verificação do risco de inadimplemento. (LIMA & 

BERTONCELLO, 2012, p. 102). Sendo assim, verifica-se que deve ser protegido o 

mínimo vital para a sobrevivência digna do consumidor e familiares.  

Apesar de na Constituição não constar referência expressa à proteção desse 

ñm²nimo legalò, percebe-se que há uma tutela ao consagrar a dignidade da pessoa 

humana para fundamento da República (Art. 1.º, III, da Constituição Federal) e o 

salário mínimo para todos os trabalhadores (art. 7.º, IV, da Constituição Federal).  

No âmbito dos contratos de crédito também deve ser protegida parcela do 

salário do consumidor, para garantir o mínimo existencial próprio e de sua família.  

 Outro aspecto a ser analisado é o dever de o fornecedor de crédito mitigar o 

próprio risco. Esse dever, apesar de não vir expresso na legislação consumerista, 

pode ser entendido como desdobramento do princípio da boa-fé objetiva. 

(KIRCHNER, 2008, p. 93) 

André Perin Schmidt Neto (2012, p. 310), em uma concepção mais radical 

sobre essa obrigação do fornecedor de crédito de verificar a capacidade de 

retribui«o do consumidor, afirma existir uma possibilidade de se aplicar a ñ[...] 

sanção civil da perda dos juros remuneratórios todo aquele que desrespeitar este 

dever e conceder crédito que ultrapassem a capacidade de reembolso do 

consumidor, prejudicando seu m²nimo existencial [...]ò.A verifica«o de capacidade 

de reembolso pode ser feita por meio de formulário preenchido pelo solicitante e 
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através da exigência de documentos que comprovem a real situação econômica do 

consumidor.   

O fornecimento de crédito consciente, que tem como objetivo evitar que o 

consumidor torne-se inadimplente e endividado, abrange duas práticas 

complementares: o dever de informação/aconselhamento e a verificação da 

solvabilidade do consumidor. A primeira ação abrange a comunicação prévia ao 

consumidor sobre todas as informações acerca do produto ofertado para que ele 

consumidor tenha como determinar o custo real; e a segunda refere-se à 

obrigatoriedade, por parte das instituições financeira, de analisar o crédito, a 

operação e o cliente para avaliar a solvabilidade do tomador (cliente). (LIMA, 2010, 

p. 215).   

Após essa breve análise das formas de se prevenir o superendividamento do 

consumidor, pretende-se, a seguir, verificar quais são as alternativas do judiciário e 

operadores do direito para reequilibrar os contratos causadores do endividamento 

excessivo, visto que há carência de legislação específica sobre o assunto.  

 

4 FORMAS DE ATENUAR AS CONSEQUÊNCIAS DO SUPERENDIVIDAMENTO 

 

A última ação possível de combate ao superendividamento é o tratamento. 

Aqui, o judiciário encontra certa dificuldade de efetivação da dos princípios de 

proteção ao consumidor, pois A única forma prevista em lei para o tratamento do 

superendividamento está no Código de Processo Civil com ação de insolvência civil. 

Porém, essa é uma medida que vai de encontro com todos os princípios basilares do 

direito privado, em especial o da dignidade humana, vez que todos os bens 

disponíveis do devedor serão arrecadados para pagamento da dívida. É medida 

drástica, muito pouco utilizada, que não traz benefício para as partes envolvidas. 

Destarte, a ação de insolvência civil não é forma de tutelar o consumidor. Portanto, 

dada a falta de legislação específica, a única maneira de enfrentar e minorar os 

efeitos do superendividamento através do tratamento é caso a caso perante os 

tribunais. (SCHMITD NETO, 2012, p. 296). 

Enzo Roppo (2009, 298) ensina que quando o contrato nasce com algum 

problema (vício de vontade e/ou coação) surge a possibilidade de rescisão ou de 

anulação contratual. Por outro lado, quando o desequilíbrio aparece em fase 
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posterior à conclusão do contrato ï durante a execução - o remédio previsto pela lei 

é a resolução do contrato. 

É importante saber a diferença entre esses dois institutos ï rescisão e 

resolução. A primeira, frise-se, ® a ñ[...] ruptura do contrato em que houve les«o [...]ò. 

(DONINI, 2001 p. 191), enquanto que a resolução é forma de extinção do contrato 

por motivo superveniente à sua formação. Enzo Roppo (op. cit., p. 251) refere os 

motivos ensejadores desse tipo de extin«o contratual: ñ[...] quando a presta«o 

devida por uma parte se torna impossível, quando a prestação devida por uma parte 

se torna excessivamente onerosa e quando a prestação devida por um dos 

contraentes n«o foi (exatamente) cumpridaò.  

O Código de Defesa do Consumidor, buscando igualdade contratual entre as 

partes, no art. 6.º, V, inovou com as regras de rescisão e resolução do contrato ao 

estabelecer que são direitos do consumidor a ñ[...] modifica«o das cl§usulas 

contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão 

de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas [...]ò.  

Dessa forma, o Código do Consumidor trouxe dupla inovação: primeiro, ao 

incluir a excessiva onerosidade no rol de hipóteses de resolução contratual; e, 

segunda, autorizar que se modifique ou revise as cláusulas desproporcionais em 

intenção clara para resguardar o contrato, alterando apenas aquilo que estiver 

inadequado. São duas hipóteses previstas no art. 6.º, V, do CDC, a modificação de 

cláusulas e a revisão contratual em caso de onerosidade excessiva. Aquela, o 

judiciário tentará estabelecer o equilíbrio contratual, que nunca existiu, alterando a 

cláusula abusiva. Enquanto que nesta, irá avaliar se houve algum motivo 

superveniente que desequilibrou o contrato. Ambas as hipóteses de revisão 

contratual têm em comum a necessidade de recorrer ao judiciário para devolver o 

equilíbrio contratual. A diferença está em que, em uma, o contrato nunca foi 

isonômico; e, noutra, o contrato nasce adequado, mas, por motivo superveniente, 

torna-se excessivamente oneroso ao consumidor. Ao contrário do Código Civil, em 

nenhum momento o dispositivo consumerista faz referência à teoria da imprevisão. 

(NUNES, 2012, p. 190)  

 Explica-se. A teoria da imprevisão, prevista apenas para contratos entre 

particulares, tem como intenção proteger as situações de excessiva onerosidade 

que não poderiam ser previstas pelas partes contraentes. Essa necessidade de 



COLEÇÃO 5 ï NOVOS DIREITOS E ATIVIDADE EMPRESARIAL 
NO ESTADO SOLIDÁRIO 

 

112 
 

imprevisão de fatos supervenientes vem autorizado pelos art. 478 e 479, ambos do 

Código Civil:  

Desse modo, os contratos realizados entre particulares serão regidos pela 

teoria da imprevisão, e a revisão contratual só será admitida quando ficarem 

provadas ñ[...] circunst©ncias especiais, como na ocorr°ncia de acontecimentos 

extraordinários e imprevistos, que torne a prestação de uma das partes 

sumariamente onerosa [...]ò. (RIZZARDO, 2009. p. 137). 

No CDC não há exigência da prova da imprevisão. Para que o contrato seja 

revisto basta provado que surgiram circunstâncias as quais o tornaram 

excessivamente oneroso com impossibilidade relativa.  

Portanto, se o contrato se tornar excessivamente oneroso a uma das partes, 

corrompendo o equilíbrio inicial, caberá revisão contratual pelo judiciário. Entretanto, 

resta saber sobre a possibilidade de considerar o superendividamento do 

consumidor como motivo ensejador da onerosidade excessiva. Para fazer essa 

análise é preciso, antes, saber a diferença entre o superendividado ativo e passivo 

para, depois, verificar em quais hipóteses é cabível (ou não) a revisão contratual.  

Apesar de não existir um perfil do sobrendividado, a doutrina os classifica em 

dois grandes grupos: aqueles que se endividaram voluntariamente; e os que foram 

levados à solvência por circunstâncias alheias à sua vontade (CARPENA & 

CAVALLAZZI, 2005. p. 136). No primeiro grupo, chamado superendividado ativo, 

estão aqueles que acumulam inconscientemente dívida, o quê gera endividamento 

compulsório (OLIBONI, apud CAVALLAZZI, 2006, p. 347). Já o segundo caso, 

conhecido por superendividamento passivo, surge em virtude de alguma situação 

inesperada da vida ï desemprego, doença, divórcio ï que impede o pagamento das 

dívidas. De acordo com um estudo pioneiro, realizado no Rio Grande do Sul, sob a 

coordenação de Claudia Lima Marques, a maioria dos superendividados são 

consumidores nessa segunda situação descrita.   

 Voltando às possibilidades de revisão contratual, quando o 

superendividamento for causado por ñfatos da vidaò, ou, em outras palavras, quando 

tratar-se de endividado passivo, fica evidente que houve alteração fática 

superveniente que pode dar motivo suficiente à revisão contratual. (SCHMITD 

NETO, 2012, p. 348)  
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A dificuldade está em saber se o endividado ativo inconsciente (aquele que se 

encontra nessa situação por imperícia) pode ter seu contrato legitimado à revisão 

contratual, visto que não há nenhum aparente ñfato supervenienteò que a justifique. 

Convém leitura sistêmica do CDC, que sempre visou à proteção do consumidor. No 

art. 6.º, a intenção é sempre que o consumidor passar por fatos que dificultem ou 

impeçam o pagamento a lei o socorrerá, desde que tal consumidor não tenha agido 

de má fé.   

Quanto ao superendividamento ativo consciente ï nos casos em que o 

consumidor se colocou nessa situação de forma proposital para obter lucro ï resta 

evidente a impossibilidade de revisão contratual, vez que quebrou o princípio basilar 

do direito do consumidor, tal seja a boa-fé. Dessa forma, entende-se cabível a 

revisão contratual nos casos de superendividamento do consumidor.  

 

4 CONCLUSÃO 

 

Mais uma vez o judiciário precisa se amoldar as novas características dos 

contratos de consumo oriundos da massificação do crédito.  

O Código de Defesa do Consumidor veio para garantir maior proteção aos 

consumidores, ou seja, assegurar a dignidade humana e todos os demais direitos 

fundamentais do consumidor. E é sob essa ótica que todos os contratos deveriam 

ser interpretados e escritos. Porém, o CDC dedicou poucos artigos aos poucos 

artigos aos contratos de crédito, o que é insuficiente para proteger o consumidor 

perante oferta de crédito a grande escala, principalmente para as classes menos 

favorecidas e hipervulneráveis. O desconhecimento acerca do negócio contratado, a 

falta de observância ao princípio da boa-fé e a ausência de legislação específica, 

juntos, formam a receita perfeita para levar ao consumidor ao Superendividamento.   

Conforme estudado, esse fenômeno ultrapassa o âmbito da relação jurídica 

entre credor e devedor, causa a exclusão social do indivíduo, prejudica todo o 

núcleo familiar e, muitas vezes, afeta diretamente a dignidade humana do 

insolvente.  

Diante de tal realidade adveio a importância dos operadores do direito 

tutelarem o consumidor para, de um lado evitar que o consumidor assuma mais 

obrigações que pode cumprir e, de outro lado, tratar os consumidores que já estão 

superendividados.  
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Como técnica de prevenção ao superendividamento, cuja adoção é 

fundamental para evitar que consumidor se torne v²tima do ñcr®dito f§cilò podemos 

elencar as 10 seguintes: 

1) Proibição de publicidade que incitem o consumidor a tomar crédito 

de forma descontrolada.  

2) Proibi«o de publicidade que faa alus«o ao ñcr®dito gratuitoò.  

3) A obrigatoriedade, em toda a publicidade, de ter um conteúdo 

mínimo, tais quais: taxa de juros efetiva, duração do contrato, taxas 

ñembutidasò etc.   

4) Necessidade de informar, já na oferta, o custo total do crédito, bem 

como as consequências e caso de inadimplemento. 

5) Obrigatoriedade de conferência da capacidade de reembolso, pela 

instituição financeira e proibição de oferecer crédito em caso que o 

consumidor esta, comprovadamente, com uma parcela alta do 

rendimento comprometida. 

6) Imposição de informar, de forma clara e inteligível, todas as 

características do contrato de crédito.  

7) O profissional deve se certificar que o consumidor entendeu as 

cláusulas do contrato.  

8) A imposição do dever de advertência, sob quais os riscos do 

inadimplemento.  

9) A imposição de um dever de aconselhamento, o que envolve, além 

de ser oferecida sempre a melhor opção de contrato, se abster de 

contratar em casos em que o crédito não é a melhor alternativa ao 

consumidor. 

10) A criação de programas de educação para o crédito.  

  

Como forma de tratar superendividamento, cabe ao Poder Judiciário agir em 

defesa dos consumidores através do instituto da revisão contratual. A possibilidade 

de rever o negócio é importante forma de garantir que o contrato seja, em última 

análise, objeto de equidade e justiça social. Resta comprovado que existe tal 

possibilidade por meio da aplicação da teoria da onerosidade excessiva, 

independente da causa do superendividamento (seja ativo ou passivo). A única 
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exceção a essa regra está no caso em que o consumidor deixou de agir de boa-fé e 

assumiu dívidas em excesso sem nunca ter tido a intenção de quita-las. 

 Apesar de a revisão contratual ser instrumento hábil para (re) equilibrar as 

forças contratuais, não permite que o consumidor reestabeleça a normalidade de 

sua vida financeira pois, na maioria dos casos, é devedor de diversas instituições 

financeiras, com inúmeros contratos inadimplidos. O problema surge, pois, a ação 

revisional restringe a tutela legal a individualidade do contrato, e o consumidor 

deverá custear o acesso ao judiciário, pleitear a revisão caso a caso até conseguir 

renegociar todas as dívidas. 

A melhor solução, sem dúvidas, estaria na publicação de legislação 

específica para o tratamento e defesa do consumidor superendividado.  Essa lei, 

seguindo o bem-sucedido direito francês, permitiria ao consumidor insolvente 

renegociar todas suas dívidas, perante todos os credores em uma única reunião 

conciliatória e, assim garantir sua existência de forma digna e efetivar todos os 

direitos fundamentais previstos no código de defesa do consumidor e na 

Constituição Federal. 
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RESUMO 

 

O presente trabalho objetiva demonstrar como as transformações sociais implicaram 

na necessidade de intervenção estatal nas relações trabalhistas, bem como na 

criação de leis protetivas em face ao trabalho feminino. Ademais, se busca o estudo 

do princípio da isonomia entre homens e mulheres, insculpido em nossa 

Constituição Federal, o qual, com seu advento, pode ter revogado inúmeras normas 

infraconstitucionais, como exemplo o artigo 384 da CLT. Este dispositivo determina 

que em caso de prorrogação da jornada laboral, seja concedido à mulher o 

descanso de quinze minutos antes da jornada extraordinária. Assim, por ser 

estabelecido apenas ao sexo feminino, o artigo celetista gera inúmeras discussões a 

respeito da sua constitucionalidade. Também, nossos jurisprudenciais não 

consolidaram uma opinião definitiva a respeito, muito embora o próprio Superior 

Tribunal Federal já tenha se manifestado acerca da constitucionalidade do artigo em 

comento. Deste modo, serão analisadas as diversas opiniões a respeito dispositivo 

infraconstitucional e os argumentos de cada vertente.  

 

Palavras-chave: trabalho da mulher, princípio da igualdade, artigo 384 da CLT. 
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ABSTRACT 

 

This paper aims to demonstrate how the social changes resulted in the need for state 

intervention in labor relations, as well as the creation of protective laws in the face of 

female labor. Moreover, this research is based in the study of the principle of equality 

between men and women, brought by our Federal Constitution of 1988, which may 

be revoked numerous infra-constitutional norms, such as Article 384 of the 

Consolidated Labor Laws. This device determines that in case of extension of the 

workday, is granted to women the interval of fifteen minutes before extraordinary 

journey.  So, this article generates numerous discussions about its constitutionality, 

because its protection is only established for women. Also, our case law doesnôt 

consolidated a definite opinion about it, even though the Supreme Court itself has 

already opined on the constitutionality of the article under discussion. Thus, this 

paper is analyzing the various opinions regarding device and arguments of each 

strand. 

 

Keywords: womenôs work, principle of equality, article 384 of Consalidated Labor 

Laws. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Primeiramente salienta-se que a história aponta uma dificuldade para a 

mulher de inserção no mercado de trabalho, uma vez que, mesmo tendo sido 

utilizada sua mão-de-obra em larga escala com o início da industrialização, a 

trabalhadora sofreu preconceitos e humilhações públicas, pois o papel principal da 

mulher era o de cuidar da casa e da prole. 

Assim, o trabalho feminino foi regulado lentamente, surgindo leis esparsas, 

fruto de reinvindicações. Em 1943, surge a CLT, a qual dedicou um capítulo 

exclusivo para as trabalhadoras, intitulado como ñda prote«o ao trabalho da 

mulherò. Pode-se dizer que o legislador ao realizar isto teve como objetivo a 

proteção da mulher, quanto a sua saúde, moral e capacidade reprodutiva. 

No capítulo já citado, que trata da proteção ao trabalho da mulher, na seção 

III, relativo ao per²odo de descanso, est§ o artigo 384, o qual estabelece que: ñEm 

caso de prorrogação do horário normal, será obrigatório um descanso de 15 minutos 

no mínimo, antes do período extraordinário de trabalho. ò (BRASIL, Consolidação 

das Leis do Trabalho, 1943.) 

Assim, discute-se acerca da constitucionalidade do dispositivo celetista, uma 

vez que conceder o intervalo apenas ao sexo feminino seria na verdade uma afronta 

do art. 384 da CLT à Constituição Federal.  

Destarte, a análise das teses adotadas quanto à recepção ou revogação do 

artigo infraconstitucional é o objetivo do trabalho. Ademais, imperioso também é o 

estudo para a verificação da possível extensão aos homens. 

A divergência existente quanto a aplicação do art. 384 da CLT é notória até 

mesmo na máxima Corte trabalhista ï TST, o qual possui julgados com diferentes 

posicionamentos. Será, portanto, analisado as dispares jurisprudências em relação 

ao intervalo em questão. 

Também, imprescindível é o exame dos entendimentos internacionais em 

relação a igualdade e não discriminação por virtude do sexo, já que o Brasil é 

signatário, e, portanto, ratifica inúmeros normativos internacionais em relação a 

isonomia e a promoção do trabalho da mulher. 
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2 A MULHER E O DIREITO DO TRABALHO 

 

2.1 HISTÓRICO E REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO FEMININO 

 

A Consolidação das Leis do Trabalho- CLT, em vigor desde 1943, possui um 

capítulo próprio no que tange ao trabalho das mulheres, que vai do artigo 372 ao 

artigo 401; e para se compreender como se deu a inserção das mulheres em tal 

diploma legal, faz-se necessário um estudo sobre a história do trabalho no Brasil e o 

advento da CLT. 

Inicialmente registra-se no início da industrialização do país, a mão-de-obra 

feminina era usada em larga escala, conforme dados de 1894: 

Na indústria têxtil, encontravam-se 569 mulheres, o que equivalia a 67,62% 
da mão-de-obra feminina empregada nesses estabelecimentos fabris. Nas 
confecções, havia aproximadamente 137 mulheres. Já em 1901, um dos 
primeiros levantamentos sobre a situação da indústria no estado de São 
Paulo constata que as mulheres representavam cerca de 49,95% do 
operariado têxtil, enquanto as crianças respondiam por 22,79%. Em outras 
palavras, 72,74% dos trabalhadores têxteis eram mulheres e crianças. 
(CALIL, 2000, p.26.) 

A proteção estatal em relação ao trabalho feminino não era ainda muito 

significativa, e, para estas trabalharem na indústria significava além de salários 

baixos e funções pouco qualificadas, preconceito e humilhação pública. 

Mesmo havendo algumas leis trabalhistas esparsas, o que regiam as relações 

laborais eram os regulamentos internos das empresas podendo se intuir que 

tendiam totalmente para o empregador e desconsideravam qualquer possível direito 

dos empregados. 

A Lei Estadual nº 1596, de 1917, de São Paulo, foi a primeira lei protecionista 

ao trabalho ao sexo feminino uma vez que, proibiu o trabalho de mulheres em 

estabelecimentos bancários no último mês de gestação e no primeiro após o 

nascimento do bebê. Trata-se de marco importante na história dos direitos 

trabalhistas da mulher! 

O Decreto nº 21.417-A de 1932 foi muito importante para regulamentar o 

labor feminino nos estabelecimentos comerciais e industriais, pois proibiu o trabalho 
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noturno nas minerações em subsolos, nas pedreiras, em obras públicas ou ainda 

qualquer tipo de atividade que lhes causassem riscos.  

Observa-se que o Estado, devido às muitas lutas operárias, teve de intervir, 

atuando também na chamada questão social. Portanto, pode-se dizer que esse é o 

início do período que é tido como a fase da oficialização do Direito do Trabalho, uma 

vez que decorreram inúmeras legislações, através de decretos regulando relações 

de trabalho, tanto individuais como coletivas, fruto do Estado intervencionista. 

Sobre a égide da Constituição de 1937, entrou em vigor em 1943 a 

Consolidação das Leis do Trabalho. Nas palavras de Vólia Bomfim Cassar: 

A sistematização e a consolidação das leis num único texto (CLT) 
integraram os trabalhadores no círculo de direitos mínimos e fundamentais 
para uma sobrevivência digna. Além disso, proporcionou o conhecimento 
global dos direitos trabalhistas por todos os interessados, principalmente 

empregados e empregadores. (CASSAR, 2012, p.20.) 

Assim, com o advento da CLT, houve uma preocupação do legislador em 

relação ao labor feminino, originando o capítulo III do Título Das Normas Especiais 

de Tutela do Trabalho da CLT, o qual foi intitulado ñDa prote«o do trabalho da 

mulherò. De acordo com L®a Elisa Silingowschi Calil, o legislador ao realizar a 

compila«o teve como objetivo ña prote«o ¨ mulher quanto ¨ sua sa¼de, sua moral 

e sua capacidade reprodutivaò. (CALIL, 2000, p.41.) 

O papel da mulher na sociedade volta a crescer a partir da década de 1950, 

nesse momento a casa fica de lado, para haver o ingresso destas no mercado de 

trabalho. O preconceito continua a existir, mas o trabalho feminino se tornava cada 

vez mais corriqueiro, e a busca por seus direitos também.  

Desta forma, se observa uma revolução nas relações familiares em relação 

ao trabalho feminino. A mulher agora é mais do que uma simples dona de casa, é 

parte significativa no mercado de trabalho. 

Com o fim da ditadura, promulga-se a Constituição de 1988, a qual primou 

pela igualdade entre os sexos, fazendo disso um de seus basilares, apenas 

diferenciando os sexos onde a desigualdade se faz nítida. 

Pode-se concluir, portanto, que as mulheres sofreram inúmeros preconceitos 

ao ingressar no mercado de trabalho, e também, várias dificuldades em relação aos 

seus aspectos físicos e biológicos para conquistar a tão sonhada igualdade material. 
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O caráter protecionista da CLT, em relação à mulher, justifica-se mediante 

tentativa de estancamento da discriminação sempre presente na realidade laboral 

feminina. E se por um lado, a igualdade entre homens e mulheres é garantia 

constitucional, por outro, denota-se certa justificativa nos direitos trabalhistas 

previstos apenas para o sexo feminino, já que oprimido ao longo da história. 

Nos termos já abordados, o Direito do Trabalho da mulher surgiu como 

medida de proteção ao sexo feminino de possíveis discriminações, decorrentes 

principalmente das peculiaridades fisiológicas, como a gravidez, e também das 

sociais, já que o histórico aponta ao preconceito em relação à mulher. 

Segundo Sérgio Pinto Martins, (2007, p.587.), o motivo real para a proteção 

ao trabalho da mulher diz respeito à fragilidade física da mesma. E que as proteções 

paternalistas s· se justificam ñem rela«o ao per²odo de gravidez e ap·s o parto, de 

amamentação e a certas situações peculiares à mulher, como de sua 

impossibilidade f²sica de levantar pesos excessivosò. Conforme o autor, essas 

condições são específicas ao sexo feminino, e qualquer outra forma de 

discriminação em relação ao trabalho da mulher deveria ser extinta. 

Já na visão de Alice Monteiro de Barros, (apud KLOSS, 2010, p.16.) os 

fundamentos para que ocorra a diferenciação entre o trabalho dos homens e 

mulheres são os motivos fisiológicos e biológicos, além dos ligados às razões 

espirituais, morais e familiares. Os dois primeiros são tidos como características 

inerentes à mulher, como a função reprodutora, aleitamento materno e força física. 

Os últimos são objetivos, que buscam o resguardo da mulher no lar. 

Com a participação das mulheres em postos de trabalho cada vez maior, 

algumas normas protetivas tornaram-se dispensáveis e até indesejáveis por 

concederem vantagens que não são estendidas aos homens, gerando desse modo 

a chamada discriminação inversa (OLIVEIRA, 2011, p.65.) 

Tanto a Constituição, como a legislação infraconstitucional, veda práticas 

discriminatórias, além de estabelecerem medidas de proteção e promoção visando à 

igualdade de oportunidade entre os sexos. Assim, na opinião de Maurício Godinho 

Delgado, (2009, p.725.): 

A Constituição de 1988, entretanto, firmemente, eliminou do Direito 
brasileiro qualquer prática discriminatória contra a mulher no contexto 
empregatício ï ou que lhe pudesse restringir o mercado -, ainda que 
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justificada a prática jurídica pelo fundamento da proteção e da tutela. Nesse 
quadro revogou inclusive alguns dispositivos da CLT, que sob o 
aparentemente generoso manto tutelar, produziam efeito claramente 
discriminatório com relação à mulher obreira. 

Destarte, leis que inicialmente tinham um caráter protetor, acabaram por se 

tornar restritivas e discriminatórias pelas razões acima expostas, sobretudo, porque 

ficaram estagnadas e não seguiram o fluxo de mudanças nas condições de trabalho 

ocorridas ao longo dos anos.   

A proteção ao trabalho feminino, bem como a busca pela igualdade de 

direitos e oportunidades entre homens e mulheres também ganharam atenção 

especial no âmbito internacional, sendo que o Brasil participa de acordos 

internacionais objetivando a cooperação entre outros Estados para um 

desenvolvimento compartilhado. 

Um dos organismos internacionais que o Brasil faz parte é a Organização 

Internacional do Trabalho - OIT, a qual tem como meta à promoção da justiça social, 

com condições de liberdade e dignidade dos seres humanos, através de segurança 

econômica e igualdade em oportunidades. 

A abordagem sobre igualdade entre homens e mulheres perante a 

Organização é apresentada em duas fases. A primeira, desde a sua criação até 

1950, cujo escopo era a proteção da mulher trabalhadora, sobretudo em relação à 

saúde e maternidade. Já a segunda, se dá a partir de 1951, através dos 

instrumentos normativos que focaram na igualdade de oportunidades e tratamento 

no acesso ao emprego e à formação profissional, e na progressão funcional. 

Reflexo dessa abordagem, a Convenção nº 100, (ratificada pelo Brasil em 

1957) e, também, a Recomendação nº 90, dispõem acerca da igualdade de 

remuneração entre homens e mulheres por um trabalho de reconhecido valor igual, 

sem que esta se dê em virtude do sexo do trabalhador. (OIT, 2013) 

Também aprovada pela OIT, a Convenção nº 111, com vigência nacional a 

partir de 1966, elucidou as primeiras normas específicas a respeito da discriminação 

no aspecto de emprego e profissão. (OIT, 2013.) 

Segundo art.1º da Convenção acima, discriminar significa levar em 

consideração a raça, cor, sexo, religião, opinião política, ascendência nacional ou 

origem social para distinguir, excluir ou preterir alguém, impossibilitando a igualdade 

de tratamento. 
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Importante mencionar que a Convenção de nº 111, não considera como 

discriminatórias distinções, exclusões ou preferências baseadas em exigências para 

se ocupar determinado emprego. O mesmo acontece com medidas especiais 

adotadas para assistência especial em razões de sexo, idade, invalidez, encargos 

de família ou nível social ou cultural. (NOVAIS, 2005. p.67.) 

Por sua vez, a Convenção nº 156 contém importantes orientações para a 

realização de políticas nacionais que colaborem para a ocorrência de uma 

compatibilização aceitável dos trabalhos remunerados e não-remunerados, os quais 

podem gerar o compartilhamento de responsabilidades entre homens e mulheres, 

assim como a igualdade de oportunidades e não discriminação de trabalhadores 

com encargos familiares. (OIT Brasil, 2013.). 

Ao se instituir o preceito acima, reconheceu-se que as responsabilidades 

familiares, atribuídas quase sempre à mulher, são motivos para discriminação contra 

a mesma, de modo que ao se adotar a igualdade entre os sexos, necessariamente 

parte-se do pressuposto que haverá uma revisão dos papéis atribuídos socialmente 

aos homens e às mulheres. 

Já a Recomendação nº 165 tem por objetivo a promoção da conciliação entre 

as responsabilidades profissionais e familiares. (OIT, 2013.) 

Em relação a outros normativos internacionais, a Convenção relativa à 

eliminação de todas as formas de discriminação contra a mulher, foi aprovada em 

1974, e em seu art. 11 determinou que deveriam ser assegurados em condições de 

igualdade entre homens e mulheres, direitos relativos ao emprego. Também, 

estabeleceu que medidas destinadas a proteger a maternidade não seriam 

discriminatórias (art. 4º, §2º).  

Também a Declaração Universal dos Direitos do Homem, (1948) em seu art. 

2Ü prev° ña igualdade de direitos e liberdades, dentre elas a de livre escolha do 

trabalho, sem distin«o de raa, cor, sexo [...]ò 

Da mesma forma, a Carta Internacional Americana de Garantias Sociais 

estatui em seu art. 2Ü o princ²pio: ñpara trabalho igual deve corresponder igual 

remuneração, qualquer que seja o sexo, a raça, o credo ou a nacionalidade do 

trabalhadorò. (BARROS, 1995, p.136.) 

No tocante ao Mercosul, não existem normas que prevejam a igualdade de 

gênero, apenas há resoluções que indicam a necessidade de melhores estudos 
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sobre a problemática. Assim, a Declaração Laboral do Mercosul, em seu art. 1º 

estabelece a não discriminação como princípio, e tem como escopo a efetiva 

igualdade de direitos, de tratamento e oportunidades laborais.  

Observa-se que mesmo havendo a previsão de igualdade mediante tantos 

preceitos oriundos de Organismos Internacionais, os quais foram ratificados pelo 

Brasil, bem como, pela presença de direitos fundamentais na própria Constituição 

Federal, estes não trazem como consequência lógica o tratamento igualitário, ao 

contrário, ainda continuam existindo inúmeras formas de discriminação sendo razão, 

portanto, para haver uma proteção especial com o objetivo de erradicar tratamentos 

diferentes decorrentes do sexo. 

 

2.2 PRINCÍPIO DA IGUALDADE ENTRE HOMENS E MULHERES E O DIREITO DO 

TRABALHO 

 

Como já visto, as mulheres ao longo da história, foram sempre prejudicadas 

em seus direitos, sendo que estes foram aos poucos positivados, e, apenas com a 

promulgação da Constituição cidadã, é que se obteve o tão almejado tratamento 

paritário em relação ao sexo masculino. 

Assim dispõe o artigo 5º, inciso I:  

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 
I ï homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos 

desta Constituição; (BRASIL, 1988.) 

O artigo acima mencionado vem em condição de princípio, com o objetivo de 

atenuar a desigualdade existente na realidade social. Ou seja, possui um caráter 

extremamente protetivo. (KLOSS, 2010, p.3.) 

O princípio da igualdade (ou isonomia) representa um ideal na sociedade, 

pois ao ser instituído fora reconhecida a existência de desigualdades de fato entre 

os indivíduos e objetivou a igualdade entre seres desiguais. (HELVESLEY, 2004, 

p.154.) 
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A principal função inerente ao princípio da isonomia é de trazer equidade às 

relações sociais. Partindo dessa premissa, evita-se que a lei seja fonte de privilégios 

ou discriminações, e por ter status de princípio constitucional, o seu conteúdo emana 

para todo o sistema normativo. 

Segundo Maria da Glória Malta Rodrigues Neiva de Lima (2011, p.81-82.), o 

legislador ao elaborar tal igualdade teve por escopo: 

(...) assegurar o princípio da igualdade desenvolvendo sua amplitude com o 
objetivo de proteger os cidadãos contra práticas discriminatórias em relação 
ao gênero. O propósito é resguardar direitos consagrados na Carta Magna, 
em especial o da dignidade da pessoa humana e o da igualdade de direitos. 

Hans Kelsen (apud MELLO, 2010, p.11.) aduz como deve ser empregado o 

princípio isonômico: 

A igualdade dos sujeitos na ordenação jurídica, garantida pela Constituição, 
não significa que estes devam ser tratados de maneira idêntica nas normas 
e em particular nas leis expedidas com base na Constituição. A igualdade 
assim entendida não é concebível: seria absurdo impor a todos os 
indivíduos exatamente as mesmas obrigações ou lhes conferir exatamente 
os mesmos direitos sem fazer distinção alguma entre eles, como, por 
exemplo, entre crianças e adultos, indivíduos mentalmente sadios e 
alienados, homens e mulheres. 

A Constituição Federal, portanto, coíbe qualquer tratamento desuniforme 

entre as pessoas, porquanto sua função reside em dispensar o tratamento desigual, 

nos casos em que este for reconhecidamente ilegítimo.    

Quando a discriminação for legítima, haverá um vínculo de correlação lógica 

entre a peculiaridade elegida para desacatar o princípio isonômico, e a disparidade 

de tratamento decorrente dela, desde que de acordo os interesses elencados na Lei 

Maior. (MELLO, 2010, p.17.) 

Em análise ao disposto no artigo 5º, inciso I, o qual veda qualquer tipo de 

discriminação em razão do sexo, José Afonso da Silva (2002, p. 216.), salienta: 

Importa mesmo é notar que é uma regra que resume décadas de luta das 
mulheres contra discriminações. Mais relevante ainda é que não se trata aí 
de mera isonomia formal. Não é igualdade perante a lei, mas igualdade em 
direitos e obrigações. Significa que existem dois termos concretos de 
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comparação: homens de um lado e mulheres de outro. Onde houver um 
homem e uma mulher, qualquer tratamento desigual entre eles, a propósito 
de situações pertinentes a ambos os sexos, constituirá uma infringência 
constitucional. 

Assim sendo, uma vez estando em situações idênticas, homens e mulheres 

não poderão ser tratados de forma diferenciada, sob pena de violar a Carta Magna. 

Entretanto, quando o objetivo da discriminação for atenuar as diferenças existentes 

em relação ao sexo, a norma terá respaldo na própria Constituição brasileira, pois 

assim estará dando tratamento diferenciado aos desiguais. 

Destarte, como enfatiza Emmanuel Teófilo Furtado (2004, p.181.), sobre o 

princípio da isonomia em relação aos sexos: 

Pela escorreita interpretação do dispositivo constitucional supramencionado, 
inaceitável se torna qualquer forma de discrimen entre os sexos, mormente 
quando o propósito da distinção for o de desnivelar materialmente homem e 
mulher. Ao reverso, quando a discriminação for para atenuar os desníveis 
existentes entre ambos, receptividade terá, uma vez que se aplicará a 
máxima de que há que se tratar desigualmente os desiguais. Desta forma, 
não só a Constituição Federal estabeleceu tratamentos diferenciados entre 
homem e mulher para minimizar as diferenças, como poderá fazê-lo, e de 
fato em normas várias já o faz, o legislador infraconstitucional 

Além de promover a igualdade contida no artigo 5º, inciso I, a Constituição 

Federal tamb®m instituiu como objetivo, a ñprote«o do mercado de trabalho da 

mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da leiò (art. 7Ü, XX). 

Desse modo, a Carta Magna promove o trabalho da mulher ao coibir práticas 

discriminatórias, reconhecendo assim, a importância do labor feminino no mercado 

de trabalho.  

Destarte, é imprescindível a investigação daquilo que é tido como fundamento 

discriminatório, e ainda, se há uma justificativa racional para que se possa adotar o 

tratamento específico fruto da distinção proclamada. 

 

2.3 POSICIONAMENTO DA DOUTRINA E DA JURISPRUDÊNCIA SOBRE O ART. 

384 DA CLT 

 

Inserido no Capítulo III da Consolidação das Leis do Trabalho, que trata da 

proteção ao trabalho da mulher, na Seção III, relativo ao período de descanso, o art. 
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384 estabelece que caso ocorra elastecimento de jornada, deverá ser concedido à 

mulher um descanso 15 (quinze) minutos no mínimo, antes do início do período 

extraordinário do trabalho. 

O intervalo em estudo é restrito apenas as trabalhadoras, também chamado 

de especial, pois leva em consideração a condição excepcional da pessoa que 

labora.  

Em análise ao artigo em comento, Amauri Mascaro Nascimento (apud 

OLIVEIRA, 2013.), se pronunciou: ñSe da mulher forem exigidas horas 

extraordinárias, para compreensão ou em se tratando de força maior, será 

obrigatório o intervalo de 15 minutos entre o fim da jornada normal e o início das 

horas suplementares (CLT, art. 384).ò 

Em análise ao referido artigo, Luiz Eduardo Gunther e Cristina Maria Navarro 

Zornig, (2004. p.77.), expressam a necessidade de interpretar corretamente o art. 

384, considerando que: 

I. ou que o intervalo de quinze minutos antes do início do período 
extraordinário não seria exigível na ocorrência de força maior, mas apenas 
na hipótese de prorrogação de jornada mediante compensação; 
II. ou que é devido, como extra, o tempo de intervalo nele previsto e 
porventura não usufruído antes do início de labor suplementar; 
III. ou que a proteção do art. 384 da CLT, genérica, após 04.10.88, com a 
Constituição Federal, que deu tratamento igualitário ao homem, restringe-se 
apenas às gestantes. 
IV. ou que o art. 384 não foi recepcionado pela nova ordem constitucional, 
que assegurou igualdade de direitos e obrigações entre os sexos (art. 5º, I, 
CF/88); 
V. ou, por fim, em interpretação sistemática e analógica, que o art. 384 da 
CLT poderia ser confrontado, sucessivamente, com os arts. 59, 61 e 71, § 
1º, da CLT, no sentido de o intervalo para descanso ser devido em todos os 
casos de prorrogação de serviço, de qualquer trabalhador, tanto homem 
quanto mulher, sempre que tal prorrogação determinar sua permanência em 
atividade por mais de quatro horas consecutivas. 

Entretanto muito discutida é sua interpretação à luz do Princípio da Igualdade 

estabelecido na Carta Magna, em seu art. 5º, inciso I, o qual pronuncia que homens 

e mulheres são iguais em direitos e obrigações, conforme acima abordado. 

Logo, discute-se a sua constitucionalidade, uma vez que ao aplicar o 

dispositivo celetista, na realidade estaria havendo uma concreta discriminação em 

razão do sexo, importando em verdadeira afronta os preceitos igualitários 

estabelecidos pela nossa Lei Maior. 
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Caso o empregador não conceda a trabalhadora o intervalo entre a jornada 

normal e a extraordinária que esta possui direito, será penalizado no importe do 

tempo correspondente, acrescidos de, no mínimo, 50%, como demonstra a notícia 

abaixo: 

Ainda é grande e acalorada a discussão no mundo jurídico sobre se o artigo 
384 da CLT violaria ou não o princípio constitucional da isonomia, segundo 
o qual homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações. É que esse 
dispositivo estabelece que a mulher tem direito a um intervalo de 15 minutos 
antes de dar início à jornada extraordinária. O objetivo do legislador 
ordinário aí foi o de proteger a saúde e a higidez física da mulher. Assim, se 
o empregador deixar de conceder a pausa prevista em lei, ficará obrigado a 
remunerar o período suprimido com acréscimo de 50%. (BANCO do Brasil 
deverá pagar horas extras por suprimir intervalo da mulher, 2013.)3 

Assim, em razão do estabelecido pelo dispositivo celetista, são identificadas a 

existência de três correntes acerca da validade e alcance do mesmo. A primeira diz 

respeito à recepção pela Constituição Federal da norma da CLT. A outra preceitua 

que houve a revogação tácita, uma vez que clara é sua incompatibilidade com os 

ditames do art. 5º, I, e art. 7º, XXX, da CF. E, por fim, a terceira estabelece que além 

de ser constitucional, o art. 384 da CLT deveria ser interpretado de maneira 

abrangente, sendo estendido aos homens, perpetuando a não discriminação. 

Desse modo, imprescindível se faz o estudo dos diferentes posicionamentos 

acerca do artigo celetista em comento, conforme se seguirá. 

Para os que defendem a aplicação do dispositivo celetista em questão, as 

peculiaridades biológicas e fisiológicas das mulheres, acarretam em menor 

resistência física a jornadas que extrapolam a jornada pactuada, e, dessa forma, é 

plenamente aplicável o art. 384 da CLT, pelo que inexiste ofensa ao princípio da 

igualdade constitucionalmente previsto. 

Esse posicionamento encontra respaldo no princípio do não retrocesso social, 

ou seja, as conquistas sociais não podem ser suprimidas, sob pena de 

inconstitucionalidade.  

Ainda, segundo o princípio acima citado, há um impedimento de que as 

garantias dadas a certos trabalhadores decorrentes de lutas e conquistas por seus 

                                            
3In:<http://as1.trt3.jus.br/noticias/no_noticias.Exibe_Noticia?p_cod_noticia=9434&p_cod_area_noticia
=ACS&p_cod_tipo_noticia=1>. Acesso em: 20 set. 2013. 
 

http://as1.trt3.jus.br/noticias/no_noticias.Exibe_Noticia?p_cod_noticia=9434&p_cod_area_noticia=ACS&p_cod_tipo_noticia=1
http://as1.trt3.jus.br/noticias/no_noticias.Exibe_Noticia?p_cod_noticia=9434&p_cod_area_noticia=ACS&p_cod_tipo_noticia=1
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direitos, não sejam ofuscadas por alterações outorgadas mediante a necessidade de 

conformação a novos tempos e contextos. Sendo assim, o art. 384 da CLT deve ser 

tido como plenamente vigente no nosso ordenamento jurídico. (GUNTHER; 

GUNTHER, 2010, p. 25.) 

José Cairo Júnior (2009, p.384.), elucida que o empregador deverá conceder 

a empregada um repouso de 15 (quinze) minutos, no mínimo, entre a jornada normal 

e a extraordinária, confirmando o que prevê o disposto no art. 384 da CLT. 

Na mesma linha de raciocínio, Francisco Ferreira Jorge Neto e Jouberto de 

Quadros Pessoa Cavalcanti (2009, p.334.), também defendem ser devido o intervalo 

em questão caso haja prorrogação de jornada.  

O Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral da 

questão constitucional suscitada, uma vez que a matéria é passível de repercussão 

em vários processos, sendo de interesse de várias pessoas. Eis a ementa da 

Repercussão Geral nº 658.312/SC do Ministro Dias Toffoli:  

DIREITO DO TRABALHO E CONSTITUCIONAL. RECEPÇÃO DO ARTIGO 
384 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO PELA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. DISCUSSÃO ACERCA DA 
CONSTITUCIONALIDADE DO INTERVALO DE 15 MINUTOS PARA 
MULHERES ANTES DA JORNADA EXTRAORDINÁRIA. MATÉRIA 
PASSÍVEL DE REPETIÇÃO EM INÚMEROS PROCESSOS, A 
REPERCUTIR NA ESFERA DE INTERESSE DE MILHARES DE 
PESSOAS. PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL.[...] 

Assim, o Supremo veio por reafirmar a validade do artigo 384 da CLT, bem 

como ressaltar sua conformidade com a Constituição brasileira. 

Na 1ª Jornada de Direito Material e Processual na Justiça do Trabalho, 

encerrada em 23.11.2007, sob a promoção conjunta do TST, da ANAMATRA e da 

Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento dos Magistrados do Trabalho 

(ENAMAT), foram aprovadas 79 ementas, as quais não possuem um caráter 

jurisdicional, muito embora representem o pensamento intelectual dos participantes 

do evento. Dentre elas, está a de número 22, a qual dispõe: 

Enunciado n.22 - ñArt. 384 da CLT. Norma de ordem p¼blica. Recep«o 
pela CF de 1988. Constitui norma de ordem pública que prestigia a 
prevenção de acidentes de trabalho (CF, 7º, XXII) e que foi recepcionada 
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pela Constituição Federal, em interpretação conforme (art.5º, I, e 7º, XXX), 
para os trabalhadores de ambos os sexosò. (SAAD; BRANCO, 2008. p.362.) 

Nessa esteira, o Tribunal do Superior do Trabalho, tem mantido a orientação 

de modo a preservar as proteções direcionadas ao trabalho feminino, rechaçando os 

argumentos que insistem em apontar o ferimento do princípio da igualdade 

insculpido na Carta Magna, afirmando que este suporta exceções, de modo que a 

mulher merece tratamento diferenciado. Ilustra-se o posicionamento adotado pela 

Colenda Corte em notícia publicada sobre incidente de inconstitucionalidade em 

recurso de revista em 19/11/2008 (FEIJÓ, 2013.) (IIN-RR - 1540/2005-046-12-00.5): 

O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou ontem (17) incidente de 
inconstitucionalidade em recurso de revista do artigo 384 da CLT, que trata do 
intervalo de 15 minutos garantido às mulheres trabalhadoras que tenham que 
prestar horas extras. Por maioria de votos, em votação apertada (14 votos a 12), o 
TST entendeu que a concessão de condições especiais à mulher não fere o 
princípio da igualdade entre homens e mulheres contido no artigo 5º da Constituição 
Federal.  
O assunto vinha, até então, dividindo os julgamentos nas Turmas do Tribunal e na 
Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1). De um lado, a corrente 
vencedora no julgamento de ontem, que não considera discriminatória a concessão 
do intervalo apenas para as mulheres. De outro, os ministros que consideram que a 
norma, além de discriminatória, prejudica a inserção da mulher no mercado de 
trabalho.  
O processo foi encaminhado pela Sétima Turma quando, no julgamento do recurso 
de revista, dois ministros sinalizaram no sentido da inconstitucionalidade do artigo 
384 da CLT. Nesses casos, quando se trata de matéria que não tenha sido decidida 
pelo Tribunal Pleno ou pelo Supremo Tribunal Federal, o Regimento Interno do TST 
prevê a suspensão da votação e a remessa do caso ao Pleno.  
O relator do incidente, ministro Ives Gandra Martins Filho, destacou que ña igualdade 
jurídica entre homens e mulheres não afasta a natural diferenciação fisiológica e 
psicol·gica dos sexosò, e que ñn«o escapa ao senso comum a patente diferena de 
complei«o f²sica de homens e mulheresò. O artigo 384 da CLT se insere no cap²tulo 
que trata da prote«o do trabalho da mulher e, ressalta o relator, ñpossui natureza de 
norma afeta à medicina e segurança do trabalho, infensa à negociação coletiva, 
dada a sua indisponibilidadeò.  
Em sua linha de argumentação, o ministro Ives Gandra Filho observou que o maior 
desgaste natural da mulher trabalhadora, em comparação com o homem, em função 
das diferenças de compleição física, não foi desconsiderado na Constituição 
Federal, que garantiu diferentes limites de idade para a aposentadoria ï 65 anos 
para o homem e 60 anos para a mulher. ñA diferencia«o ® t«o patente que, em 
matéria de concursos para policial militar, a admissão da mulher é feita em 
percentual mais reduzido (20% das vagas) e com exigências menores nos testes 
f²sicosò, afirmou. ñSe n«o houvesse essa diferencia«o natural, seria inconstitucional 
a redu«o dos requisitos e das vagasò, ponderou. ñN«o ® demais lembrar que as 
mulheres que trabalham fora estão sujeitas à dupla jornada de trabalho. Por mais 
que se dividam as tarefas domésticas entre o casal na atualidade, o peso maior da 
administração da casa e da educação dos filhos acaba recaindo sobre a mulher. ò  

 

Em recente decisão, na qual figura a Caixa Econômica Federal como parte 

reclamada, a Alta Corte Trabalhista utilizou do incidente de inconstitucionalidade 

http://ext02.tst.gov.br/pls/ap01/ap_red100.resumo?num_int=133296&ano_int=2007&qtd_acesso=2219521
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acima mencionado para deferir à obreira da empresa o pagamento do intervalo em 

voga. O TST reformou a decisão do TRT da 13ª Região, a qual tinha decido pela 

inconstitucionalidade do verbete celetista. Entretanto, o ministro relator da 7ª Turma, 

Ives Gandra Martins Filho, discordou do posicionamento adotado pelo Tribunal a 

quo, concluindo pela recepção do art. 384, pois a razão de ser do dispositivo é "a 

proteção da trabalhadora mulher, fisicamente mais frágil que o homem e submetida 

a um maior desgaste natural em face da sua dupla jornada de trabalho". 

(FONTENELE, 2013.) 

Importante neste sentido também, a Resolução nº 12/2012 do TRT 12ª 

Região, a qual preceitua o verbete sumular com a seguinte redação: 

SĐMULA NÜ 19: ñINTERVALO DO ART. 384 DA CLT. 
CONSTITUCIONALIDADE. CONCESSÃO DEVIDA. Não sendo concedido 
o intervalo de que trata o art. 384 da CLT, devido à empregada o respectivo 
pagamento. Inexistente inconstitucionalidade de tal dispositivo conforme 
decisão do Pleno do TST. ò 

Francisco José Monteiro Júnior (2009, p.166.), dispõe em relação ao art. 384: 

[...] não há razão para deixar de aplicá-lo, primeiro, porque está, 
expressamente, previsto em lei. Segundo, porque, em obediência ao 
princípio da norma mais benéfica, não há como excluir a sua aplicação. 
Terceiro, porque ele está de acordo, também, com o objetivo do Direito do 
Trabalho de oferecer condições melhores para os trabalhadores. E, quarto, 
porque atende ao postulado constitucional da redução dos riscos inerentes 
ao trabalho.  

Assim, considera-se que o artigo 384 da CLT ingressou no sistema jurídico 

com o objetivo de proteger a situação desigual da mulher, no universo do trabalho 

que é extremamente masculino. A norma em apreço, busca na verdade a proteção 

da saúde e segurança do trabalhador. 

Existente, também, a corrente denominada negativista, pois entende que o 

art. 384 da CLT desapareceu do ordenamento jurídico com o advento da 

Constituição de 1988. 

Assim, para os que entendem como revogado o art. 384, a tese de que a 

mulher seria frágil e não suportaria a jornada extraordinária resta completamente 

refutada, pois ao longo da história viu-se que estas sempre laboravam em jornadas 
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ilimitadas e em condições insalubres, demonstrando assim, que é completamente 

infundada a alegação da menor resistência física. 

Também, o intervalo especial afronta o art. 5º, I, da Constituição Federal, uma 

vez que não existe tal descanso para o homem.  

Na visão de José Eduardo Duarte Saad e Ana Maria Saad Castello Branco, o 

estatuído no art. 384 da CLT, é contrário à Constituição, que estabelece que homens 

e mulheres são iguais em direitos e obrigações. Ainda salientam que ñNa 

prorrogação do trabalho do empregado do sexo masculino não se exige um 

descanso de 15 minutosò. (SAAD; BRANCO, 2008, p.362.) 

Nesta seara é o pensamento de Sérgio Pinto Martins, (apud NOVAIS, 2005, 

p.84.), o qual defende que pode ocorrer discriminação perante a mulher, pois o 

empregador pode preterir o sexo masculino na hora da contratação, visto que não 

precisará conceder o intervalo de quinze minutos para prorrogar a jornada ao sexo 

em questão; Para o autor, o dispositivo celetista também implica em conflito com o 

princípio da igualdade, pois inexiste previsão de tal descanso para homens.  

Alice Monteiro de Barros também é manifestamente uma das que acreditam 

que o art. 384 da CLT não fora recepcionado pela Constituição Federal, pois, sem 

dúvida, conflita com seu art. 5º, I. A autora segue afirmando:  

Não foi recepcionado o art. 384 da CLT pelo preceito constitucional. A 
diferença entre homens e mulheres não traduz fundamentos, para 
tratamento diferenciado, salvo em condições especiais, como a 
maternidade. O intervalo do art. 384 só seria possível à mulher se houvesse 
idêntica disposição para os trabalhadores do sexo masculino. A pretensão 
almejada pelo art. 384 da CLT poderia caracterizar um obstáculo à 
contratação de mulheres, na medida em que o empregador deveria 
certamente admitir homens, pois não teria a obrigação de conceder aquele 
descanso. Logo, o que seria uma norma protetiva acabaria por se tornar um 
motivo para preterição. (BARROS, 2010. p.1090.) 

Muito embora o C. Tribunal Superior do Trabalho já tenha se posicionado 

várias vezes a favor da recepção do artigo 384 da CLT pela Carta Magna, conforme 

no item anterior visto, ainda é divergente em relação ao tema, como se verifica no 

caso a seguir, em que a Corte reconhece a inconstitucionalidade do dispositivo 

mencionado: 
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RECURSO DE EMBARGOS. TRABALHO DA MULHER. INTERVALO 
PARA DESCANSO EM CASO DE PRORROGAÇÃO DO HORÁRIO 
NORMAL. ARTIGO 384 DA CLT. NÃO RECEPÇÃO COM O PRINCÍPIO DA 
IGUALDADE ENTRE HOMENS E MULHERES. VIOLAÇÃO DO ART. 896 
DA CLT RECONHECIDA. O art. 384 da CLT está inserido no capítulo que 
se destina à proteção do trabalho da mulher e contempla a concessão de 
quinze minutos de intervalo à mulher, no caso de prorrogação da jornada, 
antes de iniciar o trabalho extraordinário. O tratamento especial, previsto na 
legislação infraconstitucional não foi recepcionado pela Constituição Federal 
ao consagrar no inciso I do art. 5º, que homens e mulheres -são iguais em 
direitos e obrigações-. A história da humanidade, e mesmo a do Brasil, é 
suficiente para reconhecer que a mulher foi expropriada de garantias que 
apenas eram dirigidas aos homens e é esse o contexto constitucional em 
que é inserida a regra. Os direitos e obrigações a que se igualam homens e 
mulheres apenas viabilizam a estipulação de jornada diferenciada quando 
houver necessidade da distinção, não podendo ser admitida a diferenciação 
apenas em razão do sexo, sob pena de se estimular discriminação no 
trabalho entre iguais, que apenas se viabiliza em razão de ordem biológica. 
As únicas normas que possibilitam dar tratamento diferenciado à mulher 
dizem respeito àquelas traduzidas na proteção à maternidade, dando à 
mulher garantias desde a concepção, o que não é o caso, quando se 
examina apenas o intervalo previsto no art. 384 da CLT, para ser aplicado 
apenas à jornada de trabalho da mulher intervalo este em prorrogação de 
jornada, que não encontra distinção entre homem e mulher. Embargos 

conhecidos e providos. (BRASIL, 2009.) 

A 3ª Turma do TRT 9ª Região, na OJ nº 080, a qual diz respeito a intervalos 

especiais, no seu item III, expressou o entendimento de que o art. 384 da CLT não 

foi recepcionado pela Lei Maior, fundamentando este da seguinte maneira: ñIII - o 

intervalo especial para mulheres a que refere o art. 384 da CLT, de 15 minutos 

antecedentes à jornada extraordinária, não foi recepcionado pela Constituição 

Federal de 1988 (vencido Desembargador Altino) ò 

Maurício Godinho Delgado (apud FRANCO FILHO, 2013.), assinala de forma 

enfática que é impossível de se reconhecer a desigualdade entre homens e 

mulheres, pois, certo é que a Constituição Federal de 1988 eliminou do direito 

brasileiro qualquer prática discriminatória no âmbito empregatício contra a mulher, e 

que também pudesse restringir o mercado de trabalho, ainda que embasada no 

fundamento da proteção e da tutela. 

Assim sendo, para essa corrente, o artigo 384 da CLT não foi recepcionado 

pela Constituição por haver afronta expressa ao princípio constitucional da 

igualdade, estabelecendo discriminação que não se justifica. Só se viabilizam 

diferenciações entre os sexos decorrentes das especificidades da mulher, como na 

maternidade.  
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Além de que reconhecer como merecedor apenas o sexo feminino do 

descanso antecedente a sobrejornada, nos casos em que há igual labor, nas 

mesmas condições, implica em odiosa distinção entre gêneros, bem como, em 

limitação ao já restrito mercado de trabalho da mulher. 

Defendendo a ideia de que o artigo 384 celetário deveria ser aplicado aos 

trabalhadores em geral, sem alguma distinção, Luiz Eduardo Gunther e Cristina 

Maria Navarro Zornig (apud LIMA, 2013.), preceituam: 

O artigo 384 da CLT tem escopo conscientizar o empregador na concessão 
de intervalo ao trabalhador, antes de adentrar em jornadas extraordinárias, 
de molde a recuperar suas forças laborais, mormente naquelas que exigem 
maior desempenho físico, prevenindo desgastes maiores. Na verdade, a 
norma deveria ser aplicada indistintamente, com vistas ao bem-estar físico e 
psíquico do empregado, sem exigir-lhe trabalho contínuo além de suas 
forças, o que, em ocorrendo, pode implicar maior ocorrência de acidentes 
de trabalho, menor desempenho e produtividade. 

Para muitos, a concessão a todos os trabalhadores, indistintamente, 

acarretaria na igualdade de oportunidades de emprego para os obreiros. 

Fernanda Valadares de Oliveira (2013, p.67.), defende que: 

Sendo assim, o art. 384 da CLT seria a chance perfeita para a doutrina 
trabalhista continuar evoluindo e, em vez de considerá-lo inconstitucional, 
ou específico para a trabalhadora mulher, ampliar sua abrangência para 
conceder o tempo de descanso para o trabalhador homem que deseje 
realizar horas extras. 

Um dos exemplos utilizados para fundamentar essa posição é que o artigo 71, 

§1º da CLT, o qual estabelece intervalos intrajornadas a qualquer empregado, 

independentemente do sexo do mesmo. O dispositivo tem como alvo a 

recomposição física do trabalhador, depois de um longo período de atividades 

exercidas.  

Igualmente invocado para sustentar a tese favorável da aplicação do art. 384 

da CLT ao homem, é o pensamento de que, se há controversas sobre a suposta 

desigualdade de tratamento comportada pelo artigo 384 da CLT, nada mais lógico 

que lutar pela ampliação da norma para todos os trabalhadores. Não se devendo 
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cogitar na revogação do dispositivo pela ideia de que este só se direciona a mulher. 

(OLIVEIRA, 2011, p.5.) 

Os autores Luiz Eduardo Gunther e Cristina Maria Navarro Zornig (2004, 

p.78.), afirmam que a aplicação da norma de forma indistinta, converge para o bem-

estar físico e psíquico do trabalhador, de modo que sejam afastadas as 

extrapolações além de suas forças, contribuindo para afastar a ocorrência de 

acidentes, menos desempenho e produtividade. 

Entretanto, pode-se questionar o posicionamento adotado a favor da 

extensão, pelo argumento de que O artigo 384 da CLT encontra-se inserido no 

capítulo das normas de proteção do trabalho da mulher, e desse modo, não há 

justificativa para o tratamento que estaria prestes a conferir aos obreiros homens. 

Ao mesmo tempo, se fora criado o artigo com base nas peculiaridades da 

mulher obreira, devido ao desgaste físico maior que esta possui do que ao do 

homem nas ocorrências de horas extras, não se pode, sob o argumento de 

inconstitucionalidade, estender o descanso ao gênero masculino. 

Também, há que se mencionar que a interpretação de expansão ao sexo 

masculino não pode perdurar, pois assim estaria colidindo inegavelmente com o 

artigo 5º, inciso II, da Lei Maior, a qual preceitua que ñningu®m ser§ obrigado a fazer 

ou deixar de fazer alguma coisa sen«o em virtude de leiò. 

Neste sentido, ganha destaque a OJT 042, da 4ª Turma do TRT da 9ª 

Região (Paraná) que dispõe: ñOJT  042 ï ARTIGO 384 DA CLT - APLICAÇÃO ï 

Aplicável somente para a mulher. ò (grifos originais). 

Curioso também é o raciocínio explanado no acórdão 147064/2013, oriundo 

do TRT 5ª Região, conforme abaixo transcrito: 

[...] Inicialmente, destaco que o art. 384 da CLT foi recepcionado pela 
Constituição Federal. Ele impõe intervalo de 15 minutos antes de se 
começar a prestação de horas extras pela trabalhadora mulher. 
A igualdade jurídica e intelectual entre homens e mulheres não afasta a 
natural diferenciação fisiológica e psicológica dos sexos, não escapando ao 
senso comum a patente diferença de compleição física entre homens e 
mulheres. 
Analisando o art. 384 da CLT em seu contexto, verifica-se que se trata de 
norma legal inserida no capítulo que cuida da proteção do trabalho da 
mulher e que, versando sobre intervalo intrajornada, possui natureza de 
norma afeta à medicina e segurança do trabalho. 
Não se pode perder de vista que, diante do maior desgaste natural da 
mulher trabalhadora, o Texto Constitucional assegurou diferentes condições 
para a obtenção da aposentadoria, com menos idade e tempo de 
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contribuição previdenciária (art. 201, § 7º, I e II). A própria diferenciação 
temporal da licença-maternidade e paternidade (art. 7º, XVIII e XIX; ADCT, 
art. 10, § 1º) deixa claro que o desgaste físico efetivo é da maternidade. 
Não é demais lembrar que as mulheres estão sujeitas a dupla jornada de 
trabalho, pois ainda realizam as atividades domésticas quando 
retornam à casa. Por mais que se dividam as tarefas domésticas entre o 
casal, o peso maior da administração da casa e da educação dos filhos 
acaba recaindo sobre a mulher. 
Nessa linha, levando-se em consideração a máxima albergada pelo princípio 
da isonomia, de tratar desigualmente os desiguais na medida das suas 
desigualdades, ao ônus da dupla missão, familiar e profissional, que 
desempenha a mulher trabalhadora corresponde o bônus da jubilação 
antecipada e da concessão de vantagens específicas, em função de suas 
circunstâncias próprias, como é o caso do intervalo de 15 minutos antes de 
iniciar uma jornada extraordinária, o que afasta a alegada 
inconstitucionalidade do art. 384 da CLT 
[...] (BRASIL, 2013.) 

Por tal corrente, depois do advento da Constituição, somente são justificáveis 

as normas de proteção que levem em consideração a efetiva fragilidade física da 

mulher, objetivando o tratamento diferenciado em relação ao trabalho masculino, 

como é o caso da distinção do emprego da força muscular.4 

 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Pela evolução histórica do Direito do Trabalho da mulher, mostrou-se 

justificável a criação de leis que regulassem os trabalhos das trabalhadoras, tanto é 

assim que com a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) houve uma proteção 

especial ao gênero, uma vez que fora criado um capítulo em especial para as 

obreiras. 

Com o advento da Constituição Federal, a questão dos gêneros e as 

desigualdades dela oriundas foram colocadas em amplo debate uma vez que foi 

preconizado a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações. 

Entretanto, a própria Lei Maior instituiu em seus ditames uma preocupação especial 

em relação ao trabalho feminino, tanto é que é evidente a proibição da discriminação 

em decorrência do sexo. 

                                            
4 A diferenciação existente entre os sexos em caso de emprego de força muscular está presente na 
CLT, no seguinte artigo: ñArt. 390 - Ao empregador é vedado empregar a mulher em serviço que 
demande o emprego de força muscular superior a 20 (vinte) quilos para o trabalho continuo, ou 25 
(vinte e cinco) quilos para o trabalho ocasional. ò 
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Neste novo contexto, após a promulgação da Carta Magna, muito se 

questionou acerca da validade de normas infraconstitucionais, pois estas se 

mostraram incompatíveis com os preceitos constitucionalmente expostos.  

Assim, nessa linha de raciocínio, encontra-se o artigo 384 da CLT, o qual 

preceitua um intervalo de quinze minutos antes do início da jornada extraordinária 

apenas ao sexo feminino. 

Desse modo, surgiram várias vertentes sobre a análise do dispositivo celetista 

citado. 

A primeira é de que o artigo foi recepcionado pela Constituição, de modo que 

deve ser concedido à mulher pelas suas peculiaridades fisiológicas, e que não se 

estaria causando discriminação, pois, restaria aplicado o tratamento desigual aos 

desiguais. 

Existente também a tese de que o dispositivo causa discriminação, uma vez 

que o empregador pode preferir a contratação de mão-de-obra masculina, pois, 

assim, não teria que conceder aos obreiros o intervalo em questão. Portanto, não foi 

recepcionado pela Lei Maior. 

Verifica-se que há o entendimento de que o artigo infraconstitucional deveria 

ser estendido aos homens, pois assim se estaria realmente aplicando o que foi 

estabelecido pela nossa Constituição, ou seja, de igualdade de homens e mulheres. 

Entretanto, se sabe que não há norma que estabeleça o intervalo aos trabalhadores, 

havendo afronta ao princípio da legalidade qual seja, ninguém será obrigado a fazer 

algo senão em virtude de lei. 

De tal modo, não há consenso doutrinário e jurisprudencial sobre o tema, 

existindo, em verdade, várias justificativas pela aplicação ou não do art. 384 da CLT. 

Assim, o estudo do tema direciona para a conclusão de uma urgente necessidade 

de uniformização de entendimentos, a fim de que, em especial os Tribunais 

trabalhistas não incorram em injustiças, ora aplicando o intervalo do art. 384 da CLT, 

ora afastando tal previsão por afronta ao princípio da igualdade.  

Ademais, como há expressa menção legal à concessão do intervalo ao sexo 

feminino, além de haver Repercussão Geral do STF sobre a constitucionalidade do 

art. 384 da CLT, este deve ser entendido como válido, e concedido ao sexo 

feminino, importando desse modo, ao não retrocesso social, o que é vedado pelo 

ordenamento. 
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Entretanto, para ser fiel aos preceitos igualitários instituídos por nossa 

Suprema Constituição, o intervalo deveria ser estendido aos homens, para que não 

haja a possível discriminação para a contratação de mulheres, decorrentes da 

concessão do intervalo apenas a estas. 
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RESUMO 

 

O presente trabalho tem por objetivo demonstrar as diversas formas remunera»es 

encontradas nos contratos especiais de trabalho desportivo. Tendo em vista que o 

sal§rio ® parte integrante da remunera«o percebida, o qual demonstraremos neste 

trabalho, a distin«o entre remunera«o e sal§rio e ainda, como isso ® aplicado nos 

contratos especiais de trabalho no direito desportivo. Essa problem§tica envolve as 

Consolida»es das Leis do Trabalho, bem como legisla»es espec²ficas. As 

diferentes esp®cies de remunera»es no direito desportivo s«o decorrentes de 

sal§rio e ainda, direito de imagem, direito de arena, luvas, premia»es, bicho e 

acr®scimos remunerat·rios. Constataremos ainda, acerca da esp®cie de 

remunera«o que ® denominada como b¹nus, a mala branca e a mala preta, o qual 

veremos suas diferenas e penalidades. 

 

Palavras-chave: Remuneração. Contrato de trabalho. Atleta. Legislação Desportiva. 

Salário. 
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ABSTRACT 

 

This research aims to demonstrate the various forms found in the remuneration of 

sports special contracts for work. Given that wages are an integral part of 

remuneration received, which we demonstrate in this paper, the distinction between 

compensation and salary and how it is applied in special contracts for work in sports 

law. This problem involves the Consolidation of Labor Laws, as well as specific 

legislation. Different species of remuneration in sports law are due to salary and still 

image rights, arena rights, gloves, awards inside the contract, match bonus and 

accrued compensatory. We note also about the kind of remuneration that is named 

as a bonus, the white bag and black bag, which will see their differences and 

penalties. 

 

Key words: Remuneration. Work Contract. Player. Sports Legislation. Salary. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Com este estudo, iremos abordar o ponto mais controverso do contrato 

especial de trabalho desportivo que é a remuneração. Isto em razão da constante 

confusão que se faz entre remuneração e salário. 

Primeiramente, iremos definir remuneração e salário, para que possamos 

então, distinguir um do outro, permitindo uma melhor interpretação das espécies de 

remuneração encontradas nos contratos especiais de trabalho desportivo. 

A partir daí, iremos analisar as diversas formas de remuneração de um atleta 

profissional. A primeira espécie que estudaremos, será o direito de imagem, logo em 

seguida o direito de arena. Estes dois institutos, também geram uma certa confusão 

ao leigo no assunto, e até mesmo aos especialistas na área. 

Na sequ°ncia, verificaremos as luvas, premia»es, e o ñbichoò. Neste ¼ltimo 

instituto em especial, iremos analisar as diversas formas de seu pagamento, como 

as já conhecidas no mundo do futebol Mala Branca e Mala Preta, bem como a 

compet°ncia para julgar casos envolvendo o pagamento destas ñmalasò.  

E por fim, os acréscimos remuneratórios, e demais formas de remuneração. 

 

2 ESPÉCIES DE REMUNERAÇÃO 

 

As espécies de remuneração que iremos abordar neste estudo, decorre do 

Contrato Especial de Trabalho Desportivo, o qual é regido pela Consolidação das 

Leis do Trabalho, e principalmente pela lei específica nº 9.615/98, popularmente 

conhecida como a ñLei Pel®. ò 

Este contrato tem como sujeitos e principais protagonistas, as equipes e os 

atletas, sendo estes equiparados à empregados, e aqueles equiparados à 

empregador. 

Embora a lei não especifique a forma deste contrato, fica implícito na leitura 

da lei que, a forma deve ser escrita, pois, deve ser levado à registro na entidade que 

administra o desporto. O contrato especial de trabalho desportivo, deve ter um prazo 

determinado, e o artigo 30 da Lei Pelé, cita que o contrato deve ser de no mínimo 3 

meses e no máximo 5 anos. 
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Tem como requisitos, ou seja, deve constar no contrato: a remuneração, 

prazo, cláusula indenizatória desportiva (nacional ou internacional), cláusula 

compensatória desportiva. O contrato deve ainda prever as disposições do artigo 28, 

§4° da Lei específica, que versam acerca da concentração, acréscimos 

remuneratórios, repouso semanal remunerado, férias anuais e abono de férias. 

Assim, tendo em vista sua natureza especial, verificamos certa peculiaridade 

quanto à forma de sua remuneração. Diferentemente do trabalhador comum, o 

atleta, através das atuais negociações de seu contrato de trabalho, acaba por fazer 

jus a diversas formas de remuneração. 

A remuneração trata-se do ñconjunto de presta»es recebidas habitualmente 

pelo empregado pela prestação de serviços, seja em dinheiro ou em utilidades, 

provenientes do empregador ou de terceiros, mas decorrentes do contrato de 

trabalho, de modo a satisfazer suas necessidades b§sicas e de sua fam²liaò 

(MARTINS, Sérgio Pinto, 2008, p. 205). 

Portanto, a remuneração engloba toda a prestação recebida pelo empregado, 

neste caso o atleta, em razão de seu trabalho, e que no caso do contrato especial de 

trabalho desportivo, podem ser por meio do salário, direito de imagem, direito de 

arena, luvas, premiações, bicho, mala preta e mala branca, acréscimos 

remuneratórios e outras formas que veremos. 

 

2.1 REMUNERAÇÃO E SALÁRIO 

 

É comum chamarmos remuneração de salário, mas como referido 

anteriormente, ña remunera«o ® toda a retribui«o legal e habitualmente auferida 

pelo empregado em virtude do contrato de trabalho, sendo paga pelo empregador ou 

por terceiroò (Francisco Ferreira Jorge Neto; Jouberto de Quadros Pessoa 

Cavalcante, 2009, p. 128). 

Assim, valendo-se do entendimento de Jorge Neto e de Cavalcanti, 

ñremunera«o ® o conjunto de todas as vantagens auferidas pelo empregado, de 

natureza salarial ou não, pecuniárias ou não, decorrentes do contrato de trabalho. 

Salário é parte integrante da remuneração e que se relaciona com as parcelas 

auferidas como contraprestação do serviço disponibilizado ao empregadorò 
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((Francisco Ferreira Jorge Neto; Jouberto de Quadros Pessoa Cavalcante, 2009, p. 

129). 

Por outro lado, temos como conceito de salário estabelecido pela Academia 

Brasileira de Letras em seu Dicion§rio Jur²dico que: ñsal§rio é a remuneração paga 

ao empregado pelo empregador, em contraprestação pelo trabalhoò (Academia 

Brasileira de Letras, 1995). 

Tal definição para a doutrina, encontra-se equivocada, uma vez que, refere-se 

ñna verdade a defini«o de remunera«oò (Oliveira, Jean Marcel Mariano, 2009, p. 

62.), entendendo a doutrina majoritária que a remuneração é gênero, e o salário 

uma espécie. 

Por esta razão, devemos primeiramente distinguir a salário de remuneração, 

para que não cometermos o erro de classificar salário como remuneração. 

 

2.1.1 Distinção entre Remuneração e Salário 

 

Para podermos distinguir remuneração e salário basearemos nos 

ensinamentos dos doutrinadores Francisco Ferreira Jorge Neto e Jouberto de 

Quadros Pessoa Calvacante, que nos apresentam três posições para distinguir 

remuneração e salário: 

 
ñA primeira identifica remuneração com salário, representando o conjunto 
das parcelas recebidas pelo empregado em função do contrato de trabalho, 
como contraprestação da força de trabalho entregue ao empregador, 
denunciando o caráter oneroso do contrato individual de trabalho. 
A segunda faz uma diferenciação entre as duas palavras. Para os adeptos 
dessa posição doutrinaria, remuneração é o gênero que engloba todas as 
parcelas devidas e pagas ao empregado em decorrência do contrato de 
trabalho, enquanto salário é uma dessas parcelas. Logo, a remuneração é o 
gênero; salário é uma espécie da remuneração. 
Na terceira vertente doutrinaria, a análise parte da combinação exegética 
dos arts. 457 e 76 da CLT, havendo duas variantes interpretativasò. 
(Francisco Ferreira Jorge Neto; Jouberto de Quadros Pessoa Cavalcante, 
2009, p. 129) 

 

Tais variante citadas pela doutrina dizem: 

 

ñPara a primeira variante, sal§rio representa o conjunto das parcelas pagas 
diretamente pelo empregador, enquanto remuneração envolve o salário 
mais a gorjeta. 
Para a segunda variante, remuneração é a retribuição paga ao trabalhador 
por terceiro, em decorrência do contrato de trabalho, enquanto salário 
representa os ganhos auferidos pelo empregado, os quais são pagos pelo 
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empregador, como forma de contraprestação dos serviços disponibilizados 
pelo primeiro ao segundo, em fun«o do contrato individual de trabalhoò 
(Francisco Ferreira Jorge Neto; Jouberto de Quadros Pessoa Cavalcante, 
2009, p. 129) 

 

Assim, com base nesta análise, para que se possa distinguir salário e 

remuneração, devemos observar a vinculação ou não da parcela auferida pelo 

empregado em razão da disponibilização de sua força de trabalho. 

Ainda, em relação a distinção de remuneração e salário, Arnaldo Süssekind e 

João de Lima Teixeira Filho, definem: 

 

[...] como se infere, salario é a retribuição dos serviços prestados pelo 
empregado, por força do contrato de trabalho, sendo devido e pago 
diretamente pelo empregador que dele se utiliza para a realização dos fins 
colimados pela empresa; remuneração é a resultante da soma do salario 
percebido em virtude do contrato de trabalho e dos proventos auferidos de 
terceiros, habitualmente, pelos serviços executados por força do mesmo 
contrato (SÜSSEKIND, Arnaldo; TEIXEIRA FILHO, João de Lima, 2003, p. 
343). 

 

Portanto, a remuneração, é o conjunto de todas as vantagens auferidas pelo 

empregado, seja de natureza salarial ou não, de cunho pecuniário ou não, 

decorrente do contrato de trabalho.  

Por outro lado, o salário é parte integrante da remuneração relacionado com 

as parcelas percebidas como contraprestação do serviço prestado ao empregador, o 

qual é pago diretamente ao trabalhador (MARTINS, Sergio Pinto, 2008, p. 206).  

 

2.2 DIREITO DE IMAGEM 

 

O direito de imagem refere-se especificamente a um direito da personalidade 

do homem, que atualmente vem ganhando força no meio do esporte. 

Cada vez mais as entidades de prática desportiva se aproveitam da fama de 

seus atletas para lucrar, ou seja, vender produtos tanto com os símbolos do clube, 

quanto com a imagem do atleta. 

A parcela do direito de imagem é também uma espécie do gênero da 

remuneração, já que o empregado-atleta faz jus ao seu recebimento, em razão dos 

serviços prestados, por meio do uso pelo clube de sua imagem. 

Para tanto, no momento da contratação, as partes (clube e o atleta) devem 

firmar um contrato para a cessão da imagem deste atleta, o qual deverá ser feito por 
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escrito, sendo acessório ao contrato especial de trabalho desportivo e ainda, deve 

possuir prazo determinado, não podendo ser superior ao prazo do contrato de 

trabalho. 

Os nossos Tribunais vêm entendendo que as parcelas do direito de imagem 

referem-se à uma complementação da remuneração dos atletas. O que não deixa de 

ser correto, mas, devemos analisar com mais atenção. 

Isto porque, o salário trata de uma espécie de remuneração (MARTINS, 

Sergio Pinto, 2008, p. 206), o direito de imagem também, e assim, tanto o salário, 

como a imagem, estão unidas no gênero da remuneração. 

Como anteriormente citado, a remuneração do empregado nada mais é do 

que a união de todos os valores devidos pelo empregador, em razão da prestação 

de um serviço. 

Muitas vezes o empregador, ou seja, os clubes em conjunto com os atletas, 

pactuam suas obrigações laborais, prevendo o pagamento de uma parcela salarial 

menor e, consequentemente, uma parcela de imagem mais elevada. Isso ocorre em 

razão da tributação incidente na remuneração, uma vez que em sua grande maioria, 

a imagem do atleta é cedida por uma pessoa jurídica de direito privado e, portanto, 

não incidirá o imposto de renda de pessoa física.  

O direito de imagem possui natureza civil, uma vez que é desnecessário o 

registro na entidade de administração desportiva, sem, portanto, qualquer 

repercussão na relação laboral-desportiva (MELO FILHO, Álvaro, 2011, p. 128). 

Assim, a lei 12.395/2011 que alterou a Lei Pelé, decidiu por legislar sobre a 

natureza do direito de imagem, entendendo ser de natureza civil nos termos do 

artigo 87-A. 

Desta forma, nada mais deve ser discutido acerca do direito de imagem no 

âmbito da justiça do trabalho uma vez que, não tendo natureza trabalhista, o direito 

de imagem não se refere à parcela remuneratória em razão da prestação de serviço 

de atleta profissional. 

Ou seja, é uma parcela remuneratória do atleta, mas sem a contraprestação 

laborativa. 
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2.3 DIREITO DE ARENA 

 

O direito de arena, previsto no art. 42 da Lei nº. 9.615/98 consiste na 

prerrogativa exclusiva dos clubes em negociar, autorizar ou proibir a captação, a 

fixação, a emissão, a transmissão, a retransmissão ou a reprodução de imagens, 

através de qualquer meio ou processo, de espetáculo desportivo que a entidade de 

prática desportiva participe. 

O parágrafo primeiro do artigo 42 da referida Lei estipula que, salvo 

convenção coletiva de trabalho, deve ser destinado aos atletas profissionais 5% da 

receita proveniente da exploração de direitos audiovisuais, os quais deverão ser 

repassados ao sindicato de atletas profissionais, e estes por sua vez, deverão 

distribuir em partes iguais aos atletas que participaram do espetáculo, sendo uma 

parcela de natureza civil. 

Até a alteração da Lei Pelé em 2011, era a lei mais obscura quando se referia 

da parcela de direito de arena, já que apenas previa, o percentual de 20% do preço 

total do contrato de transmissão seria distribuído aos atletas.  

A lei por sua vez, não estipulava quem deveria pagar este percentual, se era 

diretamente o clube aos seus atletas profissionais, ou se era por meio de sindicato. 

Assim como, também não classificava o direito de arena como parcela de natureza 

civil ou de trabalho, gerando dúvida, já que o entendimento jurisprudencial vinha 

entendendo como parcela de natureza trabalhista. 

Ocorre que, embora a lei Pelé quando alterada passou a determina ser o 

direito de arena de natureza civil, não tem sido este o entendimento jurisprudencial 

atual. 

Desta forma, a jurisprudência atual precisa ser atualizada, uma vez que a 

legislação vigente dispõe que o direito de arena tem natureza civil, e o entendimento 

dos tribunais o tem classificado como sendo de natureza trabalhista. 

 

2.4 LUVAS 

 

O termo luvas trata-se de uma metáfora, já que se refere a um pagamento 

feito ao atleta em razão de sua capacidade técnica, e, portanto, remunerando-o na 

medida exata de sua capacidade. (ZAINAGHI, Domingos Sávio, 1998, p. 75) 
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As luvas demonstram a importância paga ao atleta pelo seu empregador na 

forma convencionada pela assinatura do contrato, compondo-se assim a 

remuneração deste atleta para todos os fins legais, nos termos do art. 12 da Lei nº. 

6.354/76, a qual foi revogada pela Lei nº. 12.395/11, que por sua vez promoveu a 

Lei 9615/98e, artigo 31, § 1º da própria Lei Pelé. (BARROS, Alice de Barros, 2010, 

p. 112) 

As luvas ainda podem ser pagas por meio de dinheiro, títulos ou bens, sendo 

fixadas de acordo com a eficiência do atleta antes de ser contratado por 

determinada equipe. (BARROS, Alice de Barros, 2010, p. 113) 

Assim, conforme o seu desempenho demonstrado no curso de sua carreira 

profissional tem natureza retributiva, não podendo ser confundida com prêmios e 

gratificações. (BARROS, Alice de Barros, 2003, p. 175) 

Ainda, Alice de Barros (p. 175) entende que as luvas têm natureza salarial 

pagas com antecedência, não sendo confundidas com indenização já que, nelas não 

se encontra o caráter ressarcitório advindo da perda. 

Desta forma, a doutrina tem entendido que as luvas tratam de parcela com 

natureza remuneratória e obrigatória, caso prevista em contrato, e assim deve refletir 

em todas as verbas trabalhistas (FGTS, férias e 13º Salário). (ZAINAGHI, Domingos 

Sávio, 1998, p. 75) 

Este é o mesmo entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo, os 

tribunais têm se manifestado no sentido de que as luvas têm um caráter salarial, 

devendo incidir as obrigações trabalhistas. (OLIVEIRA, Jean Marcel Mariano de, p. 

64).   

 
ñAtleta profissional ï óLuvasô ï caráter salarial ï As óluvasô revestem-se de 
caráter nitidamente salarial e devem integrar o décimo terceiro salário e as 
férias proporcionais. ò (TRT ï 4ª região ï RO 2.199/88 ï 2ª Turma ï 
Relator Fernando Gabriel Ferreira ï j. 20.04.1989). 
 
ñAs óluvasô s«o pagas antecipadamente ou divididas em parcelas, o que 
caracteriza pagamentos por conta do trabalho a ser realizado pelo atleta 
durante o tempo fixado no seu contrato. Em virtude de seu caráter 
eminentemente salarial, deverão ser integradas nas férias e gratificações 
natalinas. ò (TST ï RR 266807/1996 ï 3ª Turma ï Relator Ministro José 
Zito Calasãs Rodrigues ï j. 21.02.1997). 

 

Portanto, as luvas pagas pelas equipes aos atletas no momento de sua 

contratação, por terem caráter salarial, deverão sofrer a incidência de toda e 

qualquer obrigação trabalhista. 
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2.5 PREMIAÇÕES 

 

Os prêmios são valores pagos pelo empregador ao empregado em 

decorrência de um evento ou circunstancia de relevância importância, tendendo a 

ser favorável ao empregador (DELGADO, Mauricio Godinho, 2008, p. 750). 

Essas premiações são devidas também no contrato do atleta, referindo-se a 

valores a serem favoráveis ao empregador, o qual fica vinculado a conduta do 

trabalhador ou grupo (DELGADO, Mauricio Godinho, 2008, p. 750) e isso também 

fica vinculado ao atleta no momento do alcance de determinadas metas e objetivos. 

São meios encontrados pelos clubes de incentivar os seus atletas a alcançarem 

determinados objetivos traçados.  

Na visão do professor Godinho delgado, os prêmios são pagos como 

contraprestação do empregador ao empregado: 

 

O prêmio, na qualidade de contraprestação paga pelo empregador ao 
empregado, tem nítida feição salarial. Nesta linha, sendo habitual, integra o 
salário obreiro, repercutindo em FGTS, aviso prévio, 13º salário, férias com 
1/3, etc. (Súmula 209, STF), compondo também o correspondente salário-
de-contribuição. (DELGADO, Mauricio Godinho, 2008, p. 750) 

 

Desta forma, prêmio é diferente da gratificação, trata-se de uma figura atípica, 

denominada de salário-condição o qual decorre de parcela contra prestativa, o qual 

pode ser encerrada em caso de ausência de motivos para tanto (DELGADO, 

Mauricio Godinho, 2008, p. 750). 

 

2.6 BICHO 

 

O termo bicho surgiu na época do amadorismo do futebol, momento no qual 

os atletas ganhavam sua remuneração sobre as vitórias alcançadas, e quando 

questionados sobre a origem do dinheiro, afirmavam ser provenientes do jogo do 

bicho, jargão popularizado no meio do futebol (ZAINAGHI, Domingos Sávio, 1998, p. 

74). 

Seguindo, a import©ncia intitulada ñbichoò pela linguagem futebol²stica ® paga 

ao atleta, em geral, por ocasião das vitórias ou empates, possuindo natureza de 

prêmio individual, resultante do trabalho coletivo, pois visa não só compensar os 

atletas, mas também a estimulá-los; essa verba funda-se em uma valorização 
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objetiva, consequentemente, dado ao seu pagamento habitual e periódico, tem 

feição retributiva (inteligência do art. 31, § 1º, da Lei n. 9.615, de 24 de março de 

1998).  

Os ñbichosò s«o fixos e variáveis, podendo, excepcionalmente, ser pagos ate 

mesmo em caso de derrotas, quando verificado o bom desempenho da equipe 

(BARROS, Alice Monteiro de, 2010, p. 113). 

O bicho é definido para alguns como um prêmio pago ao atleta-empregado 

pela entidade-empregadora, podendo estar previsto ou não no contrato de trabalho. 

Este prêmio tem sempre a singularidade de ser individual, embora resulte de um 

trabalho coletivo. É, além disso, em geral e aleatório, no sentido de estar 

condicionado ao êxito alcançado em campo e, portanto, sujeito a sorte ou azar. 

(CATHARINO, José Martins, 1969, p. 32) 

 Portanto, o bicho é um instrumento que tem por finalidade promover a 

motivação dos atletas antes de determinados jogos/competições, o qual por sua vez 

tem eficiência, principalmente no meio do futebol, o qual é prática mais recorrente, 

pois assim, beneficia grande parte dos atletas profissionais que possuem muitas 

vezes, uma remuneração fixa equivalente ao salário mínimo. (OLIVEIRA, Jean 

Marcel Mariano de, p. 65) 

Por esta razão, o artigo 24 da Lei nº. 6.354/76dispunha acerca da 

impossibilidade do clube pagar como bicho, um valor superior à remuneração do 

atleta, dificultando-se assim, as práticas discriminatórias em favor de atletas mais 

conhecidos, embora seja muito difícil a sua fiscalização, vez que, os prêmios por 

diversas vezes, acabam por ter valores superiores aos salários recebidos por atletas 

recém profissionalizados. (ZAINAGHI, Domingos Sávio, 1998, p. 74) 

Por isso, a Lei 9.615/98revogou tal dispositivo, não existindo mais nenhum 

impedimento para o recebimento deste incentivo, mesmo que, exceda o valor do 

salário do atleta. 

Al®m disso, ño ñbichoòacaba sendo pago inclusive por entidade desportiva 

diversa da empregadora do atletaò, acabando por incentivar o atleta para que vença 

algo, sendo partida ou competição que lhe interesse. (OLIVEIRA, Jean Marcel 

Mariano de, 2009, p. 66) 

Ocorre que esta prática, em sua grande maioria é interpretada por estes 

atletas como antiética e imoral, devendo o infrator ser punido administrativamente, 
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equiparando esta conduta mesmo que diversa, daquela conhecida como ñmala preta 

e mala brancaò, que trata de quantia paga por um terceiro clube que tenha interesse 

no resultado de uma partida, com a finalidade de que o atleta ou um clube facilite 

sua derrota ou vitória, existindo neste caso, uma conduta ilícita, antiética e imoral. 

(OLIVEIRA, Jean Marcel Mariano de, 2009, p. 66) 

 

2.6.1 Mala Preta e Mala Branca 

 

Atualmente vem acontecendo no futebol brasileiro, de forma constante, a 

prática de pagamento de um incentivo financeiro a determinados atletas de uma 

equipe por uma entidade de prática desportiva diversa daquela em que o atleta 

encontra-se vinculado. Esta prática tem como objetivo o alcance de alguma meta 

dentro de uma determinada competição, podendo ser para seu próprio benefício ou 

não. 

Em relação a isso, Carolina Nogueira entende que: ñNo esporte de hoje, 

existe uma preocupação com a ética e com a honestidade que deve nortear as 

atividades que servirão de modelo e base para crianças de todo mundo. Por conta 

disso, e visando uma moralização, o Estado passou a regular mais de perto as 

entidades que protagonizam o espetáculo esportivo. Varias leis foram criadas com o 

intuito de proteger os atletas, as agremiações, os torcedores e todos os demais que, 

de alguma forma, são atingidos por este fenômenoò. (NOGUEIRA, Caroline, 2011, p. 

70) 

Ou seja, de acordo com o ensinamento acima, entende-se que os eventos 

esportivos não têm apenas a função de entreter as pessoas que nele participam ou 

assistem, mas que também há valores e responsabilidades agregados a estes 

eventos e a todos que nele participem, seja como praticante ou como telespectador.  

Em decorrência destas responsabilidades, há uma preocupação para que 

seja coibida a prática destes incentivos conhecidos, no jargão popular, como a mala 

preta e a mala branca. Ambas as práticas são consideradas por muitos como 

imorais, antiéticos, e prejudiciais à competitividade do evento, mas que infelizmente 

vem ocorrendo de forma constante. 

Com relação à mala preta, esta prática é o inverso da mala branca, sendo que 

essa será visto a seguir. A mala preta é utilizada nos casos em que há incentivo 
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financeiro pago geralmente em dinheiro, o qual é dado por uma determinada equipe 

para atletas de outra equipe, para que esses jogadores venham a perder uma 

determinada partida, beneficiando assim, uma terceira equipe. (NOGUEIRA, 

Caroline, 2011, p. 70) 

Contudo, como já mencionado acima, a mala branca é o contrário da mala 

preta, já que diz ser: ñ[...] A vantagem prometida a um atleta ou equipe é para que 

ele vença a partida, ou seja, para que haja um esforço extra para aquele que já é o 

objetivo de toda competi«o [...]ò(NOGUEIRA, Caroline, 2011, p. 71) 

O que difere a mala branca da preta é o incentivo que se tem através de 

pagamento de dinheiro ou benefícios para se vencer determinada partida ou 

competição, o qual um terceiro clube também se beneficiaria com um possível 

resultado positivo. Ou seja, assim como na mala preta, aqui também tem-se 

polêmica em torno da utilização desta ferramenta. (NOGUEIRA, Caroline, 2011, p. 

71) 

Outra polêmica que envolve a mala branca é a exploração de jogadores e 

agremiações, pois prejudica o andamento das competições desportivas e a sua 

credibilidade, em virtude de ser apenas um estimulo para os atletas, não sendo o 

bastante para se alterar um resultado. (NOGUEIRA, Caroline, 2011, p. 71) 

 

2.6.1.1 Da Competência para Julgar e Processar as Práticas de Mala Branca e Mala 

Preta 

 

Em decorrência da prática de mala preta e mala branca, como já explicado 

anteriormente, pode haver um conflito de competências no que diz respeito a 

aplicação de penas aos responsáveis pelo fornecimento e recebimento destas 

malas, em virtude do artigo 217, § 1º da Constituição Federal de 1988, que diz:  

 

Art. 217 ï É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e 
não-formais, como direito de cada um, observados: 

[...] 

Paragrafo 1º -- O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à 
disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as 
estancias da justiça desportiva, regulada em lei.  
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Ou seja, a Carta Magna cita que o Poder Judiciário só obterá legitimidade 

para julgar determinados casos, o que poderia gerar um certo conflito em relação ao 

julgamento e processamento de casos oriundos da Justiça Desportiva pois, segundo 

a Constituição Federal, o Poder Judiciário Comum só poderia ser acionado caso 

todas as instancias da Justiça Desportiva fossem esgotados. 

A Justiça Desportiva é competente para processar e julgar questões que 

decorrem de normas sociais e regras do esporte, o qual teve inicio no ano de 1941 

com o Decreto-Lei nº 3199, que criou ainda o Conselho Nacional de Desportos 

(CND), que tinha como função nortear esportes e legislar sobre matérias e 

julgamentos em grau recursal e final3.  

Por sua vez, a Lei 12.299/2010 incluiu e alterou diversos dispositivos da Lei 

10.671/2003, o qual regulamenta o Estatuto do Torcedor. A partir destas inclusões, 

principalmente dos artigos 41-C; 41-D; 41-E é que possivelmente surgiram dúvidas 

em razão de um conflito de competências para o julgamento destas referidas 

responsabilidades de entregas e recebimentos de vantagens, o qual podem ainda 

gerar pena criminal cumulada com multa. Os referidos artigos dizem: 

 

Art. 41-C.  Solicitar ou aceitar, para si ou para outrem, vantagem ou 
promessa de vantagem patrimonial ou não patrimonial para qualquer 
ato ou omissão destinado a alterar ou falsear o resultado de 
competição esportiva: Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e 
multa.  

Art. 41-D.  Dar ou prometer vantagem patrimonial ou não patrimonial 
com o fim de alterar ou falsear o resultado de uma competição 
desportiva: Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa. 

Art. 41-E.  Fraudar, por qualquer meio, ou contribuir para que se 
fraude, de qualquer forma, o resultado de competição esportiva: Pena 
- reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa4. 

 

                                            
3 DESPORTIVA, Justiça. Histórico. Disponível em 
http://justicadesportiva.uol.com.br/jdlegislacao_historico.asp. Acesso em 14 de Abril de 2013. 
4Brasil. Lei n. 10.671 de 15 de Maio de 2003. Disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.671.htm. Acesso em 14 de Abril de 2013. 

http://justicadesportiva.uol.com.br/jdlegislacao_historico.asp
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.671.htm
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Por fim, de acordo resta claro que a Justiça Desportiva não é competente 

para processar e julgar os casos relativos às infrações penais das malas brancas e 

pretas e que, neste caso, devem ser levadas ao Poder Judiciário Comum para 

serem aplicadas as devidas sanções penais.  

 

2.7 ACRÉSCIMOS REMUNERATÓRIOS 

 

Com a alteração da Lei Pelé, por meio da Lei nº.12.395/2011, foi 

implementada uma novidade ä esta legislação específica, a qual regulamenta os 

contratos especiais de trabalho desportivo. Tal novidade, refere-se ao disposto no 

art. 28, § 4º, inciso III da lei Pelé. 

Esse dispositivo prevê que as entidades de prática desportiva, paguem a 

seus atletas, uma quantia em razão dos períodos de concentração, viagens, pré-

temporada e participação em partidas, prova ou equivalente. 

Ressalta-se que, o mesmo dispositivo legal, é omisso quanto a 

obrigatoriedade deste pagamento. Isto porque, apenas devem estar previstos no 

contrato, e assim, caso seja acordado pelas partes, a entidade de prática desportiva 

poderá isentar-se deste pagamento. 

 

2.8 DAS OUTRAS REMUNERAÇÕES 

 

Além das espécies remuneratórias já mencionadas, podem ser consideradas 

ainda como uma espécie de remuneração dos atletas o salário in natura, previsto no 

art. 458 da CLT. 

De acordo com a CLT, o seguro de vida e acidentes pessoais, não poderiam 

ser considerados como salário in natura, entretanto, a Lei 9.615/98, em seu artigo 

45, obriga as entidades de prática desportiva, a contratar seguro de vida e acidentes 

pessoais aos seus atletas. 

Desta forma, o seguro de vida deve ser considerado como salário in natura, e 

refere-se a uma espécie de remuneração, pois a EPD paga este benefício ao atleta. 

Os atletas fazem jus ainda, ao recebimento das remunerações previstas na 

Constituição Federal, como as férias remuneradas e o 13º salário. 
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O artigo 7º, XVII da CF/88 garante a qualquer trabalhador o direito de gozo de 

férias anuais remuneradas, com no mínimo 1/3 a mais do que o salário regular. 

As férias remuneradas são previstas ainda na lei 9615/98, no art. 28, § 4º, V, 

na qual deve ser concedida durante o recesso das atividades desportivas. 

Por fim, o atleta como qualquer outro trabalhador, faz jus ao recebimento do 

13º salário, também previsto na Constituição Federal, quando trata dos direitos 

sociais, conforme artigo 6º, inciso VIII: 

Assim, os atletas por também serem trabalhadores comuns, embora com 

legislação especifica, também tem direito as remunerações complementares como 

férias, 13º salário, e ainda o seguro de vida, mesmo que este último, embora não 

esteja previsto na CLT, é assegurado pela Lei Pelé. 

 

3 CONCLUSÃO 

 

Portanto, diante de tudo o que foi abordado neste estudo conclui-se que, as 

modificações feitas na legislação desportiva, com a entrada em vigor da Lei Pelé 

(Lei nº. 9.615/98) e seguintes alterações desta lei, possibilitaram aos atletas uma 

maior garantia com relação aos seus direitos trabalhistas, em razão de sua 

equiparação ao empregado, bem como, a existência de uma relação de emprego 

com a entidade de prática desportiva. 

Viu-se ainda, as principais espécies de remuneração que podem ser 

encontradas nos contratos especiais de trabalho desportivo. Diferenciamos 

remuneração de salário, apresentando suas definições, para que seja possível 

compreender o que de fato refere-se cada instituto, sendo que a remuneração 

engloba todas as quantias recebidas pelo atleta em razão da relação de emprego, 

sendo o salário uma destas espécies. 

Estudamos ainda as diversas espécies de remunerações encontradas nos 

contratos de trabalho desportivo como o direito de imagem, que se refere ao valor 

pago ao atleta pela utilização de sua imagem, devendo ser em contrato acessório ao 

contrato especial de trabalho desportivo, já que decorre da relação de trabalho. 

O direito de arena, quantia recebida pelo atleta em razão dos contratos de 

transmissão e captação de imagens das competições firmadas entre as EPD´s e as 

emissoras de televisão. As luvas, que trata de um pagamento realizado ao atleta em 
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decorrência de sua capacidade técnica, na qual como demonstrado pela doutrina 

majoritária trata-se de um adiantamento salarial, devendo refletir em todas as verbas 

trabalhistas. 

Temos ainda como espécie de remuneração, os prêmios, o qual se refere a 

parcelas pagas em decorrência de evento ou circunstancia favorável ao empregador 

no curso do contrato, bem como o popular ñbichoò que s«o parcelas pagas em geral 

em razão de vitórias ou empates, sendo individual mesmo que alcançado de forma 

coletiva. 

Estudamos ainda, outra modalidade de ñbichoò paga aos atletas por uma 

terceira EPD, conhecidas como Mala Preta e Mala Branca, apresentando suas 

diferenças e ainda demonstrando que pode ser por muitos como uma prática imoral 

e antiética podendo ainda, ocasionar sanções em decorrência da legislação 

desportiva.  

Por fim, estudamos ainda as demais espécies de remuneração, como férias e 

13º salário, os quais são direitos adquiridos por qualquer trabalhador envolvido em 

uma relação de emprego, por força constitucional. 

E assim, podemos concluir que salário trata-se de uma espécie de 

remuneração, englobando tão somente as luvas, já que este instituto trata de um 

adiantamento salarial e, portanto, deve incidir todas as verbas trabalhistas, ou seja, 

reflexos de férias e 13º salário. E ainda, que com base na análise da legislação 

brasileira, mesmo que decorrente de uma relação de emprego, as parcelas pagas 

como direito de imagem e direito de arena, têm natureza civil, embora 

complementem a remuneração percebida pelo atleta e seja o entendimento dos 

tribunais, ao julgarem que estas parcelas complementam o salário do atleta. 

Entretanto, este entendimento jurisprudencial está direção totalmente 

contrária à letra de lei, e assim, a jurisprudência dos tribunais do trabalho deve ser 

modificada, para que esteja em consonância com a evolução encontrada no 

desporto, e ainda, com as modificações legislativas. 
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RESUMO 

 

O presente artigo pretende abordar a questão das consequências jurídicas e 

normativas da problemática relacionada à estabilidade provisória da gestante. A 

inserção da mulher ao mercado de trabalho foi uma conquista das mulheres, 

ocasionando uma mudança em seu papel perante a sociedade. Deste modo, o 

Direito precisou acompanhar os passos pela sociedade, vislumbrando a 

necessidade de regulamentar o instituto. Assim, faz-se menção a evolução histórica 

da mulher no mercado de trabalho, do conceito de estabilidade provisória, bem 

como, demonstra as problemáticas com relação a aplicação da teoria da 

responsabilidade objetiva do empregador em face à dispensa arbitrária da 

empregada gestante. 

 

Palavras-chave: estabilidade provisória da gestante, mercado de trabalho, mulher 

no mercado de trabalho, responsabilidade objetiva do empregador. 
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ABSTRACT 

 

This paper intents to assay about the legal consequences of temporary stability of 

the pregnant employee. The insertion of the women in the labor market was certainly 

an achievement of women, and caused a change in their role in the society. Thus, 

the Law had to follow this change, seeking the need to regulate the legal institution. 

Thus, the paper makes a brief mention about the historical evolution of womenôs role 

in the labor market, about the concept of temporary stability, and shows the matters 

related to application of the employerôs strict liability in arbitrary dismissals of 

pregnant employees. 

 

Keywords: pregnant employees temporary stability, labor market, womenôs role in 

labor market, employerôs strict liability. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O presente artigo apresenta um estudo sobre a estabilidade provisória da 

gestante no ordenamento jurídico brasileiro. Partindo-se da premissa de que apesar 

de muitos direitos pelas mulheres já terem sido conquistados, ainda haverá 

situações em que o Direito será acionado para que tutele suas garantias 

fundamentais para que não nos deparemos mais com violações. Esta violação, por 

sua vez, fere o princípio da dignidade da pessoa humana e revela total 

discriminação com a maternidade. 

Assim, em razão de sua participação ativa para o desenvolvimento do 

mercado de trabalho, eis que contribui para o impulsionamento da economia 

brasileira, não há dúvida de que as mulheres devem ter seus direitos trabalhistas 

respeitados. Como exemplo, pode-se mencionar a concessão da licença 

maternidade à gestante e o direito à amamentação. Diante disto, tem-se como 

necessária a observância de sua importância social, tendo em vista que, a 

estabilidade provisória tem como um de seus pilares, não somente a permanência 

no respectivo emprego, mas também, a proteção ao nascituro, pois a aproximação 

da mãe com o seu bebê é fundamental para que o ser humano seja objeto de tutela 

de ordem constitucional brasileira. Neste sentido, Constituição da República 

Federativa de 1988, principalmente no tocante ao Ato das Disposições 

Constitucionais Transit·rias em seu artigo 10, inciso II, al²nea ñbò, e a Consolida«o 

das Leis Trabalhistas estão em conformidade com as atuais demandas trabalhistas, 

tanto em aplicação de normas de Direito material quanto em questões 

principiológicas.  

Por fim, observa-se que, é imprescindível que o empregador/empresa 

atuando de forma arbitrária, dispensando sua empregada gestante sem justa causa, 

seja responsabilizado (da), mesmo não estando a gestante obrigada a fazer prova, 

ou seja, não há necessidade de apresentação do laudo médico para que se 

comprove sua estabilidade provisória no respectivo emprego. Por essa razão, está 

fundamentada em jurisprudências a responsabilidade objetiva do 

empregador/empresa, consequentemente, está se limitando o Poder Diretivo do 

Empregador. Ante essa questão da responsabilização, analisa-se ponderações 

acerca da reintegração da gestante ao ambiente de trabalho, implicando na 
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interrupção do contrato, bem como, a possibilidade de sua concessão de forma 

antecipada, visando assegurar o objeto da demanda. Além da reintegração, a 

gestante também poderá fazer jus à indenização equivalente aos danos materiais e 

possivelmente morais que tenha sofrido com sua dispensa arbitrária. 

 

2 BREVE HISTÓRICO DA INSERÇÃO DA MULHER NO MERCADO DE 

TRABALHO E A ESTABILIDADE NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO 

 

2.1 A MULHER NO MERCADO DE TRABALHO 

 

Inicialmente as mulheres não estavam inseridas no mercado de trabalho, pois 

predominava o poder patriarcal em que o homem trabalhava para sustentar a 

família. Dessa forma, fica evidenciado que ela apenas desenvolvia o papel dos 

afazeres domésticos, sem qualquer participação perante a sociedade da época. A 

sociedade a moldava para ser de uma forma e assim ela seria, até mesmo, devido à 

falta de oportunidades. O mestre em Sociologia, Orson Camargo aborda sobre o 

início da inserção da mulher no mercado de trabalho 

 

 

Nas últimas décadas do século XX, presenciamos um dos fatos mais 
marcantes na sociedade brasileira, que foi a inserção, cada vez mais 
crescente, da mulher no campo do trabalho, fato este explicado pela 
combinação de fatores econômicos, culturais e sociais. Em razão do avanço 
e crescimento da industrialização no Brasil, ocorreram a transformação da 
estrutura produtiva, o contínuo processo de urbanização e a redução das 
taxas de fecundidade nas famílias, proporcionando a inclusão das mulheres 
no mercado de trabalho (BRASIL ESCOLA, 2013) 

 

 

O texto acima demonstra que a industrialização e o surgimento do capitalismo 

propiciaram a inserção da mulher no mercado de trabalho. 

 

2.1.1 Contexto Global do Trabalho da Mulher 

 

Sob um contexto global, Elisiana Renata Probst e seu orientador Ms. Paulo 

Ramos elaboraram um artigo cujo tema é A Evolução da Mulher no Mercado de 

Trabalho, informando sobre uma nova função das mulheres em suas próprias 

famílias. 
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Isso começou de fato com as I e II Guerras Mundiais (1914 ï 1918 e 1939 ï 1945, 

respectivamente), quando os homens iam para as frentes de batalha e as mulheres 

passavam a assumir os negócios da família e a posição dos homens no mercado de 

trabalho. Mas a guerra acabou. E com ela a vida de muitos homens que lutaram pelo 

país. Alguns dos que sobreviveram ao conflito foram mutilados e impossibilitados de 

voltar ao trabalho. Foi nesse momento que as mulheres sentiram-se na obrigação de 

deixar a casa e os filhos para levar adiante os projetos e o trabalho que eram 

realizados pelos seus maridos. No século XIX, com a consolidação do sistema 

capitalista inúmera mudanças ocorreram na produção e na organização do trabalho 

feminino. Com o desenvolvimento tecnológico e o intenso crescimento da 

maquinaria, boa parte da mão-de-obra feminina foi transferida para as fábricas 

(PROBST, 2013). 

Com a análise desses dois contextos históricos, o primeiro sob a visão da 

sociedade brasileira e outro sob enfoque global em que se mencionam as I e II 

Guerras Mundiais, verifica-se que, o avanço da população frente à tecnologia e 

consequentemente as mudanças sofridas, política, na cultural, e, principalmente, na 

economia global possibilitaram o acesso das mulheres ao mercado de trabalho.  

 

2.2 HISTÓRICO DA ESTABILIDADE NO ORDENAMENTO JURÍDICO 

 

No ordenamento jurídico brasileiro, tem-se como primeira característica da 

estabilidade provisória a sua questão decenal, conforme aborda Alice Monteiro de 

Barros: 

 

A estabilidade no emprego surgiu no Brasil em 1923, com a lei Elói Chaves, 
que a instituiu para os trabalhadores ferroviários que completassem 10 anos 
de serviço junto ao mesmo empregador. A CLT disciplina essa matéria do 

art. 492 ao 500 (BARROS, 2010, p. 172) 
 

 

Por isso, verifica-se que, no Brasil, inicialmente, a estabilidade era prevista 

pela Lei nº 2.921, de 1915, a estabilidade decenal. 

Em um segundo momento, surgiu a possibilidade de um regime alternativo 

que consistia na questão do empregado optar pela estabilidade provisória ou do 
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FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço). Neste sentido, Cláudia José Abud 

e Fabíola Marques explicam: 

 

Interessante observar que, até 1966, quando entrou em vigor o regime do 
FGTS (Lei nº 5.107/66), o empregado poderia optar pelo regime da 
estabilidade decenal ou pelo do FGTS. Dessa forma, o empregado não 
optante do FGTS tinha o direito a receber a título de indenização, em caso 
de dispensa em justa causa, um salário por ano trabalhado, ou, no caso de 
trabalhar há mais de dez anos e, consequentemente, contar com a 
estabilidade decenal, dois salários por ano trabalhado (ABUD; MARQUES, 
2011, p. 130). 

 

 

Por fim, essa alternatividade de estabilidades foi extinta com a Constituição 

Federal de 1988. Martins explica: 

 

A Constituição de 1988 alterou o sistema que até então vinha sendo 
seguido, pois extinguiu a estabilidade e a alternatividade que existiam com o 
fundo de garantia, eliminando-as ao estabelecer, no inciso I do art. 7º: 
ñrela«o de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa 
causa, nos termos da lei complementar, que preverá indenização 
compensat·ria, dentre outros direitosò (MARTINS, 2008, p. 390). 

 

 

Assim, com o advento da Constituição Federal de 1988 passou a existir a 

estabilidade provisória. 

 

2.2.1 Conceito de Estabilidade 

 

O conceito de estabilidade é abordado tanto nos dicionários atuais quanto na 

própria doutrina brasileira. 

Assim, o conceito doutrinário é apresentado por Sérgio Pinto Martins:  

 

A estabilidade é o direito do empregado de continuar no emprego, mesmo 
contra a vontade do empregador, desde que inexista uma causa objetiva a 
determinar sua despedida. Tem, assim, o empregado o direito ao emprego, 
de não ser despedido, salvo determinação de lei em sentido contrário 
(MARTINS, 2008, p. 391). 

 

 

Desse modo, do conceito doutrinário exposto pode-se concluir que, a 

estabilidade é uma garantia de emprego concedida ao empregado, que não poderá 
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ser despedido salvo quando exista a lei que determine sua despedida, ou, como já 

mencionada, no caso da gestante, somente apurando a falta grave. 

 

2.2.2 Estabilidade Conferida à Empregada Gestante 

 

Verifica-se que a estabilidade provisória, pautada na vedação à dispensa 

arbitrária, ou seja, uma garantia, que com o passar do tempo passou a ser 

temporária. 

A estabilidade da gestante é considera relativa, de acordo com o ensinamento 

de Arnaldo Sussekind: 

 

Trata-se de uma hipótese de estabilidade relativa, que se diferencia da 
estabilidade absoluta, porque nesta última a resolução do contrato de 
trabalho depende de autorização da Justiça do Trabalho à luz do inquérito 
judicial comprovador da prática da falta grave, enquanto naquela a 
despedida pode dar-se por ato unilateral do empregador, desde que não 
seja arbitrária. (SÜSSEKIND, 2010, p. 290). 

 

 

Em síntese, a empregada gestante somente poderá ser dispensada com a 

apuração do inquérito judicial em razão de falta grave, caso contrário, permanecerá 

com a estabilidade provisória, considerada, atualmente, uma garantia. 

 

3 PRINCÍPIOS QUE NORTEIAM A RELAÇÃO DA GESTANTE NO AMBIENTE DE  

   TRABALHO 

 

3.1 PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO 

 

O princípio da proteção é considerado o princípio basilar no campo do Direito 

do Trabalho. 

De início faz-se necessário a abordagem de uma definição desse princípio e, 

desse modo, Luiz de Pinho Pedreira da Silva em sua obra Principiologia do Direito 

do Trabalho nos apresenta sua definição. 

 

Podemos definir o princípio da proteção como aquele em virtude do qual o 
Direito do Trabalho, reconhecendo a desigualdade de fato entre os sujeitos 
da relação jurídica de trabalho, promove a atenuação da inferioridade 
econômica, hierárquica e intelectual dos trabalhadores (SILVA, 1999, p. 29). 
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 Por este princípio, fica demonstrado que a gestante que firmou com o seu 

empregador um contrato por prazo indeterminado, faz jus a estabilidade, uma vez 

que a doutrina, jurisprudência, e principalmente, a legislação vigente atual, visa 

averiguar a proteção à maternidade e ao nascituro. 

 

3.2 PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DA RELAÇÃO DE EMPREGO 

 

O Princípio da Continuidade da Relação de Emprego é esboçado pelos 

doutrinadores Francisco Ferreira Jorge Neto e Jouberto de Quadros Pessoa 

Cavalcante. 

Em face do princípio da continuidade, as relações para o Direito do Trabalho 

são vinculações que se desenvolvem, não se permitindo a sua rescisão a não ser 

em casos justificados e de relevante motivo social, dado que o empregado é 

necessário para a subsistência do ser humano (JORGE NETO; CAVALCANTE, 

2004, p. 103). 

Desta maneira, fica evidente que os autores acima mencionados fizeram a 

interligação social e econômica do princípio com a relação de emprego, eis que fica 

evidente pelo conceito a finalidade da subsistência do empregado, permanecendo 

como regra a sua manutenção no ambiente de trabalho. Esta visão ampla do 

princípio estendendo o conceito para poder aplicá-lo não somente as partes que 

firmaram o contrato, mas também, a sociedade, enfatizando a questão econômica. 

Além disso, quando ocorre a violação ao Princípio da Continuidade da 

Relação de Empregado, em termos normativos, a Súmula 212 do TST aborda que o 

ônus da prova é do empregador, uma vez que tal situação está prejudicando o 

empregado. 

 

3.3 PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA 

 

O princípio da Dignidade da Pessoa Humana tem origem constitucional, ou 

seja, está disciplinado na Carta Magna de 1988, no título Dos Princípios 

Fundamentais da República Federativa do Brasil. Este princípio é primordial a 

manutenção da ordem do sistema jurídico brasileiro, tendo em vista o Estado 
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Democrático de Direito em que vivemos. Neste, sentido o artigo 1º. Inciso II da 

Constituição da República Federativa de 1988 é primordial. 

A conceituação da palavra dignidade está irrigada de valores subjetivos, 

entretanto, que devem ser respeitados, pois sendo violados, afeta a moral e os bons 

costumes.  

Este princípio deve observado também nas relações trabalhistas. Assim, 

Arnaldo Süssekind desenvolveu uma explanação:  

 

Destarte, os instrumentos normativos que incidem sobre as relações de 
trabalho devem visar, sempre que pertinente, a prevalência dos valores 
sociais do trabalho. E a dignidade do trabalhador, como ser humano, deve 
ter profunda ressonância na interpretação e aplicação das normas legais e 
das condições contratuais de trabalho (SÜSSEKIND, 2010, p. 72). 

 

 

Percebe-se que referente à empregada gestante há muito que ser abordado 

com relação ao princípio quando ela não tem seus direitos respeitados, colocando-

se em voga a questão da proteção à maternidade e do nascituro, sua despedida 

arbitrária, e por fim, a responsabilidade objetiva do empregador. 

 

3.4 PRINCÍPIO DA NÃO DISCRIMINAÇÃO NO AMBIENTE DE TRABALHO 

 

O conceito do princípio ora abordado é apresentado por Maurício Godinho 

Delgado em sua obra Princípio de Direito Individual e Coletivo do Trabalho: 

 

O princípio da não-discriminação é a diretriz geral vedatória de tratamento 

diferenciado à pessoa em virtude de fator injustamente desqualificante. 

Discriminação é a conduta pela qual nega-se a alguém, em função de fator 

injustamente desqualificante, tratamento compatível com o padrão jurídico 

assentado para a situação concreta vivenciada. O referido princípio nega 

qualidade a essa conduta discriminatória (DELGADO, 2004, p. 46). 

 

 

Tal tema merece importância em razão da relevância quanto aos direitos das 

mulheres. Elas merecem tratamento diferenciado em razão de sua condição pessoal 

de mulher no que diz respeito à maternidade. 
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4 FUNDAMENTOS DA ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE 

 

A estabilidade provisória da gestante está intimamente interligada com a 

proteção à maternidade. Nesse sentido, a estabilidade provisória da gestante é 

pautada em caráter pessoal, uma vez que, não se relaciona com a função que a 

gestante exerce, o que a diferencia de outras estabilidades provisórias adotadas 

pelo ordenamento jurídico brasileiro, mas sim, a situação em que se encontra a 

trabalhadora gestante. 

Os direitos que a gestante tem no ambiente de trabalho, inclusive, o de 

manter-se estável provisoriamente, diz respeito à proteção à maternidade, pois visa 

manter uma condição de vida digna a gestante e ampliar seus direitos como 

trabalhadora propiciando uma participação ativa no mercado de trabalho, incentivar 

a segurança materno-infantil e reduzir a queda da discriminação da mulher no 

ambiente de trabalho, além do mais, garantir que o nascituro e futura criança venha 

a ter um desenvolvimento pleno de sua capacidade perante a sociedade, garantindo 

assim, uma infância saudável. 

Assim, também elucida Maurício Godinho Delgado em seu livro Curso de 

Direito do Trabalho: 

 

É evidente que a Constituição Federal não inviabiliza tratamento 
diferenciado à mulher enquanto mãe. A maternidade recebe normatização 
especial e privilegiada pela Carta de 1988, autorizando condutas e 
vantagens superiores ao padrão deferido ao homem ï e mesmo à mulher 
que não esteja vivenciando a situação de gestação e recente parto. É o que 
resulta da leitura combinada de diversos dispositivos, como o art. 7º, XVIII 
(licença a gestante de 120 dias), art. 226 (preceito valorizador da família) e 
das inúmeras normas que buscam assegurar um padrão moral e 
educacional minimamente razoável à criança e adolescente (contidos no art. 
227, CF/88, por exemplo) (DELGADO, 2010, p. 733). 

 
 

Neste panorama sob o enfoque da proteção à maternidade, faz-se de estrema 

importância estudar as principais formas de garantias que possibilitam à 

manutenção da trabalhadora gestante no ambiente de trabalho, pois incentiva a 

mulher. Algumas dessas garantias são: a licença maternidade, amamentação, 

estabilidade, entre outras formas de evitar a discriminação, como por exemplo, a 

vedação à exigência do exame de gravidez pelo empregador, e, até mesmo, ao 

aborto considerado um ilícito penal.  



COLEÇÃO 5 ï NOVOS DIREITOS E ATIVIDADE EMPRESARIAL 
NO ESTADO SOLIDÁRIO 

 

187 
 

Ademais, visando ressaltar todos esses mecanismos e fundamentos aqui 

descritos, também asseguram à mãe adotiva uma proteção, muito embora não 

pertinente à estabilidade, mas sim ao direito de um repouso. 

Compreende-se que, os fundamentos da proteção à maternidade da mãe 

adotiva são os de igualar os filhos adotivos aos naturais, gerando dessa forma, 

direitos e obrigações igualitárias. 

Além disso, vale ressaltar a garantia para a trabalhadora gestante que celebra 

contrato por prazo determinado, portanto, modalidades de contratos firmados a 

termo, conforme demonstrado pelo Súmula 244, item III do TST, que sofreu 

alteração recente referente a essa questão mediante a Resolução nº 185 de 14 de 

setembro de 2012, e, tamb®m, pela leitura do artigo 10Ü, inciso II, al²nea ñbò dos Atos 

das Disposições Transitórias da Constituição Federal de 1988. 

Por fim, não se pode deixar oculto o interesse subjetivo da empregada, 

sobretudo, o lado psicológico que essa garantia de emprego fornece. Eneida Melo 

Correia de Araújo em sua obra As Relações de Trabalho: Uma Perspectiva 

Democrática afirma: 

 

É uma constatação, com razoável índice de certeza científica, a de que a 
segurança, quanto à permanência no emprego, opera sensível acréscimo 
na produção do empregado. Ademais, cria laços de natureza psicológica 
impulsionadores do registro de melhores metas. Em suma, integram o 
trabalhador na atividade econômica (ARAUJO, 2003, p. 198). 
 

 

Conclui-se que, garantindo a proteção à maternidade se está garantindo uma 

segurança jurídica a todos os trabalhadores, em razão de que possibilita uma série 

de melhorias de uma forma genérica, pois pauta-se no alicerce de um direito social, 

ou seja, a proteção à maternidade tanto em face ao nascituro e desenvolvimento da 

futura criança, quanto à proteção ao mercado de trabalho da mulher brasileira, além 

disso, outro fundamento encontra-se no risco da atividade econômica que o 

empregador exerce e também na questão psicológica da empregada. 

 

 

 

 



COLEÇÃO 5 ï NOVOS DIREITOS E ATIVIDADE EMPRESARIAL 
NO ESTADO SOLIDÁRIO 

 

188 
 

5 RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO EMPREGADOR FACE DA DISPENSA  

    ARBITRÁRIA DA GESTANTE E AS CONSEQUÊNCIAS DA DISPENSA   

    ARBITRÁRIA 

 

5.1 CONFIGURAÇÃO DA DISPENSA ARBITRÁRIA 

 

Antes de adentrar ao estudo principal, é essencial abordar brevemente sobre 

a causa que impulsiona a iniciativa de diversas demandas trabalhista, qual seja, a 

dispensa arbitrária. A dispensa arbitrária, portanto, enquadra-se nas modalidades de 

despedidas existentes em que o empregador rescinde o contrato de trabalho sem 

indicar um fundamento para tal. Nesse sentido, compreende-se que ao dispensar o 

empregado que é assegurado pela estabilidade provisória, o empregado tem o seu 

poder diretivo limitado. 

Francisco Ferreira Jorge Neto e Jouberto de Quadros Pessoa Cavalcante 

diferenciam: 

 

Dispensa arbitrária é sinônima de dispensa imotivada. Dispensa não 
arbitrária é a que envolve um fator objetivo a legalizar ou legitimar a atuação 
do empregador quanto ao término do contrato de trabalho. Seria a dispensa 
motivada. Nos termos da Consolidação das Leis trabalhistas, com base na 
garantia dada ao representante do empregado na CIPA ï Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes, dispensa arbitrária é aquela que não se funda 
em motivo disciplinar, técnico, econômico ou financeiro (art. 165, CLT) 
(JORGE NETO; CAVALCANTE, 2004, p. 632). 

 

 

Conforme elucidam os doutrinadores acima ao explicarem a diversidade entre 

a dispensa arbitrária e a dispensa não arbitrária, percebe-se que, a dispensa 

arbitrária do empregado que detém estabilidade provisória não tem fator legitimador 

para que o empregador rescinda o contrato de forma unilateral, eis que, não há 

respaldo em lei devendo sempre ser observada pelos operadores do Direito e 

evitada pelas empresas, salvo quando fundada em causas que legitimem a justa 

causa. Tem-se, então, a limitação do empregador. A própria lei está fazendo 

vedação à rescisão contratual. 
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5.2 INÍCIO DA ESTABILIDADE PROVISÓRIA CONFERIDA À GESTANTE 

 

O início da estabilidade provisória da gestante é uma questão que sucinta 

inúmeras dúvidas pelos operadores do direito, principalmente, para saber 

exatamente qual o marco inicial da estabilidade garantida à gestante, mas também, 

entender as implicações disso quando há ajuizamento da empregada pleiteando a 

estabilidade provisória, bem como, quais são as consequências da extinção do 

contrato de trabalho. 

Por isso, indaga-se, qual o termo inicial para que a empregada adquira a 

estabilidade provisória? 

O artigo 10, II, b da ADCT remete-nos justamente a palavra ñconfirma«oò e, 

então, as incertezas surgem. 

Para responder tal indagação, apresenta-se decisão proferida pela 5ª Turma 

do Tribunal Superior do Trabalho no Recurso de Revista nº 4460676-

69.1998.5.02.5555, dia 03/04/2002 e publicada no Diário de Justiça em 10/05/2002, 

tendo como Relator Walmir Oliveira da Costa 

 

PROC. Nº TST-RR-446.067/1998.4 ESTABILIDADE GESTANTE - 
DESCONHECIMENTO DO ESTADO GRAVÍDICO. O direito à estabilidade 
provisória da gestante pressupõe, tão-somente, o estado gravídico da 
empregada, prescindindo da ciência da gravidez pelo empregador, 
porquanto inexiste essa exigência na lei. Esclareça-se, ainda, que a 
garantia de emprego não tem como marco inicial a data do exame médico 
em que se comprova a gravidez. A estabilidade surge com o início da 
gestação. Portanto, se o teste médico confirma que a concepção se deu na 
vigência do contrato de trabalho, a empregada faz jus ao benefício ora 
discutido. Trata-se de uma responsabilidade objetiva atribuída ao 
empregador, que assume o ônus respectivo pela despedida sem justa 
causa de uma empregada gestante, ainda que disto não saiba (Orientação 
Jurisprudencial nº 88 da SBDI-1). Recurso de Revista conhecido e provido. 

 

 

A decisão proferida desenvolve muito bem a resposta para a indagação acima 

formulada, uma vez que, aponta que, o marco de início da estabilidade provisória da 

gestante, dá-se desde o início da gravidez, portanto, não há que se falar em 

confirmação, bastando para tanto, seu estado gestacional, desde que na vigência do 

contrato 
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5.3 A RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO EMPREGADOR/EMPRESA 

 

A responsabilidade é um instituto condizente à obrigação jurídica e que existe 

já existe há muitos anos no ordenamento jurídico brasileiro. Sabe-se que a 

responsabilidade objetiva ganhou força no ordenamento jurídico brasileiro. No 

Direito e Processo do Trabalho tem sido suficientemente aplicada devido ao cunho 

social, tendo em vista tratar-se de uma relação de emprego que envolve dois 

sujeitos dotados de direitos e obrigações. 

Verifica-se que, quando há configuração de elementos, como a conduta 

praticada pelo empregador que ocasiona um dano ao seu empregado, surgindo 

assim, uma obrigação de reparação daquele para com este. Esta obrigação tem por 

objetivo fazer com que se retorne ao status quo. Referente à dispensa arbitrária da 

empregada gestante, esse dano ou abuso de direito deve ser ressarcido mediante o 

pagamento de uma indenização ou através da obrigação de reintegração ao 

ambiente de trabalho. Essa ideia apresentada baseia-se na reparação de um dano 

em razão de uma atividade exercida e quem pratica o dano deve reparar a vítima, 

pois essa se encontra em desigualdade, ou seja, não há imparcialidade ou 

neutralidade entre os dois sujeitos. 

 

5.3.1 Reintegração Da Gestante No Ambiente De Trabalho E Suas Implicações Ao 

Contrato De Trabalho 

 

5.3.1.1 Conceito de reintegração 

 

De acordo com o Dicionário Aurélio da língua portuguesa, a palavra 

ñreintegrarò significa ñ1. tornar a integrar; restabelecer na posse de. 2. Ser 

novamente investido num cargo, dignidade ou título. 3. Repor na situa«o anterior.ò 

(FERREIRA, 1999, p. 1276). 

O conceito apresentado pelo Dicionário está intimamente ligado com a 

questão de posse. 

Já um conceito doutrinária é apresentado por Renato Saraiva. 

 

Reintegração é o retorno do empregado estável ao emprego na mesma 
função que exercia, em face da dispensa patronal arbitrária ou sem justa 
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causa. A reintegração se fará com o ressarcimento e garantia de todas as 
vantagens e direitos que o obreiro deveria ter percebido durante o período 
de inexecução contratual, como se a relação de emprego não tivesse sido 
paralisada (SARAIVA, 2009, p. 310). 

 

 

O estudo do instituto da reintegração no campo do Direito do Trabalho é 

fundamental para o desenvolver do trabalho elaborado, eis que possui extrema 

relevância com o assunto da dispensa arbitrária da gestante, pois, é uma das 

consequências da atitude do empregador/empresa gerando reflexos no contrato de 

trabalho. 

 

5.3.1.2 Reclamatória trabalhista de reintegração da empregada gestante 

 

Primeiramente, vale informar que a medida cabível para a empregada 

gestante que deseja ser reintegrada é a reclamatória trabalhista de reintegração de 

emprego. Pressupõe, portanto, a participação do Judiciário. Ademais, sobre esse 

tema, sempre que possível, a empregada poderá fazer jus a reintegração se assim 

desejar em detrimento da indenização, e se não for óbice ao empregador. 

Considerando que é um direito da empregada gestante pleitear a sua 

reintegração ao ambiente de trabalho, devem ser feitas algumas observações 

referentes o período correspondente para tal finalidade, ou seja, para a concessão 

do pedido. Faz-se necessário essa breve menção pertinente ao prazo prescricional, 

pois nem sempre a estabilidade provisória garante à empregada a reintegração. 

Quanto a esse aspecto, a Súmula nº 244, em seu inciso II do TST aborda: 

 

GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA (redação do item III alterada na 
sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012) - Res. 185/2012, DEJT 
divulgado em 25, 26 e 27.09.2012 
I - O desconhecimento do estado gravídico pelo empregador não afasta o 
direito ao pagamento da indenização decorrente da estabilidade (art. 10, II, 
"b" do ADCT).  
II - A garantia de emprego à gestante só autoriza a reintegração se esta se 
der durante o período de estabilidade. Do contrário, a garantia restringe-se 
aos salários e demais direitos correspondentes ao período de estabilidade.  
III - A empregada gestante tem direito à estabilidade provisória prevista no 
art. 10, inciso II, al²nea ñbò, do Ato das Disposi»es Constitucionais 
Transitórias, mesmo na hipótese de admissão mediante contrato por tempo 
determinado 
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Estabelece a redação do II da referida Súmula do TST que, tem cabimento a 

reintegração quando se der no período da estabilidade, ou seja, desde a 

ñconfirma«oò da gravidez at® cinco meses ap·s o parto. 

 

5.3.1.3 Reintegração antecipada da gestante 

 

A questão de reintegração da empregada de forma liminar é na prática 

processual trabalhista uma situação polêmica que apresenta diversidades de 

posicionamentos. Para a explanação do tema, faz-se primordial a exposição através 

de jurisprudências. 

Sendo assim, É possível notar tal entendimento na decisão do TRT 2ª 

Região/SP que julgou Mandado de Segurança, MS 12317200400002000 SP 12317-

2004-000-02-00-0, como órgão Julgador SDI e relator Delvino Buffulin: 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA EM 
SENTENÇA PARA REINTEGRAR EMPREGADA GESTANTE ANTES 
MESMO DO TRÂNSITO EM JULGADO. ENTENDIMENTO DO ARTIGO 
461 DO CPC. ORIENTAÇAO JURISPRUDENCIAL Nº 51 DA SDI-II DO C. 
TST. AUSÊNCIA DE VIOLAÇAO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO DA 
IMPETRANTE. DENEGADA A SEGURANÇA. A d. Autoridade impetrada, 
em conformidade com o mandamento do artigo 461 do CPC, considerou 
necessária a reintegração imediata da reclamante, antes mesmo do trânsito 
em julgado da r. sentença, tendo em vista ampla comprovação de seu 
direito existente nos autos, além do fato de que o perigo na demora, aferido 
pelo estado gestacional e pela provisoriedade da estabilidade, acarretar-lhe-
ia a privação de fonte de sustento e sérias consequências para o feto. 
Assim, não há que se falar em abuso ou ilegalidade da decisão atacada, a 
violar direito líquido e certo da impetrante, até porque não sofrerá qualquer 
prejuízo pois, em contrapartida ao salário pago, estará sendo beneficiada 
com a prestação de trabalho da reintegrada. Segurança denegada. 

 

 

Outra decisão que reintegrou a gestante mediante a concessão da 

antecipação de tutela fica evidenciada no julgamento do Mandado de Segurança em 

Recurso Ordinário número ROMS 158002820065040000 15800-28.2006.5.04.0000, 

no órgão julgador Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, e Relator 

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira: 

 

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REINTEGRAÇÃO. 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. GESTANTE. EMPREGADA PROTEGIDA 
POR GARANTIA PROVISÓRIA DE EMPREGO PREVISTA NA CARTA 
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MAGNA. Segundo o acórdão recorrido, ao tempo da dissolução contratual, 
a Recorrida estava grávida. A confirmação posterior do estado gravídico 
não impede o reconhecimento da garantia provisória de emprego à 
gestante, ainda que o empregador o desconheça. Não compromete essa 
conclusão a previsão, em norma coletiva, de prazo de até trinta dias do 
término do aviso prévio para comunicação da gravidez ao empregador, por 
se tratar de disposição que fere a garantia ao nascituro prevista no art. 10, 
II, b, do ADCT da Constituição Federal. Esta é a diretriz da Súmula 244, I e 
II, desta Corte. Diante desse quadro, a concessão de tutela antecipada, 
para fim de reintegração da Empregada, não fere direito líquido e certo da 
Recorrente, eis que a garantia provisória de emprego à gestante encontre 
lastro em norma constitucional. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 
64 da SBDI-2 desta Corte. Recurso ordinário em mandado de segurança 
conhecido e desprovido.  

 

 

Verifica-se que a impetração do Mandado de Segurança foi fundamental para 

garantir a concessão da tutela antecipada antes de ser proferida a sentença. Nota-

se que a tutela antecipada regula-se através dos preceitos da segurança jurídica, 

uma vez que, é pautada na satisfação do direito. Essa prestação jurisdicional do 

caso concreto não pode ser postergada, ou seja, não pode ocorrer uma espera, sob 

pena de prejudicar alguma das partes, devendo, consequentemente ser mais célere. 

Portanto, devem estar presentes os requisitos gerais para sua concessão, que são: 

fumus boni juris e periculum in mora. 

 

5.3.1.4 Sanções pertinentes ao descumprimento da determinação de reintegração 

da empregada 

 

Por fim, é mister tecer breve comentário sobre as sanções aplicáveis aos 

empregadores/ empresas que descumprem a determinação judicial de reintegração 

de empregadas que fazem jus a garantia de estabilidade provisória.  

Tais sanções estão previstas no artigo 729 da Consolidação das Leis 

Trabalhistas da seguinte forma: 

 

Art. 729. O empregador que deixar de cumprir decisão passada em julgado 
sobre a readmissão ou reintegração de empregado, além do pagamento 
dos salários deste, incorrerá na multa de 3/5 (três quintos) a 3 (três) valores 

de referência por dia, até que seja cumprida a decisão. 
 

 

Portanto, essa sanção consiste em uma prestação de cunho pecuniário 

condizente ao valor dos salários e uma multa. 
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5.4 INDENIZAÇÃO À GESTANTE  

 

Verificando as hipóteses de reintegração da gestante ao seu anterior 

ambiente de trabalho e feitas as ponderações relativas a sua importância social e 

econômica, faz-se necessário a apresentação breve de situações que não permitem 

que a empregada seja reintegrada, e, consequentemente, será concedida a ela uma 

indenização. Conforme preceitua o artigo 496 da Consolidação das Leis 

Trabalhistas, a reintegração torna-se desaconselhável por diversos motivos fáticos, 

pautando-se na incompatibilidade que, na maioria das vezes, é concernente ao 

empregador e o empregado, possivelmente, uma situação desamigável. Não 

obstante, ocorrer situações em que não será possível a aplicação da reintegração 

tendo em vista a cessação do período de estabilidade, ou, até mesmo, uma recusa 

injustificada com relação a possibilidade de reintegração por parte da gestante, 

porém, nesta hipótese a jurisprudência e doutrinas modernas tem elaborado 

diversas críticas. E, o referido artigo, por si só, já caracteriza a indenização como 

uma consequência jurídica à relação existente entre empregada e empregador de 

forma subsidiária. Entretanto, deverá ser assim entendida, pois poderá o juiz 

analisando cada caso concreto verificar a possibilidade de reintegração ou a 

concessão da indenização. 

Na prática trabalhista, a indenização conferida à gestante ocorre, na maioria das 

vezes, quando exaurido o prazo de estabilidade provisória. Assim, também 

compreende a Súmula 396 do TST: 

 

Súmula nº 396 - TST - Res. 129/2005 - DJ 20, 22 e 25.04.2005 -
Conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 106 e 116 da SDI-1 
Estabilidade Provisória - Pedido de Reintegração - Concessão do 
Salário Relativo ao Período de Estabilidade já Exaurido - Inexistência 
de Julgamento "Extra Petita" 
I - Exaurido o período de estabilidade, são devidos ao empregado apenas 
os salários do período compreendido entre a data da despedida e o final do 
período de estabilidade, não lhe sendo assegurada a reintegração no 
emprego. (ex-OJ nº 116 - Inserida em 01.10.1997) 
II - Não há nulidade por julgamento "extra petita" da decisão que deferir 
salário quando o pedido for de reintegração, dados os termos do art. 496 da 
CLT. (ex-OJ nº 106 - Inserida em 20.11.1997 

 

 

Entretanto, não deve ser conferida apenas quando exaurido o prazo da 

estabilidade provisória, pois, tendo em vista a situação de animosidade que ficou 
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entre a empregada e sua empregadora, mostra-se claramente a legitimidade da 

fundamentação da gestante até mesmo em face de uma recusa, devendo ser 

tutelada e reconhecidos o seu direito à indenização, tendo em vista também, a 

proteção ao nascituro que não deve ficar desamparado. 

 

6 CONCLUSÃO 

 

Ao cabo de uma análise exígua de um tema tão complexo, espera-se ao 

menos ter abordado de maneira minimamente condizente com a importância que o 

tema exige as linhas gerais do instituto da tutela jurídico-trabalhista do trabalho da 

mulher. A sucessiva conquista dos direitos trabalhistas por parte das mulheres é, de 

fato recente ï a história aponta para um grande lapso temporal no qual o trabalho 

era completamente afastado do âmbito e do escopo de atuação da mulher. No 

entanto, com o avanço da sociedade e de suas instituições políticas e jurídicas, a 

mulher acabou conquistando espaço no exercício das atribuições laborais ï e tal 

fenômeno atingiu proporções jamais antes vistas, principalmente em nossa época, 

na qual a percentagem de mulheres que acabam desempenhando a função de 

chefes de família é substancial. De todo modo, fato é que essas conquistas 

históricas serviram como propulsoras para que os direitos e garantias das mulheres 

fossem mais observados e efetivados na prática, mesmo porque o Direito, como fato 

e instituto social que é, deve acompanhar as mudanças da sociedade e o caminhar 

histórico do povo ao qual se refere. 

Deste modo, o presente trabalho pretendeu analisar, sob a ótica da 

pragmática e da doutrina trabalhistas, a questão do trabalho da mulher, suas 

garantias e especificidades ï especialmente no que tange às questões controversas 

referentes à sua efetivação na prática real do mercado de trabalho. É evidente que, 

dada a necessária limitação de espaço e tempo, e a incomensurável importância do 

tema (mormente quando se tem em mente a atual situação da estruturação social do 

trabalho feminino, no qual séculos de uma história eminentemente patriarcal 

deságuam), a análise não pôde abordar de modo detalhado os pormenores da 

questão ï mas se crê que a intenção geral do trabalho foi cumprida, de certa forma.  

A conclusão geral a que se chegou foi no sentido de que a tutela jurídica do 

trabalho da mulher, em especial na situação-limite da gestação aqui indicadas, 
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caminhou muito nos últimos cinquenta anos ï no entanto, vê-se ser ainda 

necessário um caminhar mais sólido em termos de efetivação dos direitos 

conquistados, mormente porque os direitos trabalhistas que são agregados ao 

patrimônio jurídico das mulheres, principalmente quando ligados às especificidades 

de gênero, constitui-se em um direito social, reconhecido como tal pela própria 

Constituição, e com estreita relação com a dignidade da pessoa humana. Assim, 

apesar da evolução jurídica a que as mulheres presenciaram e protagonizaram em 

termos de direitos sociais trabalhistas, é necessário que haja uma atuação 

comprometida com a efetivação de tais direitos, justamente para que a tutela jurídica 

possa se transformar em uma tutela de fato, realmente preocupada com sua eficácia 

na sociedade. 
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RESUMO 

 

A publicidade que tem por objetivo enganar ou se aproveitar da deficiência de 

julgamento e experiência da criança fere o direito que garante sua integral proteção, 

direito esse fundamental assegurado pela Constituição Federal bem como sua 

condição de hipervulnerabilidade perante o Código de Defesa do Consumidor. O 

presente artigo tem por objetivo apontar quais são os principais efeitos negativos 

causados nas crianças em razão da publicidade que é dirigida a elas, principalmente 

a publicidade abusiva que se aproveita da deficiência de julgamento e experiência 

da criança, tema objeto de muita discussão já que no Brasil há um ordenamento 

legal que proíbe qualquer tipo de publicidade voltada a criança, porém o que não se 

verifica, ainda, é uma aplicação eficaz a fim de garantir sua integral proteção. 

Primeiramente, pretende-se demonstrar por que a criança deve ser protegida, os 

recursos utilizados na publicidade e principalmente quais os males causados. Por 

fim, fez-se breve análise da legislação existente no Brasil e em alguns países que 

regulamentam a publicidade dirigida ao público infantil. Para tanto fez-se o uso de 

doutrinas, artigos, dados estatísticos e ciências como a psicologia e sociologia, 

obtendo assim, a confirmação dos efeitos negativos provocados nas crianças, no 

que tange a saúde, condição e ambiente. 

 

Palavras-chave: efeitos negativos, publicidade abusiva e enganosa, proteção 

integral da criança, mecanismos legais pátrios ineficazes.  
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ABSTRACT 

 

Advertising aimed at deceiving and taking advantage of the lack of judgment and 

inexperience of children violates their right to full protection, a basic right assured by 

the Brazilian Federal Constitution. It also offends their vulnerable condition before the 

Brazilian Consumer Protection Code. The present article aims to indicate the main 

negative effects of advertising to children on children, mainly the abusive advertising 

that takes advantage of the lack of judgment and inexperience of children. The topic 

of this work has already been the subject of various discussions for Brazilian 

legislation prohibits any type of advertising to children. However, effective 

enforcement of the legislation intended to guarantee full protection of children has yet 

to be verified. At first, the article demonstrates the reasons children must be 

protected, the resources used in advertising and, mainly, the damages they cause on 

children. At last, a brief analysis of the existing laws in Brazil and in some countries 

that regulate advertising to children is presented. In the elaboration of this article, 

literature, articles, statistics and sciences such as psychology and sociology were 

studied in order to confirm the existence of negative effects of advertising to children 

on childrenôs health, condition and environment. 

 

Keywords: negative effects, abusive and misleading advertising, full protection of 

children, ineffective domestic legal mechanisms. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

As crianças, consideradas pelo ECA até os 12 anos de idade, têm direito à 

proteção integral com previsão constitucional, ou seja, seu direito à vida, à saúde, a 

ter uma alimentação e condição saudável, por exemplo, são direitos fundamentais 

que necessitam ser praticados constantemente, pois são essenciais para seu bom 

desenvolvimento. É dever do Estado, da família e da sociedade zelar por tais. Por 

isso a defesa desses direitos se faz tão necessária e também por isso a presente 

pesquisa preocupou-se em abranger essa questão.  

Nesse contexto, o presente artigo tem o escopo principal de analisar quais 

são os principais efeitos causados nas crianças decorrentes de uma publicidade que 

é projetada especificamente para seduzi-las, o que inclui a utilização de táticas que 

nem sempre obedecem ao ordenamento legal existente, que tem por finalidade 

proibir esse tipo de publicidade.  

Ou seja, apesar da regulamentação legal pátria proibir essas práticas 

publicitárias tanto na Constituição Federal, quanto no Código de Defesa do 

Consumidor, no ECA ou até mesmo através do CONAR, o que infelizmente não 

se verifica é uma aplicação capaz de garantir a ideal proteção integral à criança. 

Isso se torna mais evidente quando se compara o ordenamento legal já existente 

com outros países, tais como: Estados Unidos, Portugal e Suécia. Pode-se dizer 

que são normas mais específicas no que tange a restrição da publicidade dirigida 

ao público infantil.  

A aplicação ineficaz dessas normas faz com que sejam provocados nas 

crianças diversos efeitos negativos, principalmente no que diz respeito à saúde, ao 

ambiente e à condição da criança, o que será detalhadamente comprovado no 

presente artigo. Os principais são: Alcoolismo, Erotização Precoce, Estresse 

Familiar, Obesidade e por fim, a Violência e Delinquência.  

Primeiramente, então, será abordado o porquê da criança ser tratada como 

consumidor hipervulnerável diante da publicidade enganosa e, principalmente, 

abusiva. Após irá ser demonstrado quais são os recursos utilizados para atrair o 

público infantil e como foco do presente artigo, já mencionado, serão explicados os 

efeitos negativos decorrentes desses tipos de publicidade. Por fim, os aspectos da 

legislação existente comparando-a com alguns países.  
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Em verdade o que se pretende é conscientizar que uma forma de fazer cessar 

em definitivo a publicidade enganosa ou abusiva dirigida à criança é realizar uma 

fiscalização mais incisiva a partir do ordenamento que já existe e se isso não for 

possível, que o Poder Público se conscientize para criar normas mais específicas. A 

conscientização do Estado, da sociedade e da família de que esse tipo de 

publicidade é prejudicial às crianças é também um meio de buscar sua redução.  

  

2 HIPERVULNERABILIDADE INFANTIL 

 

Todos os sujeitos são vulneráveis para o CDC. Porém há determinadas 

pessoas que necessitam de uma proteção ainda maior do que a já estabelecida no 

Código. 

As crianças, por exemplo, como objeto de estudo do presente artigo são 

consideradas hipervulneráveis.  

Isso se dá em razão da extrema fragilidade que as mesmas possuem diante 

da massa industrial. Assim como os idosos, enfermos e deficientes também obtém. 

Mas por que deve haver uma maior preocupação com as crianças? 

Para Miragem (2008, p. 65):  

 

[...] estes se encontram em estágio da vida em que não apenas permite que 
se deixem convencer com maior facilidade, em razão de uma formação 
intelectual incompleta, como também não possuem, em geral, o controle 
sobre aspectos práticos da contratação, como os valores financeiros 
envolvidos, os riscos e benefícios do negócio. Daí resulta que estejam em 
posição de maior debilidade com relação à vulnerabilidade que se 
reconhece a um consumidor standard. 

 

Isto é, a criança por não ter capacidade e desenvolvimento suficiente para 

identificar os malefícios que o ato de consumo pode lhe acarretar e também por não 

ter reais conhecimentos acerca do produto ou serviço que são expostos a ela, 

principalmente pela indústria publicitária, que merece uma proteção mais abrangente 

e incisiva. 

Justamente por isso que o CDC estendeu a proteção, principalmente no que 

tange a publicidade.  
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3 CONSIDERAÇÕES ACERCA DOS RECURSOS UTILIZADOS NA PUBLICIDADE 

 

Para atrair o consumidor, são diversas as formas utilizadas. São recursos que 

nem sempre obedecem ao ordenamento legal existente e que por isso tende a 

enganar ou principalmente, quando se trata do público infantil, se aproveitar da 

deficiência de julgamento e experiência da criança.  

Pois bem, alguns desses recursos utilizam-se de palavras, frases e imagens 

de efeito. Esse efeito, portanto, deve despertar a emoção e a vontade de consumir. 

Para atrair os mais variados públicos, os publicitários utilizam de técnicas que 

são premeditadas e elaboradas, com um único fim, qual seja: de convencimento. 

Sendo assim, cabe expor algumas delas. O uso do sufixo- INHO, por 

exemplo, pode dar ênfase para alcançar aquilo que se deseja expressar.  

Logo, nas palavras de Ceccato (2001, p. 23): 

 

Embora outros sufixos façam parte do processo de formação de palavras no 
diminutivo, o emprego do sufixo ï inho em adjetivos e substantivos é o que 
melhor atende às necessidades expresso-afetivas dos falantes de língua 
portuguesa, pela variedade de conotações que permite sugerir por reportar-
se ao discurso materno onde há o uso frequente de palavras carinhosas no 
diminutivo, portanto, de um campo lexical bem próprio do público-alvo. 

 

 

Pode-se dizer então que o emprego desse sufixo é uma forma de tornar a 

frase mais afetiva, mais próxima do destinatário. Com isso a persuasão da 

publicidade torna-se mais eficaz e facilitada. 

Outra forma utilizada para atrair o consumidor é a colocação do sufixo- 

SUPER. 

Novamente de acordo com Ceccato (2001, p.27) ñtudo o que ® oferecido ao 

receptor passa a ter uma dimens«o maior do que a realò. Por isso, que os 

publicitários dão tamanha importância quando da utilização desse sufixo. 

Muitas pessoas não notam o quanto esse recurso pode influenciar no 

momento do consumo. O exagero, a ênfase, a exacerbação que esse sufixo pode 

gerar é nítido quando melhor observado. É uma forma de elevar as características 

de determinado produto ou serviço. 

Ainda, em análise principalmente quando dirigida as crianças, Ceccato 

(2001, p.27) explica que: 
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[...] a prefixação intensa nos vocábulos da publicidade acontece em maior 
escala nas mensagens dirigidas às crianças, visto que a forma de 
elaboração das mensagens dirigidas aos jovens são distintas pelo uso 
preferencial de frases com sentido conotativo (metafórico) ou ambíguo, 
apelando para maior capacidade de interpretação desta faixa etária.  

 

 

Como ocorre com o sufixo- INHO, pode-se dizer que são maneiras 

utilizadas para evidenciar o quão bom aquele produto ou serviço é; além de 

persuadir milhares de pessoas, principalmente crianças e jovens, ao consumo. 

É nítida a forte influência que a utilização desses recursos pode exercer 

nas pessoas, além de ser uma maneira de aproximar o público- destinatário do 

exposto.  

Por fim, cabe expor ainda que a língua portuguesa contém inúmeras formas 

de expressão. Uma delas é o uso da palavra. A palavra é utilizada na formação de 

frases, express»es, textos, fala e etc. Por®m n«o cabe s· a defini«o de ñpalavraò 

nos aspectos da gramática. O que importa é como são empregadas em estratégias 

publicitárias a fim de persuadir o futuro consumidor a comprar.  

Nesse sentido Carvalho (2001, p.19) assevera que: 

 

A função persuasiva na linguagem publicitária consiste em tentar mudar a 
atitude do receptor. Para isso, ao elaborar o texto publicitário leva em conta 
o receptor ideal da mensagem, ou seja, o público para o qual a mensagem 
está sendo criada. O vocabulário é escolhido no registro referente a seus 
usos. Tomando por base o vazio interior de cada ser humano, a mensagem 
faz ver que falta algo para complementar a pessoa: prestígio, amor, 
sucesso, lazer, vitória. Para complementar esse vazio, utiliza palavras 
adequadas, que despertam o desejo de ser feliz, natural de cada ser. Por 
meio das palavras, o receptor ñdescobreò o que lhe faltava, embora logo 
após a compra sinta a frustração de permanecer insatisfeito. 

 

 

A palavra por ser uma maneira de comunicação, influencia o destinatário 

conforme é entendida. Nem todas as pessoas têm a mesma compreensão no 

momento da recepção e assim, o motivo fim do uso de determinada palavra pode 

ser nítido quanto também oculto. 

É certo que os publicitários usufruem do vasto vocabulário que a língua 

portuguesa tem para persuadir, seduzir ou até mesmo interagir com o público para o 

qual é destinado determinado produto ou serviço. 
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De certa forma, as palavras podem trazer diversos sentidos conforme sua 

utilização. Nesses termos Carvalho (1995, p. 16), em artigo publicado com o t²tulo ñO 

L®xico da Publicidadeò, menciona a sele«o vocabular e explica:  

 

A seleção é o recurso através do qual se estabelecem as oposições, os 
jogos de palavras, as metáforas e os paralelismos rítmicos. Há palavras 
que, colocadas estrategicamente no texto, trazem consigo uma poderosa 
carga de implícitos. 2 

 

 

Portanto, muitos s«o os recursos utilizados a fim de ñganharò o consumidor, 

como por exemplo, as palavras, que podem ser persuasivas de acordo com a 

maneira que é colocada. Gera, também, expectativas de compra e vontade acerca 

daquele produto ou serviço anunciado. E ainda, os publicitários utilizam palavras 

determinantes para atingir a imaginação de acordo com a faixa etária do 

consumidor. 

 

4 EFEITOS DECORRENTES DA PUBLICIDADE INFANTIL 

 

Primeiramente, cabe expor que ao se aproveitar da deficiência de julgamento 

e experiência da criança a publicidade que tem por foco o público infantil, pode 

causar vários efeitos negativos na criança. Um deles leva em consideração os 

sintomas psicológicos, os quais podem abalar com a estrutura mental da criança. 

Henriques (2006, p. 147) considera que: 

 

Os maiores efeitos adversos da publicidade abusiva dirigida à criança dizem 
respeito à formação de sua personalidade, seu caráter e seus valores 
éticos, sociais, culturais e morais. Publicidades, geram no final das contas, 
tristezas, decepções e frustrações por motivos fúteis e banais ï tais como o 
de não possuir determinado produto ou o de não usufruir determinado 
serviço ï que nunca seriam dessa forma vivenciados pela criança. Ou, 
quanto pior, geram inveja, ganância, gula e um consumismo 
despropositado. 

 

                                            
2 Disponível em:  

<http://portcom.intercom.org.br/revistas/index.php/revistaintercom/article/view/877/781>. 

Acesso em: 30 out. 2012. 

 

http://portcom.intercom.org.br/revistas/index.php/revistaintercom/article/view/877/781
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Nesse sentido, percebe-se que a publicidade insere na criança o desejo 

desesperado de consumir cada vez mais, com isso, atrai para a criança: sentimentos 

bons e ruins, uma personalidade construída a partir da influência publicitária bem 

como mudanças comportamentais. Pode-se dizer também que a vontade de 

consumir é atiçada e a compreensão da realidade é distorcida. 

Isso acontece com as crianças, pois os instintos psicológicos começam a ser 

descobertos na primeira fase da vida, qual seja: a infância. É nela que a criança 

constrói sua noção de mundo, sua identidade, sua personalidade. Pode-se dizer que 

o seu bom crescimento e desenvolvimento saudável depende da sua aprendizagem 

inicial.  

Assim, entende-se que é o primeiro contato com o mundo, não sendo 

perceptível ainda a divisão entre a realidade e o imaginário. É o início da construção 

de pensamentos. Por isso é tão fácil convencer uma criança.  

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA (2008, p. 20), também apontou 

essa questão: 

 

Não tendo as crianças de até 12 anos construído ainda todas as 
ferramentas intelectuais que lhes permitiriam compreender o real, 
notadamente quando esse é apresentado por meio de representações 
simbólicas (fala, imagens), a publicidade tem maior possibilidade de induzir 
ao erro e à ilusão. Isso não se aplica a adolescentes. As vontades infantis 
costumam ser ainda passageiras e não relacionadas entre si de modo a 
configurarem verdadeiros objetivos. Logo, as crianças são mais suscetíveis 
do que os adolescentes e adultos de serem seduzidas pela perspectiva de 
adquirem objetos e serviços a elas apresentados pela publicidade. 3 

 

 

Passando as considerações psicológicas, deve-se mencionar que são vários 

os meios de divulgação de produtos e serviços voltados a crianças. Entretanto há 

um meio de divulgação que é mais devastador. Esse meio publicitário é a 

televisão.  

A televisão é o meio mais fácil e eficiente para se anunciar um produto, já que 

todos os dias milhares de pessoas e até mesmo crianças, assistem a uma 

programação variada.  

                                            
3 Disponível em:  
<http://biblioteca.alana.org.br/banco_arquivos/Arquivos/downloads/ebooks/cartilha_publicidade_infant
il.pdf>. Acesso em: 25 fev.2013. 
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A temática é preocupante, pois de acordo com a última pesquisa realizada 

sobre o assunto pelo IBGE (2008) mostrou que ñem 2008 cerca de 75,1 milhões 

de pessoas assistiam TV por mais de três horas diárias. ò4 

No que tange ao p¼blico infantil, o INSTITUTO ALANA (2010), aponta que ña 

criança brasileira passa, em média, quatro horas, 50 minutos e 11 segundos por dia 

assistindo TV.ò5 Constata-se então, que as crianças brasileiras são as mais 

influenciadas e prejudicadas pela publicidade televisiva. 

 Mas como? Pelo fato da televisão estar presente todos os dias na vida das 

pessoas, acaba sendo vista pelos publicitários como o meio mais fácil de divulgar 

seus produtos ou serviços. Em razão disso, a criança acaba sendo seduzida pelas 

diversas estratégias publicitárias e desde pequena é bombardeada pelos anúncios 

publicitários expostos na televisão.  

A criança ainda é prejudicada por estar exposta a todo o momento e a todo 

tipo de assunto. A programação e os anúncios publicitários televisivos apesar de 

serem voltados para adultos contribuem para afetar o desenvolvimento saudável da 

criança, além de que as quase 5 horas por dia que passam em frente à televisão, 

são suficientes para prejudicá-la, principalmente em sua alfabetização.  

Sabe-se que o Brasil é um país onde prevalecem os baixos níveis de 

escolaridade e que não há o costume da leitura. A televisão, então, acaba 

influenciando as pessoas desde muito novas. Essa questão também é percebida por 

Henriques (2008, p. 3-4): 

 

Toda essa publicidade veiculada na TV não é feita pensada na criança de 
forma a contribuir com seu desenvolvimento, educação e valores, mas tem 
o único intuito de vender e, para isso, formar o convencimento do público 
infanto-juvenil, a qualquer custo. E é aí que está um dos grandes problemas 
da sociedade dos dias atuais: o custo tem sido muito alto. Ainda maior em 
um país como o Brasil, onde se conseguiu, de certa forma, assegurar 
escola para todos, mas onde a qualidade da educação é muito baixa [...] 
País onde diariamente as manchetes jornalísticas informam crimes cada 
vez mais assustadores e com um componente de agressividade que causa 
espanto aos mais insensíveis e que, por isso, faz com que as crianças e os 
adolescentes das camadas menos privilegiadas da população, sem 

                                            
4 Disponível em:  
<http://www.ibge.gov.br/home/presidencia/noticias/noticia_visualiza.php?id_noticia=1580&>. Acesso 
em: 28 fev.2013. 
5 Disponível em: 

<http://www.institutoalana.com.br/CriancaConsumo/NoticiaIntegra.aspx?id=7469&origem=23>. 
Acesso em: 28 fev.2013. 

 

http://www.ibge.gov.br/home/presidencia/noticias/noticia_visualiza.php?id_noticia=1580&
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alternativas, passem seus dias fechados em casa, na frente da TV, em 
razão do medo de seus pais de que saiam às ruas e sejam vítimas desde 
balas perdidas a sabe-se lá que outras formas de agressão.6 

 

 

Pereira (2009), Coordenadora de Educação e Pesquisa do Projeto Criança e 

Consumo do Instituto Alana e mestre em Psicologia Clínica pela PUC-RIO observa 

ainda que: 

 

Os pais e a escola parecem ter sido desautorizados do seu saber. A mídia 
ocupou o lugar de ditar os caminhos da infância, mas não assumiu esse 
papel pensando no bem-estar das crianças e sim porque ela tornou-se a 
engrenagem principal para manter a sociedade de consumo insustentável.7 

 

 

Com isso, verifica-se um dos efeitos negativos da publicidade televisiva que 

atinge a criança, principalmente em seu ambiente social e familiar, pois além de 

ñroubarò o papel dos pais de ensinar seus filhos no que diz respeito a todas as 

lições, ou seja, desde a alfabetização até as noções de convivência e experiências 

de vida, a publicidade televisiva, acaba por influenciar famílias a manterem uma 

distância de seus vínculos afetuosos.  

Além desses efeitos negativos na criança, a publicidade televisiva também 

pode causar outros problemas de saúde, sociais e psicológicos, tais como: epilepsia, 

pela criança ficar exposta muito tempo às luzes da televisão, obesidade, 

passividade, pela criança se tornar menos criativa bem como dificuldades de 

aprendizagem, isolamento social entre outros. (CONHEÇA...2003)8  

Nota-se que as consequências trazidas pela publicidade televisa são 

diversas. Por isso não basta só as normas que estão sendo aplicadas atualmente. O 

que é preciso para que não haja mais a publicidade voltada ao público infantil, é uma 

fiscalização mais eficaz por parte da administração pública bem como leis mais 

específicas que imponham sanções mais pesadas, se isso não acontecer o mundo 

                                            
6 Disponível em:  
<http://www.institutoalana.com.br/banco_arquivos/arquivos/docs/biblioteca/artigos/Problematica%20d
a%20TV.pdf>. Acesso em: 28 fev.2013. 
7 Disponível em: <http://www.sesctv.org.br/revista.cfm?materia_id=54&search=yes>. Acesso em: 28 

fev.2013. 

8 Disponível em: <http://www1.folha.uol.com.br/folha/equilibrio/noticias/ult263u2833.shtml>. Acesso  
em: 2 mar.2013. 
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estará cheio de crianças e futuros adultos repletos de problemas de saúde, 

psicológicos e sociais.  

Após essas considerações, cabe apontar agora quais são os principais efeitos 

negativos decorrentes dessa publicidade que tem por objetivo seduzir a criança e 

que para isso utiliza-se de técnicas infalíveis, conforme já foi exposto. 

 

4.1 ALCOOLISMO 

 

O alcoolismo é um dos efeitos negativos, pois pode atingir o público infantil pela 

mensagem que transmite, ou seja, observa-se que sempre há pessoas se 

divertindo, felizes, cheias de pessoas ao redor e, analisando esse aspecto, é fato 

que tal publicidade vende a imagem de um produto completo, onde a pessoa que 

consumir terá a garantia de sensações agradáveis.  

Se para um adulto essa mensagem já é persuasiva, em relação à criança a 

mensagem será muito mais ilusória, devido a sua hipervulnerabilidade e também por 

estar em fase desenvolvimento. O que acaba incentivando-a ao consumo de 

bebidas alcoólicas cada vez mais cedo.  

Outro aspecto relevante é no sentido da regulamentação da publicidade de 

bebidas alcoólicas ser falha, pois apesar de ter restrições, é comum observarmos 

a publicidade de bebidas alcoólicas, principalmente de cervejas. Tocando nesse 

ponto, cabe ressaltar que a cerveja, uma das bebidas mais consumidas no Brasil, 

não é considerada bebida alcoólica para fins publicitários, e com isso dá abertura 

para os abusos desse tipo de publicidade, como por exemplo, a associação com 

esportes. 

Conforme o INSTITUTO ALANA, em notícia publicada sob o título 

ñEnquadrem as cervejas na lei!ò: 

 

[...] a cerveja, assim como alguns tipos de vinho, não é considerada bebida 
alcoólica para fins publicitários, e pode, portanto, ter seus anúncios 
veiculados das 6h às 21h. Ao contrário das outras bebidas, também pode 
associar o produto ao esporte, inclusive modalidades olímpicas, ao 
desempenho saudável de qualquer atividade, à condução de veículos e a 
imagens ou ideias de maior êxito ou sexualidade das pessoas.9 

 

                                            
9 Disponível em: <http://defesa.alana.org.br/post/35205033489/enquadrem-as-cervejas-na-lei>. 
Acesso em: 26 fev.2013. 

http://defesa.alana.org.br/post/35205033489/enquadrem-as-cervejas-na-lei%3e
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Pois bem. O ordenamento jurídico brasileiro veda qualquer publicidade de 

bebida alcoólica que seja direcionada ao público infantil. A título de exemplo, o 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), em seu art. 81, traz a proibição da 

venda de bebidas alcoólicas para menores de 18 anos.  

Por sua vez, a Constituição Federal (1988), base de todo o ordenamento 

jurídico, dispõe em seu art. 220, § 4º: 

 

Art. 220: (...) 
 
(...) 
 
§ 4º - A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do 
inciso II do parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário, 
advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso.10 

 

 

O inciso II do parágrafo 3º, mencionado no texto legal acima, destaca a 

competência de Lei Federal para tratar de tais publicidades, inclusive a publicidade 

de bebidas alcoólicas. Nesse sentido, o Código de Defesa do Consumidor por se 

tratar de lei federal é responsável pela aplicabilidade correta das informações que 

são transmitidas ao consumidor e também tem competência para restringir e 

assegurar os direitos do consumidor. Um desses direitos é o direito à informação, o 

qual é essencial para que não haja engano e lesão ao consumidor, quando o mesmo 

está aderindo a uma relação de consumo.  

Porém ao observar um comercial televiso de cerveja, por exemplo, repara-se 

que a primeira mensagem que o produto passa é de felicidade, relaxamento, 

sedução, distração e diversão e somente ao final, rapidamente, é que vem as frases 

de advertência, como por exemplo, ñse dirigir, n«o bebaò ou ñbeba com modera«oò. 

Acontece que isso não é suficiente para alertar os sérios danos que a bebida 

alcoólica pode trazer.  

Os mecanismos legais pátrios necessitam ser eficazes a fim de diminuir o 

consumo excessivo e acabar com as estratégias ilusórias pertinentes as bebidas 

alcoólicas, pois de alguma forma acaba atingindo o público infantil, principalmente 

no que diz respeito à saúde das crianças.  

                                            
10    Disponível em:  
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm>. Acesso em: 26 
fev.2013. 
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Desse modo, são diversos os transtornos causados na saúde de um individuo 

que consome o álcool e por óbvio quando se trata do público infantil os problemas 

se agravam, são eles: 

 

[...] câncer da mama, câncer oral, doenças cardíacas, derrames e cirrose 
hepática, entre outras [...] o consumo excessivo, especialmente a longo 
prazo, pode resultar em pressão alta, cardiomiopatia alcoólica, falência 
cardíaca e derrames, além de aumentar a circulação de gorduras no 
organismo. (ROXBY, BBC Brasil, 2011) 11 

 

 

Nota-se a quantidade de doenças que decorrem do consumo do álcool. Por 

isso a preocupação com as crianças tem que ser desde agora, pois no futuro se 

tornarão adultos doentes. A preocupação tem que ser principalmente no que tange a 

mensagem que é transmitida pela publicidade, pois além de contribuir para o 

aumento do consumo, expõe as crianças ao risco, pois são seres frágeis e indefesos 

diante do excesso de exposição de bebidas alcóolicas, especialmente a cerveja.  

A coordenadora de um estudo realizado sob o t²tulo ñPublicidade de Bebidas 

Alc·olicas e os Jovensò salienta que: 

 

[...] há um importante corpo de evidências relacionando o consumo de 
álcool em faixa etária mais precoce com uma série de problemas futuros, 
desde uma maior probabilidade de uso abusivo de bebidas alcoólicas até 
consumo de outras substâncias psicotrópicas e alguns problemas de saúde. 
Em vista disso, devem ser estabelecidas políticas públicas relacionadas ao 
adiamento da idade de início do consumo de bebidas alcoólicas entre os 
adolescentes brasileiros, ao mesmo tempo que levantamentos futuros. 
(PINSKY, 2009, p. 14)12 

 

 

Nesse sentido, é verificável a falta de preocupação por parte do poder 

público. Não há dúvidas que o alcoolismo vem acarretando uma série de problemas 

para a população, motivo pelo qual o mesmo já se tornou problema de saúde 

pública. A questão é que há o consumo precoce de bebidas alcoólicas, fato que se 

verifica a necessidade de uma legislação mais rígida, de caráter emergencial. 

                                            
11 Disponível em:  
<http://www.bbc.co.uk/portuguese/noticias/2011/10/111003_alcool_saude_mv.shtml>. Acesso em: 28 
fev.2013. 
12 Disponível em:  
<http://biblioteca.alana.org.br/banco_arquivos/Arquivos/downloads/ebooks/publicidade-de-bebidas-
aclcoolicas-e-os-jovens.pdf>. Acesso em: 28 fev.2013. 
 

http://www.bbc.co.uk/portuguese/noticias/2011/10/111003_alcool_saude_mv.shtml
file:///C:/Users/Mario%20Celso/Desktop/%3chttp:/biblioteca.alana.org.br/banco_arquivos/Arquivos/downloads/ebooks/publicidade-de-bebidas-aclcoolicas-e-os-jovens.pdf
file:///C:/Users/Mario%20Celso/Desktop/%3chttp:/biblioteca.alana.org.br/banco_arquivos/Arquivos/downloads/ebooks/publicidade-de-bebidas-aclcoolicas-e-os-jovens.pdf
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4.2 EROTIZAÇÃO PRECOCE 

 

Não é difícil notar que o apelo sexual está em todo lugar. O fato preocupante 

é que a publicidade que vem acompanhada da sexualidade pode trazer 

consequências irreparáveis e lesivas às crianças. São consequências que 

prejudicarão o desenvolvimento físico e mental delas, além de apressar a fase da 

infância. São problemas que afetarão os relacionamentos pessoal, familiar e 

profissional e que se estenderão ao longo da vida. 

Tudo isso acaba por influenciar a criança de forma negativa, pois são 

produtos que não são necessários à sua faixa etária e fazem com que a criança 

ñpuleò a fase da inf©ncia. 

Enfim, são diversas as consequências causadas por uma publicidade que é 

carregada de táticas insinuantes e que levam a erotização precoce.  

É uma publicidade que passa por cima de valores sociais, atrapalha na 

educação dos pais, prejudica a formação física e mental bem como traz um 

desenvolvimento prematuro para a criança e de acordo com o estudo realizado pelo 

Projeto Criança e Consumo do INSTITUTO ALANA (2009, p. 209): 

 

[...] ao ingressar prematuramente no mundo adulto, como corpo e a mente 
ainda em formação, a criança, ou mesmo o pré-adolescente, não tem 
estrutura física e psicológica formada para defender seus direitos, controlar 
seus impulsos, reivindicar respeito e, muito menos, identificar em si um 
desejo genuíno de relacionar-se sexualmente. Portanto, ao induzir as 
crianças a desejarem o que nem sabem se desejariam e a adotarem valores 
distorcidos e artificiais, a publicidade atropela a infância, contribuindo para 
mudanças no curso natural do desenvolvimento infantil.13 

 

 

Ao observar esses aspectos, verifica-se que a erotização precoce, não é 

somente voltada a sexualidade, mas também para o desenvolvimento prematuro da 

criança no que tange seus pensamentos, atitudes, relacionamentos, personalidade e 

características físicas.  

Além disso, salienta-se que a criança está em fase de aprendizagem, o que 

faz com que a mesma aja de acordo com o que lhe é ensinado, por isso o assunto 

                                            
13 Disponível em: <http://pt.scribd.com/doc/62689390/Por-Que-a-Publicidade-Faz-Mal-Para-as-
Criancas>. Acesso em: 25 fev.2013. 

http://pt.scribd.com/doc/62689390/Por-Que-a-Publicidade-Faz-Mal-Para-as-Criancas
http://pt.scribd.com/doc/62689390/Por-Que-a-Publicidade-Faz-Mal-Para-as-Criancas
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sexualidade, deve ser tratado com cautela e não de maneira explícita, para que não 

traga consequências irreparáveis à criança. 

Para Santos (2010, p.7-8): 

 

 

[...] a estimulação para a sexualidade de maneira antecipada, também pode 
trazer sérios problemas psicológicos a médio e longo prazo nas crianças 
como: antecipação da menstruação nas meninas, gravidez precoce, 
doenças sexualmente transmissíveis, distúrbios alimentares, depressão, 
baixo desempenho escolar, banalização da sexualidade, pois o acúmulo de 
cenas sexuais na cabeça delas faz com que aprendam a ver o sexo de 
maneira banal, como uma prática que deve fazer porque todos fazem, e não 
pelo significado pessoal que se possa ter, entre outras graves 
consequências como o aumento da pedofilia no mundo adulto.14 

 

 

Por isso é necessário que a criança viva sua infância, tenha um crescimento e 

desenvolvimento saudável, para que futuramente não preencha os altos índices de 

uma população adulta repleta de problemas psicológicos e sociais.  

Para tanto é imprescindível que haja maior restrição e fiscalização do poder 

público conjuntamente com os pais e a sociedade quanto ao uso abusivo da 

publicidade.  

 

4.3 ESTRESSE FAMILIAR 

 

O estresse familiar também é um efeito negativo da publicidade dirigida ao público 

infantil. O que se vê atualmente é um cenário familiar que tem pais com um perfil 

intimidado, pois n«o sabem se dizem ñsimò ou ñn«oò para seus filhos.  

Ao analisar esse aspecto, percebe-se o quanto um apelo publicitário dirigido à 

criança pode influenciar uma família inteira. A verdade é que os pais acabam 

ficando sem saber o que fazer e dizer aos seus filhos e com isso gera o estresse 

familiar, já que a palavra ñn«oò pode trazer frustra»es ¨s crianas.  

Ademais, a publicidade pode retirar dos pais a competência para educar. Sobre 

isso, um estudo do INSTITUTO ALANA (2009, p. 41) diz que ñas mensagens 

publicitárias tentam incutir na criança a ideia do que elas devem gostar possuir, 

                                            
14  Disponível em: <http://www.usp.br/celacc/ojs/index.php/extraprensa/article/view/epx4-a2/epx4-a2>. 
Acesso em: 27 fev.2013. 

http://www.usp.br/celacc/ojs/index.php/extraprensa/article/view/epx4-a2/epx4-a2
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usufruir ou de como devem se comportar. Assim, insinuam que a presença dos 

pais na vida da criana pode ser dispens§vel.ò15 

Com isso, a publicidade transforma a autoridade dos pais em algo descartável e 

torna o ambiente familiar desagradável e cheio de conflitos. O vínculo familiar não 

é mais afetivo o que acaba gerando problemas futuros as crianças.  

Para constatar o quanto a publicidade dirigida ao público infantil afeta o ambiente 

familiar da criança, é preciso mencionar que a ideia de família perfeita é inserida a 

todo o momento na criança. Com isso, se a família da criança não é igual àquela 

do anúncio, pode acarretar o estresse familiar, já que não condiz com a sua 

realidade. 

Novamente de acordo com o INSTITUTO ALANA (2009, p. 37): 

 

[...] essa dissociação da realidade tende a causar na criança um desdém 
pelos pais ou responsáveis devido à incapacidade deles em suprir todo o 
status proposto pelas mensagens que estimulam o consumo desenfreado. 
Pela natural necessidade de autoafirmação, muitas vezes os pequenos 
entram em atrito com os pais exigindo deles produtos de marca 
invariavelmente caríssimos. Tudo para serem aceitos nos grupos, uma vez 
que, nos dias de hoje, os objetos funcionam como ingresso social. 

 

Sendo assim, nota-se a dificuldade dos pais em adotar regras e impor 

valores que não condizem com a realidade atual, já que foram educados dentro 

dos antigos padrões da sociedade e em uma época que não havia tantas 

facilidades de acesso ao consumo. Nota-se também que presença de estímulos 

de consumo na vida das crianças todos os dias, gera um ambiente familiar 

prejudicial a ela.  

Sabe-se que um ambiente familiar saudável é a base de um bom 

desenvolvimento, aprendizagem e crescimento da criança. Para que isso ocorra é 

necessário instaurar maior fiscalização e regulamentação no que tange a 

divulgação de anúncios publicitários, já que esses, comprovadamente, atrapalham 

na forma com que os pais educam seus filhos bem como extinguem valores 

familiares e sociais. 

                                            
15 Disponível em: <http://pt.scribd.com/doc/62689390/Por-Que-a-Publicidade-Faz-Mal-Para-as-
Criancas>. Acesso em: 25 fev.2013. 

http://pt.scribd.com/doc/62689390/Por-Que-a-Publicidade-Faz-Mal-Para-as-Criancas
http://pt.scribd.com/doc/62689390/Por-Que-a-Publicidade-Faz-Mal-Para-as-Criancas
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4.4 OBESIDADE 
 

O cenário atual é preocupante. Há milhares de crianças obesas espalhadas 

pelo Brasil e pelo mundo. Isso se deve ao fato de que a saúde das crianças é 

principalmente afetada pelo consumo excessivo de alimentos não saudáveis e 

industriais estimulado pela publicidade.  

Extrai-se então a conclusão de que há uma epidemia de crianças obesas e 

repletas de doenças graves. O problema não é somente estético, pois seus reflexos 

vão muito mais além, conforme estudo publicado pelo INSTITUTO ALANA (2009, p. 

27): 

 

[...] acima do peso e geralmente vítima de crítica dos coleguinhas ï e muitas 
vezes até dos próprios familiares ï, ela tende a retrair-se nos 
relacionamentos, procurando satisfação nas atividades mais reclusas, 
individuais e sedentárias. Nesse ponto, ela compõe o público-alvo ideal para 
a indústria do fast-food, que alimenta sua solidão com toda gama de 
produtos industrializados, as famosas ótranqueirasô. Formam-se assim o 
ciclo literalmente vicioso da obesidade infantil e o cenário propício para 
muitos casos de depressão. 

 

 

Portanto, é certo que a publicidade de alimentos não saudáveis causa sérios 

danos à saúde física e mental da criança, ocasionando transtornos emocionais e 

gerando futuros adultos complexados, sem convívio social.  

Além disso, há uma série de doenças que são consequências da obesidade, 

tais como hipertensão, problemas cardíacos, diabetes e até mesmo câncer além de 

distúrbios como a apneia do sono, intolerância à glicose, dentre outros. 

(CZEPIELEWSKI, ABC da Saúde)16 

Infelizmente, verifica-se que o consumo de alimentos não saudáveis é 

rotineiro e excessivo, como mostra a pesquisa realizada pelo IBGE (2009, p. 30), 

que avaliou os hábitos alimentares de 60 mil estudantes do 9º ano em diversas 

capitais brasileiras: 

 

[...] com relação aos marcadores de alimentação não saudável, a proporção 
de escolares que consumiram guloseimas em cinco dias ou mais nos 
últimos sete dias antes da coleta de dados foi de 50,9 % para o total das 
capitais estudadas e Distrito Federal, variando de 41,8%, em São Luís, a 
56,8%, em Goiânia. Já a frequência de escolares que consumiram 

                                            
16 Disponível em: <http://www.abcdasaude.com.br/artigo.php?303>. Acesso em: 20 fev. 2013. 

http://www.abcdasaude.com.br/artigo.php?303
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refrigerantes variou de 25,3%, em São Luís, a 47,0%, em Cuiabá. Nota-se 
que o consumo de guloseimas superou o consumo de frutas frescas em 
todas as capitais estudadas e no Distrito Federal, o mesmo ocorreu com o 
consumo de refrigerante, exceto em São Luís, Natal e Florianópolis.17 

 

 

Tal pesquisa destacou a realidade do consumismo infantil voltado para 

alimentos não saudáveis e pode-se concluir que são produtos que atraem facilmente 

a criança, pois são saborosos e agradáveis por conterem altos teores de gordura, 

sódio e açúcar. Nesse caso, se houvesse a conjugação de estímulos a atividades 

físicas, alimentos mais saudáveis, a mudança de foco publicitário e a diminuição 

dessa publicidade excessiva, reduziria a quantidade de crianças obesas. 

Ressalta-se novamente que as crianças consomem determinados produtos 

com a ilusão de serem saudáveis e que trazem a sensação de saciamento e prazer. 

A Coca-Cola é um exemplo desse tipo de publicidade, conforme matéria publicada 

no site UOL: 

 

ñA Coca-Cola Brasil, pela primeira vez, informa em publicidade que uma 
garrafa de Coca-Cola (290 ml) tem 123 calorias e ensina os consumidores 
do refrigerante a queimá-las com "75 segundos de gargalhadas", "14 
abraços de urso" ou "20 minutos de passeio com o cachorro". (CHEREM, 
UOL, 2013)18 

 

 

Dessa forma, é nítido o quanto a publicidade de alimentos não saudáveis 

pode ser persuasiva e prejudicial à criança, pois publicidades como essa 

mencionada acima, iludem e ñvendemò a imagem do produto com baixo teor 

nutricional como se fosse a melhor opção para saciar a sede sem engordar e ao 

mesmo tempo trazer a total felicidade.  

No que tange a restrição da publicidade de alimentos não saudáveis, houve 

recentemente o veto do projeto de Lei 193/2008 do deputado Rui Falcão, que visava 

especificamente coibir tal publicidade entre 6 horas e 21 horas tanto nas escolas 

                                            
17 Disponível em: <http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/pense/pense.pdf>. Acesso em: 
20 fev.2013. 
18 Disponível em: <http://noticias.uol.com.br/saude/ultimas-

noticias/redacao/2013/01/18/propaganda-da-coca-cola-ensina-como-queimar-as-123-

calorias-do-refrigerante.htm>. Acesso em 21 fev.2013. 

http://noticias.uol.com.br/saude/ultimas-noticias/redacao/2013/01/18/propaganda-da-coca-cola-ensina-como-queimar-as-123-calorias-do-refrigerante.htm
http://noticias.uol.com.br/saude/ultimas-noticias/redacao/2013/01/18/propaganda-da-coca-cola-ensina-como-queimar-as-123-calorias-do-refrigerante.htm
http://noticias.uol.com.br/saude/ultimas-noticias/redacao/2013/01/18/propaganda-da-coca-cola-ensina-como-queimar-as-123-calorias-do-refrigerante.htm


COLEÇÃO 5 ï NOVOS DIREITOS E ATIVIDADE EMPRESARIAL 
NO ESTADO SOLIDÁRIO 

 

219 
 

quanto no rádio e televisão, no Estado de São Paulo. O projeto chegou a ser 

aprovado pela Assembleia, mas foi vetado pelo governador de São Paulo, Geraldo 

Alckmin, pelo motivo de inconstitucionalidade, ou seja, a matéria que envolve o 

projeto, não é de competência do Estado e sim da União. O projeto também proibiria 

a combinação de alimentos com brindes, brinquedos e prêmios além da exposição 

de personagens ou celebridades, o que, comprovadamente, influencia a criança na 

hora da escolha.(VERSOLATO, Folha Online, 2013)19  

O fato é que a questão é polêmica, pois de um lado envolve empresários que 

querem vender seus produtos visando obter lucro e o movimento da economia 

comercial e do outro lado há milhares de crianças obesas, repletas de doenças 

graves sendo ñbombardeadasò a todo o momento pela publicidade abusiva.  

Com tal projeto de Lei a publicidade de alimentos não saudáveis voltada para 

o público infantil não iria acabar de vez, porém haveria uma regulamentação mais 

severa que incidiria na diminuição de crianças obesas.  

Nesse aspecto cabe ressaltar que a preocupação com esse tipo de 

publicidade não é acabar com a liberdade de expressão e sim incentivar e expor aos 

publicitários que o que deve mudar é o foco, ou seja, são os pais que efetuam a 

compra e decidem o que é certo ou errado para seus filhos e não os seus filhos que 

devem ser influenciados e estimulados a compra.  

Por falta de regulamentação específica e punições mais severas que 

prevalece o desrespeito à saúde, à vida e bem estar das crianças. As 

consequências advindas desse consumo excessivo são fatais e ferem o 

ordenamento jurídico constitucional e infra legal brasileiro. Em virtude de tais fatos 

que deve haver mecanismos estatais mais eficientes e rígidos. 

 

4.4 VIOLÊNCIA E DELINQUÊNCIA 

 

A publicidade pode influenciar uma criança a cometer atos e comportamentos 

criminosos. Essa afirmação pode ser comprovada através das pesquisas realizadas 

até o ano de 2006 as quais apontaram que os crimes de roubo e furto eram os mais 

                                            
19 Disponível em: <http://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/1222604-governo-mantem-
publicidade-infantil-de-junk-food.shtml>. Acesso em: 21 fev.2013. 

http://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/1222604-governo-mantem-publicidade-infantil-de-junk-food.shtml
http://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/1222604-governo-mantem-publicidade-infantil-de-junk-food.shtml
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praticados por jovens. A pesquisa foi realizada com jovens internados na Fundação 

Casa. (BERNARDES, Agência USP de Notícias, 2006).20 

A prática de delitos pode ser ainda maior quando se trata de crianças de 

baixa renda, já que as mesmas não possuem condições financeiras para adquirir um 

determinado produto. A ditadura do consumismo, elevada pela publicidade, obriga 

crianças e jovens a serem inseridos em um mundo que não condiz com suas 

realidades e para participarem do cenário ilusório criado pelo consumismo, tentam 

achar todos os meios poss²veis para adquirir aquela ñroupaò, ñacess·rioò ou qualquer 

outro produto da ñmodaò. Um estudo realizado com jovens da periferia de Porto 

Alegre mostra exatamente isso: 

 

O maior problema do consumo é quando alguém não possui condições 
financeiras para consumir: podemos analisar o depoimento do menor, 
referindo-se à quando não possui condições financeiras para comprar as 
coisas que almeja: ñPor exemplo assim, se eu gosto de um t°nis, se eu vejo 
aquele tênis que está na loja e eu quero aquele tênis ali, ou eu posso 
trabalhar, tentar juntar um dinheiro para comprar ou pedir para o meu pai 
comprar. N«o precisa est§ roubando.ò. O garoto pede para o pai, que ® 
carroceiro, certamente ele não tem dinheiro para comprar um tênis da Nike, 
por exemplo, então, ele diz que vai buscar um emprego, para não roubar. 
Ent«o, o depoente diz ñSe eu n«o tenho dinheiro eu pego e trabalho de 
carroaò, os outros desmentem e caem na gargalhada, o que prova que 
essas opções não estão dentro das reais opções dele. O fato é que até ele 
trabalhar honestamente e suficiente, como carroceiro, para poder adquirir o 
dinheiro para comprar o tênis, o desejo já passou ou foi substituído por 
outro. (LEONARD, 2007, p. 16)21 

 

Ao analisar o depoimento do jovem da periferia, citado acima, comprova-se 

que realmente há a incidência de violência e delinquência entre os jovens, 

principalmente entre os menos favorecidos economicamente.  

Constata-se que a criança ou o jovem é induzido a procurar todos os meios, 

sejam eles viáveis ou não, para obter aquilo que almeja, no caso, o produto que foi 

anunciado ou está sendo utilizado entre as demais pessoas da sociedade.  

O desejo do consumo é estimulado, também, através dos anúncios 

publicitários que fazem com que a criança se sinta frustrada até que ela obtenha de 

vez aquele produto divulgado.  

                                            
20 Disponível em: <http://www.usp.br/agen/repgs/2006/pags/139.htm>. Acesso em: 27 fev.2013. 
 
21 Disponível em: 
<http://www.institutoalana.com.br/banco_arquivos/arquivos/docs/biblioteca/artigos/artigo_GUILENE_P
roj%20Crianca%20e%20Consumo.pdf>. Acesso em 27 fev.2013. 

http://www.usp.br/agen/repgs/2006/pags/139.htm
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Por todo o exposto, comprova-se mais uma vez que a publicidade direcionada 

ao público infantil pode trazer consequências irreparáveis às crianças. 

 

5 REGULAMENTAÇÃO PÁTRIA E COMPARADA 

 

Ao analisar a legislação brasileira, constata-se que já existe proibição da 

publicidade dirigida ao público infantil. Porém, o que falta é uma fiscalização mais 

eficaz por parte do poder público bem como uma legislação que seja mais específica 

para tratar dessa temática, em razão de causar nas crianças prejuízos irreparáveis, 

conforme exposto na presente pesquisa.  

Essa conclusão é obtida através da apreciação de normas vigentes até o 

momento. São normas da Constituição Federal, do Código de Defesa do 

Consumidor, do Estatuto da Criança e do Adolescente e do Conar.  

Quando da comparação com outros três países: Estados Unidos, Suécia e 

Portugal, verifica-se o quão ineficaz são as normas mencionadas acima, vigentes  

no atual ordenamento legal brasileiro. 

Primeiramente quando se trata dos direitos assegurados à criança, a 

Constituição Federal, por ser a base de todo o ordenamento jurídico, zela pelos 

direitos fundamentais da criança. São direitos que garantem sua integral proteção, 

evitando assim, qualquer prejuízo.  

Assim prevê a Constituição Federal (1988) em seu artigo 227: 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança 
e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. 22 

 

 

Nesse sentido, nota-se que os direitos inerentes à criança são fundamentais a 

qualquer outra pessoa. O que se destaca é o seu tratamento, que deve ser sempre 

dado com ñabsoluta prioridadeò, seja pela fam²lia, pelo Estado ou pela sociedade. 

                                            
22 Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm>. 
Acesso em: 26 fev.2013. 
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Apesar da tutela à criança na Carta Magna, verifica-se, na prática e 

rotineiramente, a falta de observância dos direitos e garantias que deveriam ser 

assegurados a elas de acordo com o artigo supramencionado. 

Conforme demonstrado até o momento, publicitários utilizam-se de táticas 

que violam o direito à liberdade, à alimentação saudável, à saúde, dentre outros 

direitos que garantem a integral proteção da criança.  

Sob essa égide é que a Constituição construiu a tutela da criança, antes 

mesmo dela tornar-se vítima da publicidade. É o que se verifica na Constituição 

Federal (1988) em seu art. 220, II, §§3º e 4º, que tem a seguinte redação: 

 
 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a 
informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer 
restrição, observado o disposto nesta Constituição. 
 
(...) 
 
§ 3º - Compete à lei federal: 
I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Poder Público 
informar sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se 
recomendem, locais e horários em que sua apresentação se mostre 
inadequada; 

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a 
possibilidade de se defenderem de programas ou programações de rádio e 
televisão que contrariem o disposto no art. 221, bem como da propaganda 
de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao meio 
ambiente. 

§ 4º - A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do 
inciso II do parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário, 
advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso.23 

 

Essa previsão constitucional está também contida na Lei 9.294/1996 (lei que 

estabelece restrições do uso da publicidade do §4º acima) bem como no CDC e no 

ECA.  

Tais previsões constitucionais preveem o direito de proteção integral da 

criança contra o uso inadequado da publicidade, quando dirigida a ela. Porém 

comenta-se, também, que a CF (1988) limita o Direito à Liberdade de Expressão. 

Para tanto, o artigo 5º, incisos IV e IX da CF assim dispõe: 

                                            
23 Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm>. 
Acesso em: 26 fev.2013. 
































































































































































































































































































































































































































































































































































































